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Um dos mais eminentes pbilosophos do
nosso tempo forneceu involuntariamente aos
in:migos do ensino popular o argumento po·
deroso da sua autoridade, proporcionou mais
um pretexto á resi tencia retrograda dos go
vernos e das clnses dominante, aventurando
a as erção, tã audaz, quanto fal a, de que
entre as inslituiçõl's, t:llja existencia depende
da p rmanencia do homem tal qual actual
mento é, e a educação, que con litue um dos
in ·trumentos da transformação humana, ba,
e ha de haver: empre, interesses oppostos,
inimizade incuravel. (I)

Esta gen rali ação pécca, obviamente, por
uma confusão fundamental. O ,aiJio sociologo
inglel. reune, e id ntifica, sob a denominação,
que aliás lhes ó commum, de instituições, en
tidade de natureza ubstancialmente opposta.
Ha in tituit;ões e instituições. Umas, firmadas
na pretenção da supern3luralidade de sua
.origt'm, fazem da propria immutabilid;Jde um
dogma inviolilvel, o ponto de partida e a
verdade suprema do direito u3cionill. A
e sas certamente não póde ser sympatbico o
desenvolvimento da consciencia popular e do
sentimento individual, consequencias infalli
veis do derramameu to da instrucção. Outras,
porpm, cujo inLui to decla rado está prceisa
mente em proteger a expansào calma e pro
gressiva da liberdade humana e da vontade
popular, fazem, pelo contrario, con istir a
legitimidade da sua existencia e a e labilidade
da sua situaçào na ilexibilidade indefinida das
suas fórmas e na illimitada adaptabilidade do
espirito de suas leis ao varios estados suc
ce sivo do desenvolvimento mental., no seio
das cla sns sobre as quaes se exerce, e de
onde, ao mesmo tempo, emana o governo.
O pensamento e o interesse desta especie fie
governos é evitar a revolução, favorecendo a
evol ução, arredar as catastrophes, promovendo
as refol'mas, acautelar a sociedade contra as
subversões, apoiando as mudanças graduaes.
Para essas in tituições a educação popular não
é perigo, nem ameaça, nem ineommodo; é,
ao conLrario, uma condição de vida normal,
de segurant;a, de desenvolvimento tranquillo.

E' o que tinba em mente Cobden, o grande
economista e o· grande estadista da paz e
da liberdade commcrcial, quando, envergo
nhando- e da ignoranr.ia do povo inglez, e
propugnando a organização de um systema
nacional de e colas populares, clamava: • Eis
o que carecemos mais que tudo; emquanto o
não t1vermCJs, fstaremos sob a imminencia de
um pet'igo; e cumpre não perder lempo,-nem
um diíl, uem uma hora. » (2) E' o que
Iurd John Russell, vendo sem dilvidn, como o

(1) Educalioll, proporly so called, is closely as
socialed wilh change - is ils pioneer- is lhe never-sleo
ping agonl of revolulion, is always filling mell for higbor
lhings, and nnfilling lhem for lhin::! as Ihoy aro. Thoro
fore, bolwoon insLilutions whoso very existence deponds
upon man cenlinuinll wbat he is, and Irno educalion,
whial1 is one of LI10 IOsLrumouts for making him somo
lhing olho,' than ho is, Ihore "Ulst always bo ellllmity. >

HennenT PENCEn: Social slatics. (Londoo, i86 ), pag. 3i3.
(9) ConoEN: Spceches ali qllest. of Ptlbl. Policy, p.

596. (Discurso em Manch.,jan. U, 185i.)

seu compatriota, na generalisação da cultura
in tellectual do homem c uma força superior
a OULra qualquer influencia» (1.), asseverava
no parlamento: oe Tenho por convicção minha
que só na instrucção geral do povo se encon
trará veraadeim segumnça pam o lJaíz . • (26)
E' o que uma con picua notabilidade no
mundo 'cientifico ponderava, num livro de
profunda meditação: c A culLura e illu tração
da intelligencia determinam uma prudigiosa
forço de col1esão ; tornam possivel uma ampla
unidade politica, a manutenção de in 'ti
tuições rigorosas, a estabilidade do governo
sob leis communs • (27) E' o mesmo entir
de Augusto Com te, quando, queixando·se da
indilferença das cla ses preponderantes ácerca
da er! ucação }Jopular, qualifica a influencia
moderadora e con. ervadora desse poderoso
elemrnto de tranquillidade e harmonia nestas
judiciosas palavras: • Não ha nada mais ilpro
priado para caracterisar profundamente a
anarchia aetual, do que a vergonhosa incuria,
com q ue as clilsses superiores consideram ha
bitualmente, hoje em dia, a au encia Lotai de
educação popular, lacuna cuja exagerada per
duração nmeaça, todavia, exercer sobre a sorte
proxima dellas uma reac~ão tremenda. » (28)

O quadro de esmagadora tri teza que le
vamos traçado no pril1leiro capitulo deste
parecer, deve acordar na alma dos patriotas,
de todos os homens de bonra, de todos os
amigos deste paiz, a energia dns grandes re·
soluções, sopitada pelo nos os habitos de
bereditario deleixo. Uma reforma radical do
ensino publico é a primeira de todas 3S neces-
idades da patria, ame quinhada pelo des

prezo daculLura scientifica e pela insigne
deseducação do povo. Sob esta invocação con
servadores e liberaes, no Brazil, podem
reunir-se em um terreno neutro: o de uma
reformn que não transija com a rotina. Num
paiz onde o ensino nlio exi te, quem disser
que é • conservador em 7Ilate1'Ía de ensino» vol
têa as costa ao futuro, e desposa os interes
ses da ignorancia. E' preciso crea!' tudo;
porquanto o que' ahi está, salvo rarissimas
excepções, e quasi todas no ensino superior,
con titue uma perfeita humill1ação nacional.

Mas essa rllOrganização vem·nos custar
duros sacrificio , sac!'ificios muito penosos
a um orçamento onde o deficit se aninhou,
e prolifica.

Esta objecção está respondida. Elia encer
raria o paiz numa eterna petição de principio,
num circulo vicio o insuperavel. A extincção
do deficit não póde resultar senão de um
abalo profundamente renovador nas fontes
espontaneas da producção. Orn, a producção,
como já demonstrámos, é um elfeito da 'intel-

(1) Op. cit., 608. (Disc. em Manchester, dezamb. i,
1851)

(2) Solecliolls {tom spccches of Earl Russal, 1817 te 1841,
and {rom despatches, 1859 to 1865. 1'01, II (London, 1870),
p. 87 (Disc. em 20 do jue, 1831.)

(3) WILLIAM BWIGlIl' WHlrNEY: L~Ilgllq,ge anel tha stlldy
of languago. (London, 1870.) Pago 159.

(I.) A. CO>lTE: COU/'s de philosophiapositive. (Ed. do E.
,Lit~ró) Tom. VI, p. 459.
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ligencia : está, por toda a supel'ficie do globo,
na razão directa da erlucflção popular. Tadas
as leis pro!ectoras são inetlicaz s, para gerar
a grandeza economica do paiz; todos os
melhoramentos materiaes são incapazes de de·
terminar a riqueza, si não partirem da edu
cação popular, a mais cl'eadora de todas as
forças economicas, A MAIS FECUNDA DE TODAS
AS lIEDIDAS FINANCELRAS.

E' o que, 11[1 seis annos, prégava, em Por
tuO'al, a proposito de um va to plano de reor
ganização do ensino, um dos mais vigorosos
espiritos daquelle paiz (1): • Si para custear
estes encargos, o paiz inteiro ficasse empe
nhado em cem mil contos, ainda a sim esta
será a mais vantajosa de todas as operações
J1nanceiras, em que se tenba arriscado o
credi to pLlblico .•

A todas as impugnações, portanto, estriba·
das no' argumento da nossa estreiteza de
recursos, da necessidade de economia, da
grandeza dos sacrilicios ex:igido , poderemos
responder sempre t;d qual Macaulay, em i847,
na camara dos communs, sustentando o cre
dito pedido pelo governo para o desenvol·
vimento das instituições e. colares: • Si enca·
rarmos e te a sum pIO sob o infimo ponto de
vi ta, i considerarmos o ente bumano uni·
camente como um productor de riqueza,
a dilIl1rença entre uma população intel!i·
gente e uma população e. tupida, avaliada
em libras, sbillings e pennys, excede cem
vezes a somma solicitada .•

Qnalquer que seja o sncrilicio exigido, esta
respo ta é empr!'! irreplicavel.

Na direcção de tas idéas caminham hoje
toda as nações adinntadas. O mundo assiste
a uma porfia sublime, em que a preoccupa
ção dos povos superiores dir-se-bia consistir
em exhibirem a sua liberalidade pnra com
o desenvolvi menta do ensino, a medida da
sua civilisação e da sua dignidade.

A França vae respondendo com urna grano
deza magnifica á tremenda lição da Alie·
manba. 8ó a construcção da nova Sorbonna,
cujo edificio deve constituir um immenso
rectangulo sobre uma área de 20.000 melros
superfici~es pslá orçada em 22.200.000 fI'.
(Rs. 8.880:000~000), dispendio enorme, re·
partido entre o Estado e a cidade de Paris,
para o qual já o parlamento approvou os cre·
ditos precisos. (2) D'entre quatorze facul·
dades de sciencias e lettras, estabelecidas nas
provincias, oito têm ido, ou e tá decretado
que bão de ser reconstmidas, ou engrandeci·
das: as de Bordcus, Montpellier, Tolosa,
Dijon, Caen, Lyon, Nancy e Grenoble. (3)
Os recursos totaes das faculdades, que, em
1875, eram de 5.i24.581 frs. avultam,
no orçamento de 1882, na importancia de
iO.700.000 fI'. (Rs. 4,.280:000~000); isto é,
decuplamm em sete amws. Decretou-se a gratui
dade do ensino superior, abrindo mão o Esta·

(i) o Sr.RUIALEIO OIIT1Gao.

(2) Revue IlIterllat. de I' Enseign., {,881, vol. n, p. 56'
59, 6~, 67, 68, :1.96.

(3) Ibid., p. 57.

do, 3ssim, de uma renda de i,200.000 1'1'.
(i) Em trabalhos de vario generos, con
sa~rados a e S3 e phera do en ino, andam já
em pen hados mais de cincoenta milhões de {ran·
cos (:2), isto é, mais de vinte mil C01Ltos, em
moeda brazileira. Só com a renovação do edi
ficio da faculdade de direito de Paris, para o
qual já. ha credito. votado, a despeza pre
vista é de 2.45f. 736 frs. (3), ou cerca de
mil contos de réis. Para avaliar a magni
ficencia das nova constrncçõe, ba tará
indicar que a faculdade de medicina aa capital
abrange uma área de vinte e um mil metros
quadrados (4); que o jardim botanico de se
estabelecimento comprehende 8. ~91 metros
(5) ; que o espaço reservado aOs laboratorios
e amphitheatros triplicou (6); que a facul
dade de medicina de Lyão se estende por
uma superficie de vinte e cinco mil metros
quadrago . (7) O projecto do orçamento do
ensino pllblico para 1882, apresp.ntado pela
commissão respectiva, e, com in ignificantes
alterações, convertido em lei, eleva as des
pezas . nes e ramo de serviço a 68.785.901
(Rs. 27. 5H:360~(100), total que represetlta, em
relação ao do orçaolento de 1.881, um excesso de
5.017.675 fr., ou mais de dois mil contos. Cir·
cumstancia digna, entre nós, da mais particu
lar attenção: o senado approvolt esse ol'çamento,
tal qual o elaboram a camam dos deputados. (8)
Em Paris trata·se da edificação de dois novos
Iyceus, para os quaes sÓ a acqui ição dos
tenenos importa em 3.699.6Y,q, fI' . (9), ou
perto de mil e quinbentos contos. Uma lei de
2 ce agosto do anno pa sado augmenta cento e
vinte mIlhões de {rancos (quarenta e oito mil
contos) á dotaçiio da caixa dos lyceos, collegios
e escola primarias. (iO) O orçamento munici·
paI de Pari, por Ri só, em 1881, votava ao
custeio ardina rio do ensino 15.343.118 frs., ou
cerca de seis mil e duzentos conto, verba
que, no de i877, era de 10.069.382, ou
pouco mais de quatro mil contos. (li) Quer
dizer: em quatro annos uma diJIerençn, para
mais, de 50 %. Com a reconsLrucção da escola
pratica de medicina e a nova clinica de
partos, em tres annos (de 1.877 -79), des·
pendeu esse municipio 2.370.007 frs. e
f. 000.000 com o edificio da escola Afago.
Ao todo, mais de mil e duzentos contos, num
bieonio, por parte de uma communa, com
Ires verbas especiaes e extraordinarias. (i2)

(i) Ibid., p. 58.
(2) op. cit., vaI. I, p. 443.
(3) Reulle Internat., :1.882, n. 5 (maio), p. 517.
(4) Ibid., p. 521.
(5) Ibid., p. 519.
(6) Ibid.,
(7) Ibid., p. 52!.
(8) Riu. I·lIt. ({,881), vol. II, p. i94.

(9) Ibid., vol. I, p. 209.

(10) Ibid., vol. n. p. 293 - 6.

(H) Annuoire Stati.stiqlte de la viUe de Paris. Annéo
iSSO. (Pari., (881) P ag. 330-i.

(12) Ibid., p. 332-3.

,
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fIa se ent:\ annos (i822) a somma consi
{(nada, alli, ao ensino superior como capital de
primeiro estabeleeimento era de ii. 710 fr.,
reduzidos mais tarde a 8.500 frs., ou dez con
tos tle niis. O professor de mineralogia, em
1823, possuia no seu gabinete apenas 30 e pe
cies, quando o numero dellas, no estado entiio
actual da sciencia, e evava-se a mais de 250 ;
e solicit;lva seis mil francos (2:!j,00~) para
o completar. O lente de botanica pedia 300 frs.
(cento e vinte mil Téis) para a creação de um
bOI'lO. mot não tinha mais qne 700 rI'. (dn
zentos e oitenla mil 1'éis) para os trabalhos do
gabinete de physica, durante um anno I

'al"un annos, pois, em França, • a cau'a
da in trucção tem feito mais progressos do que
rlumnle ser.ulos inle;1'os. > ('1) Longo, porém,
de quo esse desenvolvimento de forças gigan
tescas atisfaça, alli, os espiritos, ninguel.l1 o
consid 1)'3 senão como simples ponto de par
tida .• Por mais üonsideraveis que sejam estes
melhoramentos>, dizia, em dezembro de i8 i,
o vice-reitol' da Academia de Pari, • lar
mais ~atisractorio que pareçam, mal corre 
pondero á nece sidaeles pre enle .• (2) E'
ainda o que lemos IJoutro documento official,
o relatorio d M. M. Engelhard, de IJeréelia
e Cel'l1esson, em nome da 3", lj,a e 5" com
missões municipaes, ácerca da reconslmcção
da Sorbona: • A reformas eslão em plena
aClividade; mas é apena um comeco; cump1'e
11' muito l1ULis lon.qe. ) (3) •

lia dois mezes (em 2 dejulho deste anno), o
então ministro da instrucção publica Jules Fer
ry pro idindo a di tribuiç1ío de premios aos
alumno da A.sociação Philotechuica, dizia:
• Muitas escolas temos erigido neste paiz, ha
quatro annos. Vao por quatro anno que
nos podei lOS utilizar des e iu.lmmeuto ad
mirav I denominado a Caixa elas I!.:scolas ; e,
mercô dos seus serviços, o ministerio da
instl'Ucçiio publica transformou-se verdadei
ramente numa vasta fabrica de e colas. E le
mini teria institn, termo médio, tres es
colas Ot~ classes por (lia. Fazemo, poi , e co
las com a rapidez com que o paeleiro imprc
vi a o pão. Nisso despendêmos, em 11'es
a1lnos com a coadj uvaçUo das com munas, que
conlra m emprestimos na Caixa das Escola,

)IA SOMMA Ul'Ell101I A DUZENTO 1IIILHÕr,;.
E' muito, o a alguns parecel'ia que andamos
talv z um tanto apre sados de mai"; que se
pod riam poupar um pouco mai a llnunças
Jran,,~zas. Sim, é muito; mas, permitti-me
dizor-vos, AINDA NÃO PAS A DE UM COMEÇO.

abeis o qne será mi ter fazer, e a que de 
peza carecemos de dispor-nos, para dar
a todos os municipio de Prança as escolas
de qu precisam? Em principias do corrente
anno procedemo' II essa inquel'ito; e o pre
feitos responderam·nos, á primeira vista,

(i) JUI.IEN I:IA\"EM: QlteI1'le.l "ó{OI'IIlCS dalls les teolos pl'i
llIail'u (Paris, l 2), p. '•.

.(2) O. GREARO: L'ell.seign. SUpÓI". à Pal'is CII 1881. Mó
",o,,'e l'l"lJselllé ali Oonsell Acad. de Pal·is. Na Rcv. Ill/el'
1Ial., (maio) i 2,11. 5, p. 52L

(3) R/v, blIJI·llot. (iSS'I) VaI. !l, (l, 5S.

que, além desses duzentos milhões, necessi·
tariamos despender mais 300 ou 350. Mas
depois,rectiucou-se o trabalho, anto a lei do
ensino obrigatorio, a qual suppõe haver na
Franlia, den tro em certo prazo, tantas escolas
quantas accommodem todos O' meninos de
idade escolar. EO'ectuou>se com o mais acura
do esmero esse novo tr[,ball1o, cujo resultado
vou achar·me habilitado a transmittir ao parla
mento. Para que, ne te paiz, a lei do ensino
obrigr,torio seja, não só uma fórma poderosa
e necessaria, mas uma verdade pratica e
uma realidade tangivel, minha convicção é
que a republica franceza terá de despender,
no annos que vêm, SEI CENTOS OU SETECENTOS
lII1LIlÕES. J (i)

Oitenla mil contos despendidos, pois, e11l tres
annos, ou vinte e seis mil eqtún!tentos por anno
só com a obra de multiplicação da escola popu
lar, e, ainda em cima, a perspectiva de mais
DUZEl'iTOS E OITENTA MIL, unicamente nesta
verba I E os estndi tas francezes encar:llU a
immensidade de te sacrificio como factu ordi
nario da administnlção, como a mais inevita
veJ das ex.igencias do paiz I l\1emoraveis pala
vra~ essas, que pairam como a mais bel la
corôa de luz sobre os doze annos de orelem
republicana e o porvÍl' da nova instituições.

Ei abi uma uação cujas esperanças cerla
mente? futuro não desmentirá, e que jJ<Íde
tranqulllamente desafiar os presagios sinistl'oS
da reacção; porque lhe coube a rortuna de ser
governuela por esladi las capaze. ele compre·
bender que a base do lodas as reformas a
origem de toda a prosperidade e a cond(ção
de toda a gl'andeza num Estado é a cullura
intensiva e exten iva do espirita popular me
diante a mais solida e completa organização
do ensino. Bem looge está o :.;overno entre
nós, de poder exprimir-se, como o fraucez,
nesta nobre declaração: « Os interesses do en
sino, em lodos os gráus, não têm ce sado de
estar na primeira ordem entre os cuidados do
paiz e na solicitude dos poderes publicos.
A~ezal' .da .difficuldades financeiras, cuja
ongem e sabida, as as embléas deliberantes
lôm-se dado pressa em Ibo augmenlar os
credilos no orçiJmonto do Estado, collocando
assim entre os primeiros e mais w',qentes deve
1'es do governo da 1'epublica a 1'econslituiçüo
dos camc/eres pOI" meio de 1tma {orle insl1'llc
ção nacional.' (2)

São notorins as disposições populares, os
preconceitos nar:ionaes, que, na Inglaterra, se
oppuzeram lenazmente á ingerencia . do Es
tado no ensino, á admissão deste entre o ser
viço custeados pelo orçamento geral. • A
caridade particular era parca e miseravelmente'
aj udada por uma eSca"sa esmola do Estado' e
como se devia esperar, justamente onde pi-e:
valecia a mais terrivel pobreza, anele, portanto
mais rigorosa pesava a neeessidade de auxiliar

(i) JULES }'ERR,: Disc. à I'Assoc. Philot. (Sa Royuo
Int. do I'onsoign., iS ~, n. 7, iã ju!., vol. 11, (lag. im.)

(2) ~AnDal(X (mio!sL,ra da in Lr.):. RaPP0l"t au Présid.
elc 1!1. Rcp. sllr la Sla!ISII~'e de l'ensclgllemenl sécondail'e CII
1 76. No JOlll'llal O Iciel de IJ. Rlpllbl. .Fra"çaisc, do
'15 do soL. iS7S, pag. .2i2.
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2.683.958 l. l.
!J-68.lJ,35
729.868

(1) BLOCK: Alllluaire, i 81, pag. 699.

(2) , ln tllO samo )"ear in which 30.000 .c ,,"as grallLed
for cducaling Lhe p30Jlle, 70.000 was votod for buildiog
stablo3 for the Qlleon.•

(3) RCjJort of the committee of C01lllcil 011 Educotioll (En
gland al~ 1Vales). i80-81. London, i881. P.XXXlII.

(1) JUSTIN fc. C'IlTIIY M. r: _4. Histo!"yofoll!". oW/ltilllCS
(Loipzig. 1880), .01. v p. 3 . .

(2) Ibicl.

(3) ConDE" S]1eechcs, p. 609, 61&.

(~) BaIGILT: Ade/,"csscs, p. 66.

(j) C.aLYL"'ô Coltee cd Wo!"", vol. X, p. +101.
(6) As cif"as concornontos ao oxercicio de i~82-3,

oxtrahimol-as da exposição do orçamonLo do onsino. apro
sOIlLada li camara dos COlllflluns, om I> do abril dosLo linDo,
]lor ~f. .liulldolla, om nOfllO do.gabinoLe. Times (lUeekty
edilio/I).7 do abril do i882, p. 7.

a educação, ahi mais minguados eram o meios triplo do que era em :1870, qninze veze" o de
de snpprir as precisões locaes. Durante annos i850 e vinte e ete vezes o de :18lJ,7. C nsi
e annos a doutrina de que a educação po- derando de outro modo,- de :18lJ,0 a 1 50 esse
lJUlar não deve ser objecto da acção do go· orçamento sextuplicou; de i850 a i871 cre,ceu
verno nrredou a politica inglezu de toda e acim~ do .qu;intuplo; de :18i1 a :1 82 cbegou
qualquer tentativa de remediar a ignorancia. quasl u tl'lpllcar. Cumpre notar que niio abran
Predominava a supposição de que o ensino gemas neste computo a Esco sia e a Irlanda' e
dirigido pelo Esl~:do seria uma creação de i u- afim de a"a liHrdc a diLl"erença que acarret;ri~
dole anti-ingleza, capaz de ser util entre para mai- a inclusão dessa dua regiões do
allemães, americanos, e outro povos seme- Reino Unido, ba ta apónlar-Yos O orçamento
lhantes, mas inadaptavel de todo o ponlo á de :1881, fJ ue se resume assim:
independencia viril das almas verdadeiramente Eusino iJrimario:
britanicas .• (i) O resulladu, rememora esse Inglaterra c Galles .
autor, • foi que mais de dois terços das Escossia .
creanças, em todo o paiz, ficaram totalmente Irlanda .
baldas de instrucção .• (2) CoMen dizia, e Rcpartiçi10 das ciencias
repetia, no anno de :1853, em Ma.nehester e c artes ' . . . 337. :181
Barnsly: • De todos os povos eXistentes na _
f~ce da terra, o. povo inglez é. o mais igno- Totul........ lk 2-19.<1<1.2 I. Si (I)
rante .• (3) Brlgbt clamava, ainda em :1868, _ _.
de um meetin lY em BirminO"han ao p~iz'l Com a Instrllcçao pOlJular, na Gra-Bretanba
• A grande ma~' a dos nossos filbo~ está po~ e Irlanda, ~e?pê~deu, p.ois, oEstudo, no tl'an •
educar.• (lk) Uma repre entação da Unüio das [\(;.to _exerclctO financelru, a ol~lma de quatro
Escolas de L~ncasbire, em :1850, principiava mllhoes duzent:'ls e dezenove ml! quatrocentas
assim: «Quasi metade dos bauitantes desta e Huarenla e dU:'1 Ilora, ou qUal'enta e dois
grande nação não sabe leI:, nem escrever; da mil e_duzentos contos de 1'éis. Só eom 11 iu
outra metade grande parte recebe apenas a strucçao popular!
mais miseravel iu trucçiio.. . Faz cnt,re.lan to, apenas lJ,2 an~o- qu.e. a mise·

Foi o de 1833 o primeiro anuo em que o r'..a do sub?ld 10 parlamentar destl~ado a Jn~lrue
governo auxiliou o en iuo com urna subven· Cao p~lb1Jca arrebatara ~os .laIJlo.,.de.Broug
ção pecuniaria. Esse auxilio, ridiculo, ignomi- lIam, IllflaJ:!1mados pc.la ~ronlU da II1dlgnaçiio,
nio o para aquelle grande paiz, era apell;ls de e .~a zombal"la pungcntlsslma.;«Na me.sma occa
20.00q I. st;,' «diminuta (mcção da 1·.<'1lda de slaoem que se c~nc~d~ram vO.O~O libras para
tt1n dIa " (:.J) e tal permaneceu ate :1839. educar o EOvo. !Jbelallza~am- e 10'.00 para a
D'ahi em deante eis o quadro ascendente do construcçno das cavallal'lças dn rnlUba I • (2)
subsidio parlamentar consilTllado ás e volas _Releva ponderar, ainda, que esta addição
populares, na Inglaterra e paiz de Gnlle : n~o compreh~nde todo O' saeril1cio om-

claes, mas unicamente o votados pelo parla·
i8~7..................... iOO,OOO I. sI. menta; porque, si incluirmos no calculo lodo
18~0. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180.000 o dispendio eLfectuado pelos Se/tOaI Boards, ou
:185~ ... ,., ....•. ,........ 668.~73 conse!hos e co~ares, que operilll) ~cbaixo da
:18~~..................... 7?lJ,.1lJ,3 sllpel'lntendeucla do governo, e cUJa receita
1869 :........... 8~0.7àl. formn-se do sub idio pnrlamenlar, de taxns
:1870 , ,........ 91lJ,.7;l 10C:'lCS, de empr6slimos c mais algumas f Dtes
:187:1 ,..... :1.038.6~lJ, acces oria', a de peza fleral só na Inqlatel'l"a
1822..................... i.26~.350 e Galles, com a inslFucçã~ miuislrÍJda nas
18/~ •. ,., .....•. .•..•. '., :1.313.0Z8 escolas submetlidas ás autoridades Jocae e
1871•.....•.•.• , ....•.. ,. :1.~2lJ,.8/8 geraes, no anno escolar terminarlo aos 31 de
:1875 ,. 1.:.J66 ,281 agost de :1880, sobe a 3.651.071 libras, ou
:1876..................... 1.881. 728 trin ta e seis mil· quinhentos e dez contos
1877 ,. 2.127.730 de réis. (3)
i878. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. lJ,63. ~83 Nas colon ias inglezas o progres~o não é
:1879 , . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 73~. kQlJ, menos a sign:l.Iado _ A democracia, na Aus-
i88~ - .... " .... , . . . . . 2. ~~3. 9o~ trali~l, oLfereee um espectacu]o sam exemplo:
i88~..................... 2.n9.863 (6) o da ignorancia interessando- e pela educação,

De t'arte o orçamnnto do en ino elemen lar, o de cJas es analph:'lbetas promovendo ar
na Inglaterra e paiz de Galle, em i882, é o den temente a multiplicação das escolns. Eis

como nos dá noticia de se facto Sir Charles
Dilke : • A educação, em Victoria, eslá extre
mamente generalisada entre a iufancia, e é
dirigidn com eficacia por corporações locaes,
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po to que frequentemente os seus mel!lbros
sejam de tituidos de toda a in trucção, de
todo e qualquer conhecimento, a não ser a
noção de que o en ino é um lJem para seus
filhos. M. Geary, in pector de escolas, exa·
minou uma, om certa localidade, ondo nem
um membro do conselho escolar sabia es
crevor. Ma es es patriarchas du immlgração,
a despeito de toda a sua igooranciu, desem·
penham-se integrame'nte dos seus deveres
para com a puericia ; e tudo leva a crer que as
escolas medrem alli a mais e mais, até que
se venha a tornar tão pronunciada a sua in
fluencia a bem da liberdade Da Victoria,
quanto o foi sempre em Massachus etts. I (i)

ão se acredite, porém, que a democr:lcia
au traliaoa deixasse o ensino publico eutre
gue indefinidamente ao azares da iniciativa
particulnr e da espontaneidade local. A neces
sidade de certa centralisação, exercida pelo E 
tado, sente-se, e re peita- e alli, como por toda
a parte.

Assim: em Victoria ba um ministro da
instrncção pulJlica (ilJinistet' of Public Instru
ction) ; na Ausll'alia Meridional, um ministro
da eli ucação (1IIinister controllin.Q Education ) ;
na Tnsm<lnia, uma directoria geral do en ino
(General Boa1'd of Edllcation); em Queensland,
uma secretaria do ensino publico (Secretary
lo" Public Illstt'uction) ; em Nova Galles Me·
ridional, um conselho de instl'Ucção (Counctl
of Educatioll). E para deixar entrever a im
portancia, que entre essas depeodencias in
gleza tem o orçamento da educação popular,
limitar-nos· hemo, por nos parecer sul1iciente,
a indigitar a ultima das que acabamos do no
mear (New Soutb Wales), onde os gastos olli
cíaes com o en ino prlmario, om uma POPll
laç:io de 503.981 habitantes, elevavam-se, já
ba quatro annos, aMO. 7:25 libras, ou m'Ús de
quat1'o mil contos de t·éis. (2)

Na India o domínio inglez forceja por legi
timar-se, e radicar a sua estabilidade, impri
mindo vigoro o impu! o á instrucção popular.
Sob a admini tração da antiga Compauhia
das Indias Orientaes nenhum sy tema de
instrucção publica se estabelecera alli. Data
de f85l.l, o acto de Sir Chal'ies Wood, que
lançou a bases da educação popular naquella
parlo das posses. ões inglezas. A Companhia
dbs Iudias extinguiu- e, antes que tivesse
tempo de executaI-o; e a vasta organização
que hoje educa a dois milhões de subditos do
grande imperio, é feitura do governo da rainha.
c Nobre creação I, diz uma das mais altns
autoridades inglezas em materia de adminis·
traç;io, governo e [jnanças da India; c mas
cuata boa omma de dinheiro. Percorrendo as
verbas do orçamento da despeza na India,
a unica que vejo Ct'eScel' firmemente de anno em
anno, é a que diz respeito á educação. Pre
sentemente excede a avultada importancia
ammal de wn milhão esterlino, despendido pelo

(i) COARLBS WBNTWORTO DrLKE : Greater Bri14in (London.
1 iíl). P. 327.

(íl) R8port Df th8 Oomn~issio'l 8" Df Edtl.C. for 1879.
(Washington, i88l.) P. ccvnr.

tltesou,'o imperial, afóra talvez o dobl'O dessa
quantia em contribuições escola"es e varias
outras procedencias locaes. I (i) Assim que
tres milhões esterlino, ou trinta mil contos
de pende a India ingleza com a instrucção de
dois milhões de almas, concorrendo a admi·
nitração britanica, de per si só, com dez mil
contos.

A Allemanha não dormiu sobre os louros.
Os seus es tadistas, como os seus sabios, vêem
na instruc~'ão popular o /!enio que recon
stituiu a patria, e a coroou com a vi toria.
Adotação orçamentaria da~ suas universidades,
a despeza com a institu ição de novos cursos,
com a erecção de novo' laboratorios, com o
engrandecimento do en 'ino superior avultam
imponentemente, e crescem não obstante a má
situação das finanças. Na Saxonia, a universi
dade de Leipzig absorveu, com a fundação
dos labora tllriOS de anatomia palhal J,qica,
auatomia, physica, chimica e physiologia,
1 .850.000 frs., ou perto de oitocentos con tos.
Em Bonn e Greirswald os novos in títutos
(dois de anatomia, um de anatomia patholo
.qica, dois de chirnica, uma clinica dil partos
e um hospital academico) custaram 3.105.000
fI'. (2), ou mais de mil e du,zentos contos em
moeda nossa. Na universidade deBerlim só o
instituto pbysiologico e o instituto physico,
apenas em dois exercicios financeiros (i876-7.
1877 - 8) receberam em dotação 626.550
murcos (3), ou 313:27l.l,~800, tendo cu tado
1.800.000 marcos (l.l,), ou novecento contos
de réis. Na universidade de Strasburgo, só a
clínica cirurgica, inaugmada em 1881, custou
á Prus'ia 550.000 marcos (õ), ou cerca de
duzentos e oitenta contos. Oeixanrlo aqui á
margem o orçamento especial das univ\jrsi·
dades, os creditos votados pelas COmll111UaS e
vllrios outros mananciaes de receita, cujo
producto o ensino pub.Iico ab orve,- ó o E tado
prussiano, no orçamento de 1881-82, concorre
para a educação. geral, no reino, com a somma
del.l,3.339.5'1l.l, marcos, ou 21.669:7721$000. (6)
O ol'çamento da instrucção publica, na Alsa
cia Lorena, para 188[-82, foi de ií.959.350
marco , ou 2.66,5: 9511$200, em uma população
de i .571.971. babitantes. A Snxonin, com uma
população de 2.760.586 individuas, dedicava
ás sua: instituições de en~ino, no exercicio
de i878-79, 9.615:818aOOO (7).

c A Austria I, diz um escriptor, qne a vi
sitou ha pouco annos, c não e deixa ficar
atraz dll AlIemanha do Sul o do Norte, quanto
a sacl'ificios pecuniarios prodigalisados em
acondicionar convenientemente centros de es
tudo scientificos; de tal arte que, aonde quer

(i) W. W. JI~NTER: Ellg/alld's Work in 11ldia (1.881).
Pago !.i5-6.

(2) DR. LOUIS F,AUX: L'enseigllelll8llt d8 la 11lédeci.w gll
AUemaglle (Paris, i877). Pago 235.

(3) Reuue 11Iterllat. de /'ells8ign., i88i, "01. J, p.499.
(4) F,AUX: Op. cit., p. 231.

(5) Beu. bit., vol. T, i8 i, p. !!20.
(6) Ibid., vol. II, p. 387.

(7) Report Df th8 OOl1llllissioll. Df Educ. for the yeal' 1879,
p. CXCI.
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que volvamos os olhos alem-Rheno, por toda
a parle o nos depara a mesma febre geral de
construcçõe, um movimento em verdade
univer~al. Todos esse paizes acatntn a ciencia
como rainha; querem que. e ta soberana dos
tempos hodiernos habite p~lacio dignos della
e dos bens que derrama pelo mundo. São
reflexõe suggeridas pelo aspecto do labora
toriGs. que observ:imos; e podemos et;lun
cial as a~sim sem exaggero nem empb~ e.•
(:1) Accaso, pa ra se atre,ror a Ines audacias,
dispõe o orçamento au tro-hungaro da" en
sanchas, cuja f,dta, entre nós, serve de
objecçào contra as reformas do ensino aos
adeptos dessa falsa economia, cujo cullo se
quer apostolisar em nos a terra, - idolo de
olhos vendados e espad:.l em punho, para
cortar o util como o imprestavel, o indi pen·
savel como o superfluo, o productivo como o
eSleril, para nào rl'agir contra os abu os,
senão impedindo o prog-resso? Cone porveu
tUl'<l favoravel a monção :is finanças do 101
perio? Pelo contrario. Oiçamos de novo o
mesmo auctor, quando, ainda sob a emoção
do grimde e pectaculo daquelles progressos,
depois de descrever as m;lgnificencias dn en
sino na e~plendida univl'rsidade de Gratz
(Styrin) c a sua nova füculdade medica, ter
minn referindo-se aos acontecimentos finau·
cei ros da Austria nestes ulti mos an nos: c Não
vão snppor que es es recentes abalos tenham,
por pouco que seja, embar~çado a execução
de planos tão favoraveis á faculdades de me
dicina e :is secções scientifica das faculdades
de pbilosopbia. As con trncções proseguem;
votam-se, como d'antes, orçamentos enormes;
e d'aqui a cinco ou seis annos as univer i
dades de Gratz e Vienna serão materialmente
das mais notaveis entre todos os alLos estabe
lecimentos, onde se ensina em lingua allemã.•
(2) 0- facto, é sabido, confirmaram bri
1hantemente estas ultimas palavras. Eis as
som mas em que importaram alguns dos novos
institutos: i98.568 florins austriacos (cento e
noventa e oito contos), o de anatomia patllo
logica; 220.000 fl. (duzentos e vinte contos), o
de chimica ; 250.000 fl. (duzentos e cincoenta
contos), o de anatomia e pbysiologia; 300.000 fl.
(tresentos contosL o de physic,l; outro insti
tuto de chimica, 750.000 fl., ou setecentos e
cincoenta contos. (3) Ao todo, com apenas
cinco institutos, n'uma universidade, L818.568
florins d'Austria, isto é, pe?-to de dois mil
contos de réis. Em 1874 só ao serviço clinico,
na universidade de Vienna, se consagraram
200.000 florins (duzentos contos). (4) Em i881
os creditas votados. pela commissão de orça
mento, na camara dos deputados, para o en
sino universilario, no anno financeiro corrente,
subiam a 2.930.04,0 florins (5), ou quasi
tres mil contos.

(i) LOUIS FlAux: L'e'lScign. dela médeci'lBeIIAllelll.,p. 19:1.
(2) Ibid., p. iS7.
(3) Ibid., p. i9L
(4) Ibid., p. 232.

(5) ·Rev. Internat. de l·ens., i88!, vol. I, p. 3i3.

A instrucção elementat-, na Hungria, cuja
população é de i5.61O.729 alma, ab orveu,
no anno de i879-80, 11 somma de 9.559.810
florins au triaco , ou mais de nove mil e qui
nbentos conto, dos quaes 1.707.897, ou mil
e setecen tos contos pertencentes ao urçamento
geral. (1) A Bobemia, em L87i, gastava só
com o ensino primaria, 3.04,3.899 florins
(tres mil e qual'pnLa e quatro conto ), de:6m
bolso que, pm i8i9, duplicava, elevando- e,
numa população de 5.557.i3lJ. habitautes, a
6.137.148 florin (2), ou seis mil cento e trinta
e sete contos de réi:l.

Na Belgica as despezus com o ensino elemen
tal' (das quaes o governo supporta um sexto,
um u provincia, e quatro a communa, despe
zas qu , em 1872, eram de cerca de 1.3.000.000
frs. (3), cinco mil e duzentos contos, 13m 18i9
orçaram por dez mil contos (4,), em uma po
pulaçào de 5.4,16.931 h. (5) Em i878 a parte
do orçamento nacional re~ervada á in trucção
publica el'a de 1.2.337.000 frs., ou perto de
cinco mil contos. (6) Ne~se mesmo anno um
decreto legislativo ele (" de junho abria um
credito espel:ial e extrilordinario de. eis milllões
(dois mil e quatrocentos contos), paru a edifi
cação de casas escolures.

a Hollanda a despeza com a in trucção pu
blica, em 1876, já subia a 10.283.362 florins
holJ;llldeze , ou 8.884,. 820J800. (7)

A Suecia, com cerca de 4..4,00.000 habitantes
a esse tempo (8), empregava no en ino
primaria a quuntia de 7. 66:L i58 corôas (9),
ou 4,.256:800nOOO.

ão é passiveI terminar e te esboço, sem
determo 05 olho por um in tante na soberba
republica da America do arte, a grande cous
tellação da intelligencia e da liberdade ne te
hemispberio.

Antes da campanba entre federaes e confe
derados o orçamento da instrucção publica
era o mais avultado, na mór parte do Estados
da Nova Inglaterra. Depois da guerra não se
fizer;lm conomias:i custn do ensino popular.
No Massachu sets, em 186í, es~e orçamento
a ceudia a 2,51 dollars por habitante, o que,
pllra um paiz de doze mi Ibões de ai mas, como
o nosso, corresponderia a mais de trinta mil
coMas. No Estado de New York o orçamento do
ensiuo, para o exercicio de 1882, eleva-se a
4.395.387 dollars, ou perto de oito mil e nove
centos contos. New Yl1rk, a capital- só pOt· só
-entre as angu tias e calamidades da bor
renda lucta civil, apezar do immeuso aecres-

(i) Rev. lnt., i882. D. 5, p. 455.
(2) BRAUN : Rapport otc., p. 234.

(3) LAVBLBYB : L'instr. dI' peuple, p. iS7.
(4) Report o{ the cOlnmissioll. o{ Educ. {or the year 1879,

p. CLX.XXVI.
(5) Almanach de Gotha, i88il, p. 588.
(6) Almallach de Gotha, lS82, p.590.
(7) D. J. TBYN PARvÉ : Orga'lisation de l'instructioll pri

maire, secondaire et sUpéri8l~re clans le Royall1ne des Pays Bas
(Loido, i87 ), pago i96--2U2.

(8) Eram 4.297.97~ om !873 (Allllanach de Gotha, i875,
p. 838) o 4.53i.863 oro t 78 (Almall. de Gotha., iSSO, p.965).

(9) BIlAUN : Rapport etc., p. 273.
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cimo dê despezas traziUo pala suslentação de
quarenla regim ntus de tI'opas armadas, de
que atô as familias subsi tiam á custa da cidade,
- Neto YOl'h. num anno apcnets, contribuiu,
parn :JS de peza' escolares, com a enorme som·
ma de tres mil dollars (seis mil CJntos de j-éis).
(1) ~ó a Penn$ylvania, de 1863 a 1879, a saber,
em 1.7 atino, 'Irrecadou, e de penl1eu com a
in trucção pl1IJlica mais cl~ elLbzentos mil contos
ele 'I'éis. (2) Ou '1850 a '1870, na União, ao passo
que a p putação L:rescia apeuas 70 p. iDO, as
somll1as consignada á instrucliüo publica su
birall1 500 p. iOO: scxtuplicamm.(3) De
i8H a 1 76, eis as som mas' gerae da l1espeza
com as escolas pl~blicas wlicC!1nente, nas pro
vi ncias federadas:
1.871........... 61.1.79.220 dollars
1,872 70.031.915
1873 ' 77.780.016
187Ik ...•.• , 74,.16D.'H7
1.875 80.950.333 (4)
1.876 " 84,. 00:.i. 33il ( 5)

Note·se que essa é apenas a consignação do
ensino popular; que n~o contém a despezil
das com Illunns, dos cantões, dos Eslad s, com
a in-trucçfio eClll1daria, a instrucção agl'icola,
a instrucção mercantil, a instl'llcção industrial,
a in tru 'ção sLlperior de 111 ui heres, as escolas
preparatorias, O' collegios e universidades, as
faculJades de theologia, de direito, de medi
cina, de engenharia, de art s, a educação dos
cegos, do sUl'Jos·lIlud·,s, d03 (eeble-minded,
os orphiJnato, a escolas pal'a a preparação
de ama'! (6), a3 rd{ol'matol'lj sclwols> as bi·
bliolhecas; (lue Lles 'a addição não entl'am os
benüficio da generosidade particular, tão
aclmi rôl vei naq uelle pai 7., onde, eli1 1875,
inclusive a renda da dot ,ç:io Peab')dy, cbêga-

(1):-1. H..:Y"";~J: L'cllScigrL. pl·;,,1. ot 111'J(css. cn' Anyl.
a 0Il Irl., p. 2iO-75. ,

(2) • III L"o matLol' Df Lho mlnogomonL of school fUllds,
POllnsyll'o'lIio bas a p,'oud rOCOl'l1. Sinco 1863 mOI'O Lball
~ 100.UOO.000 "al'o bool\ l'oisoJ onu oxpolH.lod for Lho pu·
lílic oducation of YOIILh .• RJport oft'lo conlmissio>! of Educ.
fo)' Lllo ycar i879. (WashingLon, l8i9) Pago XXV.

(3) BUISSON: Rll1POl't Sllr l'i/lStI'. 1//'Ím. à l'cxpos. llItiv.
,10PIl'iI~ lclpll., p. 6i.

(4) BUISSON: lbiel., mappa allll010 á pago 66. Repol't
of trio cOJllI>!iss. of Ed, p. XX:VHJ.

(5) Rol" of Lie COIlUII. of Kd. fo,' t/IO yeal' 1 79, p. XXVlIf.

(6) 2'l'ai"'ng scllools (01'11111'505. A idóa dossa instiLuição,
'Iuo, onL,'O nó::;, fa.I'à sorri" a muitos, 10m capt.ado a maiol'
cousiJol'ação IlUblica nos ~SL:lJOS- Ullidos, onJo jil so con
tam!) ostabolocimonLos pal'a ossa ap.'ondizagom.dos qllaos
um OIll'WashingLon, doi' om Boston Oko om NOII'-Yol'k.
Em poucos anllOS ollos tom habilita lo mais do soiscolILas
amas. No do \V1l3"illgLon oito moJiCtls do l'opuLação
loccionam anaLomia, I'''ysiologia, hygiono o Viu'ias app/i
caçõos da modicina o cil'lu'gia ás nocossiuados dos'a pl'O
fissãl. O mini ·tol'io fodol'al do inLOI'iOI' não '0 dodigllOIl do
dizor, om 20 do ,lozol1ll,,'o do i8i8, IIl1m '\ocllmoIlLo olHcial:
.1>. dirocção o dosollvolvilllollLO dosLas illstiLuiçõos tom tido
ampla pal'lo na COrt'OSpOlldollcia dosLa l'0puI'Lição .• (Da·
pa)'tmellt of tlle lntodo)', EIIl'ea" o( Eeluca/ioll.) Ainda no
rolaLol'io do t8i9 O$sa ropal'Lição fodol'al, animando a
pl'opa~ação dossa irlóa. O$crov': - EIll vol'ias cidados
PI'oollllnonLos so agiLa O ponsamollLo do organizaI' oscolas
somolhar\l.es, as quaos hãn (to 10g1':lI', SOIll falta, os mosmos
bon' frur.Lo$ inl'al'ial'olmonLo obLldos al.õ hojo •• VOI' Cil'
cula)'s or IlIforlllalioll o( tlle EIwonl1 of EducatiM, n. i-l8i9
(Waslllllgton,! i9), p. 3-21, o Report of theCOllllllission.
o( Educ. (o,' t/to !/ea,' 1879, p. LVHl- CLX.

~.

ram á quantia de H.9117:030S000 (i), e
em 1.879 3ttingiram 3 1A.489:ti20ilOOO. (2)

No emlanto crescem incessantemente as
exigencias de dinbeiro, 3S reclamações de re
formas, o sentimento da necessidade de colle·
são, de hélfmonia, de concentração administra
tiva, de interferencia dos Estados e do Estado.
Al1i, nesse paiz mesmo, onde a iniciativa in
dividuai e a energia local podem ludo, se ave
rigúa a j Ilsulficiencia dessas duas forç35 p3ra
ati 'fazer as aspi~'ações publicas em materia

de ensino, e cresce dia a dia o numero de
votos em attestação desta verdade, inevitavel
no estado social dos DOSSOS lempos,proclamada,
l1a annos, pela commissão de tenas publicas
no co ngres"o americano; •Facto sinllularmente
[bssi,qnnlndo. na /tistoj'ia danossa especie, é o de
qtbe em paj'te nen/tumet a educaçã!J commU1n con
seguiu jamnis j'ealizllr prógl'essos consider'aveis
entre opovo, sem o auxilio e a protecção eflicaz
elo .Qoverno.. (3)

Nunca se obterá, porém, essa efficacia, em
quanto o governo não comprebenda que, si,
na pIH'a-e de Ulll espirito eminentemente po·
Iitico, • uão ha nada tão granue quanto a ins
trucção do povo. (4), razão é qu.e na pro
porção e3tricta de sa grandeza esteja para
com ella a generosidade do Eslal!o. Esboçando
o desenvolvimento do ensino nas ilhas de
Sandwicl1, onde essa tendencia civilisadora
se deve á influencia dos Eslados-Unidos, diz
um conhecido bistol'iographo da instrucção po
pular : • Nilo /tn exemplo, nos annaes parla
men ~a res havainos, de que as camaras jamais
j'ecusassem, ou sequeI' reduzissem, o orçamento
pedirIa pelo governo para a instrucção publica>
(5) Eis um povo, cujos representantes ava
liam um pouco mai- sabiamente do que de
o1'dinario succede n'out1'os paizes os interes
ses dos seus constituintes. Representantes.,
dizia uma vez, Das camaras, um indigena, rico
proprietario da ilha, • alguns d'entre vós pare
cem hesitar em votar o augmento proposto
para a instrucção publica. Emquanto a mim,
não vacillo; votal-o-hia, ainda quando fosse o
duplo; e digo-vos; votae-o unanimemente.
Antes as alariar o mestre-escola do que o olfi
cial de policia; este protege a minha fazenda ~

o outro en iDa a respeital·a. Previnamos o
mal: é melbor do que ter de reprimil-o. Cada
dollar que desembolsamos pela instrucção, é
um premio de seguro que pagamos para o tem
po vindouro. Não lastimemos este desembolso
mais do que o despendido em acautelar contra
o incendio a3 nossas casas. Sommae o que,
ha poucos aunos, nos custavam a policia e as
despezas dejustilia, e o quanto boje nos custam.
Despenderemos me nos com este serviço, si
com aqLlelle gastarmos mais. Quando um se

(i) l3omo~ : Rapport otc., p. 67".

(2) Rep. of t/te cOlllnliss. of Ed., p. CLXXX[

'(3) - lt is a singular fact in I.ho his Lol'Y of OUI' spocios
thaL I,oll'horo bas cOlllmon oducaLion lI1ado any consido
rabi o progro,s among Lhe poop}o wiLhouL Lho olliciollt oid
and pr'oLocLion of tho gOVOI'D1I1011t.> Circulo o( lnfol"lll. of
t/tc Bllr. of EII., p. i36.

(4) DUI'ONT WllIrE: Dlljlrogres pOlitique ({868).

\'''') L~\-ELEYE: L'i/lSt. elll peup., p. 47jJ.
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Annos Proporção p. !(lO

Grão Ducado de
Baden. . .. .. ... 1879 7,7'!.

Provincia de
Buenos Ayres.. i877 7,43

AIsacia Lorena... 1879-80 :10,90 (t)
Qualquer que seja, portanto, o modo de e_o

tabelecer a confrontaçào, a no sa inferioridade
re ilHa sempre, inevitaveJ, evidente, e can
dulo·a. No quo acabilmos de fazer, fica (;
Brazil aballw até da autocracia mo covita e da
monarchia japoneza. Sirva e ta verdade, não
para aggTavl.lro nosso marasmo, esmorecendo
nos, mas para inspirar á repre 'entação na.
cionid a energia de uma reanimação salvadora.
e Jevill-a a inaugural' uma éra de sacrilicio
financeiros em ]Jenef]cio do cnsino sl.:ienUfic
e da educação popular, convencendo-se da
realidade daljueJ1e axioma, formulado, lia
muitos annos, por um b"azilelro de soudosa
memoria: « Não !ta syste1lla de instl'ucçào e/lica::.
sem dispí!l1dio de muito dinheiro . • (2)

Os intcres es !lo pa sado têm contra as idéa~
rundamenlaes de um plano liberal de reorga
nisação deste serviço ohjecçõe conhecidas. O
que, porém, mio era de imüginar, é que e
vle seIU impugnar em nome do progres o in·
tellectual melhoramentos com que, em toda a
parte, i1~ nações mais e clarecidas lidam por
animal-o. Disse-se, a propu ito da novas ca
deil'il , com que se acabil de avigorai' e fecun.
dar a iostrul.:çào medica:-Abusoes da- prero
gativíls do E tado' empregaes indevidamente
o dinheiro do . contribuintes, introduzind
nos curso otIil.:iae Ocnsino de matel'ias. 'obr
cujo proficuiuilde disputam ainda 0- compe
teutes. U Estaco não ensina senão a sciencia
feita; Dilo tem o direito dtl iunovor, no pro
graruma das suas instituiçõe' docentes, e tu
dos, especialidades, applicilt;ÕUS, a respeito d
cuja utilidade não eja una·nirne a opinião dos
prufissionaes.

Contra tao desorientado parildoxo não nos
demorariamos em malbaratar uma palavra,
SI, numa düs duas casas do lJarJamento, em de
fesa do slatu. q~w, e para maior gloria da reac
ção oh 'cul'ilnLista, não se tives e indigitado
essa inveução da sophistica e do espil'ilo de
systema como a voz da sciencia (!) erguida
cuntra a reforma.

A reacção abraçada com a sciencia: especta
culo inaudilo, que esta\'a reservado 1.1 este paiz
oJrei'(~cer ao mundo I

Ultanimidade en Ire os pl'ofissionaes I Ma
ha, neste mundo, houve jámais governo al
gum que 'ubordinasse :JS reformas do ensino
a e 'sa condi '30 monstruo a e irrenlisavel? _
auatomio pathologica (r.xemplificando) foi ad
millida pelo governo francez em Tancy, en~
.Pari, em Montpellier; pela Allemanha e
pela Au Iria, em Tnbingen e Gie eD (1867),
em nostoch o lIeidelberg (I 66), em Dor-

Ilj CaknlúlllOS esLa' propo,.~ües ,.ollro :1 ostalisLítll..L.'
nancoir.l J'o~umid'l om nLOCK, .1mmalre de i i. pago:. UiL,
659, 53!. 532,67,679,7, H, 592,696, lHO, 041, ü46, ij:j&,
663, 687, 6 , 741, 5U, 52 .

(21 TJ.VAnes DA. TO, : A Prorj,,(UJ. (Hio, J870 P. 23 .

962: 3li76oo0
302:9.'()$i00
381 :450,,000
2:m:65U,)lJ00
í3 :8OU80OO
1,5:0005000
1j0:67~. 500
liO: 49:lbOOO
5~:370t;900

8:200.)000
7:00U,SUOO
2:000 OJO
2:UOO,5000

6 : oot;OOU

'J,,33
~,!:i9
5,23
5,38
6,iO
6,J5
6,Ml

:!.2 2:792j900
13.627: 37:t_29'.
10.216: 5395726

23. 1,3:918.)020

IH ._80:623000

1877-78
1!l77
1!l79
1876
:1879
1879-80
1876-78

Bu -ia .
Japilo .
Austria .
Portugal , .
França .
Ingla terra .
nepulJlica Argen-

ti na .
Guatemala .
Belg'ica .
Chile ' .
Luxemburgo .
Prussia .
Haway .

eleva, desce o out.r~. Creio qu:e esta con ide
racão nos deve decidir. » De leito, a ~p~rova
çàõ do credito efIectuou-se por unan.Il1.IJ.dad~.
(1) Ora, ahi e-tá um exemplo ~e .clvIllsaç,ao
dado vantnjosissimamente pel~spldlg.ena~ d~
quelle archipelago, onde a clvllIs~ç<J?" e tao
verde a mais de um parlamento clvill ad~.

All(o orçamento ge~al das despezas con t!tue
2001 isto é 11a mUitos anno , uma qUIll.ta
parteOdas desllezas totaes. O.Estado, ~o Bra~ll,
porém con alTra a esse serviço apena" 1,99 /0
do orç~mentoO aeral (2), emquanto a despezas
militares nos o devoram 20,86 o/~ da despeza
total. (3) Com e te contraste n~? ~os passa
pela mente insinuar contra a leglt~nlldade ~os
gastos exigidos pela defesa do p.alz, m~s Slll?,
porque as bl.l es dessa def~ga sejam a lOtellI·
gencia e o Cl1racter da naçao, que _dependem
essencialmente de uma fort~ educaçao popular}
indi~a.:· á repr?vação do palz o erro d~s nossa,s
tradlçoes polnlcas, que, contra~lctOlJamente,
engrossam os exercitas e o matel'lal de guerra,
ao me mo tempo que, empobrecendo (;) enslOo,
enfraquecem o elemento nJOr"i, que é ~ con
dição del.:isiva da segurança, como da fOI tuna,
do Estado. _

Eis n'alguns OUtl'O paizes a prOpOr()i10 em
que está para com a despezas geraes o orça
men to o/'dú.al'io do ensino (sem contar o.lürgo
orçamento ex.traordinari?, que, em quasl toei o
eJle_, benetic13 e te ervJço):

.\nno; I'roporção 1'. I o
:1879 2,03
1879-80 2}0'J,
1879 2,20
li>79-80 2,77
18tH 3,03
1881 3,30

7

1) [bic!.

(2) Dospoza no oxercicio do 1881-82 :

SOlllll1a LoLal. ..

Dospeza com II insLrllcoão pllblica:

InsLl'Ucção pl'imal'ía e socllndada no
municipio da côrLo .

E cola pol)'Lcchni a .
Facnldado, do medicina .
Facul.lado, do direito .
Escola do ,"ioas .
Lyceu cio arLes o onicio' .
Asylo dos meninos desvalidos .
[nstILuLo do, meninos COI[OS ••••••••••.•

dos surdos·mudus .
COJnnlOI'ciLd .•. ••.•. ••... o ••••

~ hisLol"ico .
Ellucandos no Para .
[mpol'ial academia cle mOllicina .•......
Bibliothoca publica .

(3) Despem do ministerio la guerra..
» » :t » JIlarinha.
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part e Zurich (i86fí), em MarburR' e Erlan
gen (i 62), em Bunn (1857), em Kiel (t851),
em Basiléa e Munil:h (18:iOj, elll Wurt~lJur~

(f8/~2), elll G(lttin~ue I~ Leipzig (184-\1), PlD BI'r
fim e Gr'l'if,walrl (1856), elO Prag-a o Vi~Olna

(tHil9); peJa Hollanda, 'm Leide, elll Utrecht,
em Gronill:.!UH; pela B,'Ig-ica, em Lieg-ee (jand;
veltl llalia, nas l'i1clIldarles IIllldÍl'as dt' ROllla,
fildollha. Padua. Pnrmll, Modpna, N'II"des.
A o ,htulmi:ltritl roi recHIJida cllmo objecto d(~

c;ldelr:o~ e c1inic;ls e~peci:oe~, entrt' outras, nas
faculdades di' Vienna (1819), Pr;;ga, Lpipzig
(i820), Borlle ('18,14.), Wurtllzhlll'g (l!hO), GIII't
tin!!ue (184.7), Zurich (1862). G";IZ (I 6il), Hnll~

(t8U1l), HCldHlherg e Bel' im (1865), Riel, RII"
to('h e Bonn (Ulli7). FriIJurgll e Greirsw"ld
(i8G8), In~prud \i~69), M,lrbu"go e O"rpart
(1.871) 'Ir,slJurgo e 11:0, ilpa (1H7:2), Erlangpn
(t873); ntl~ escolas de medicina itillian;ls desd'
a II'i de 18"9 confirlllarla. neste pOlltO, pHliI de
1862, 18liti e I'e.!!, de i8 fi; na ullivrrsidarles
belgas. (:omo capitulo ordinario do programma,
nos curso~ officitles de IIledi 'ina. :o clinica das
muleslia IlIentaes (p;y"hiatrica) é' de institllic:ão
compal'i1tlvaulenlH proxima aos no~sos dws: I'm
ZUI'Í 'h dilta de 1~62; em B.'rli'lI. de 1.8li5;
em Gllettin~ue, dc 1.867; em Vienna, de 1.~72;

em Basiléa, UH 1.~7;l; em Leipzig, Je
f87lb 8' egualmente no decurso desse lapso de
tempo qUI~ a m dil'ina mentill roi acolhida,
COIIIO e plwialidade illdepend, nte, nas univer
sidadt'~ neerlandezas e no, prllgralllma~ fl'an
ceze", onde a ,ua intrllduc\:ão é, I'm Mllnlpt'l
lier, rle IHH, e dH 1877 cm Paris. Na m,',r parte
da faculdade' allen.ils a exiRtl'ncia diRtincta
do cur o de obstetricia é p"stel'illr a 18::!O, eu
mpçando o do Oorp<lrt ('m 1820, o rleFribur)!o
em 1.829, o de Gll'ssen em :1 ~3J, o do' Ro,tock
em i8Q8, em 186\{ o ri" Ba 'iléa, o de MOlltpel
lier em 18~4., o de Naney em 18?:!. Hnje, em
Vienna, (' '"a materia di põe rio duas cadeira~,

das quaes a sl"lg-unda tem apellas dez annos de
exi ·tencia. l)U;IS são tamlJelll, desde 1870, <IS
cadeirHs um i"e de molf-lsti:ls derlllo-syphili
tic/l. na cnpilHI da Austri<l, ontlp, ainJa pm
i8/~7, havi<l apenlls as lições do pi'ol'essor Hpbl':J,
a re~peitlldess;l especi<didade, ljue, elll Monl
pellier nnn e profllssava "m 18tiO. e I'm Paris.
de de :I.!l77, OCellpa tr,'s cursus. (1.) M'ls todo~

e~ses melhoralllentus eriHlI1 iDlpO~ iveis, ~i o
ERtadu blluve c fie a~uardar o as~elllimenlo

univel'sal dos I.lrofissionaes elO re/;I\;ilo á cun·
veniellcla de aR innoval'õt's; e. ~i estH clau-
ula constituisse elf'·l.'liv1ILnonte lei l'Olno IJre

sum UI os aJver~arios da reforma, ille~itimo'

seriam, em trldos ps"e~ paize, os ;ICtos de
creaçiio do en ino dessas espedalidoldl"ls. NH
ti/tlim g-OVPI'no, porém. ,e ddel'e 1Iunca deMIte
de mbaral:o tal, nem "qllel' deu mo~lras de
lhe pen' bel' a exi tencia. Alls 01 bo~ de tlldus,
pelo contrario, empre se teve pur incon tro-

(I) FIA."x: L'c'l.<ciDIl. elc la mllcl, CIl {'/cm., p. 62, 63, 6/"
65, 66, 67, U7, Hl; ~Te'~ P 1\ V&: O"q ele rillst,.. dallS /e
roy. dcs Pays 80S, p. 189, f9U; Statisl. de / ells. S/IP 'ri"II'
(1';1'; , ~llJCC :LXXI 1111' p. LX. XVIII, 2R', 299; Rev.
Illt. ele "CII.<. 11881), v... II, p. 84; Socitt~ POIU' 1'~/. des
quest.•L'ell'. supa,', l~i9, p. H!6-7; Siclt 101 dI l'enseID'"
IUpi,·. do/ula .'1.1; {".is ele I'ÉII(. R'Ppol't. t:ie". paI' M.
Dr/COUI', millistl'. dc l'["st" p. 56-7, 66·7.

vp.rtivel a comprtencia do Estado para pesar o
pro e o corLtm, eoLrtl as opiniões divergentes
dos pro(jssiou;le., decidindo, noio pela fJ na
unanimidade milterial dos opinantes, mas pela
'uperioridilde r~cilloal da argumentação de
uns contra os oUlros.

E' assim 4ue a Allemanha não hesitou em
crellr, lia univer~idnde ue Leipzig, entre o !wr
viço~ da faculdade de meuicina, nm instituto
deplioto.qm/lhla; é assim que ,I eSlatistica rcrma
UUl r;llllO de en-ine nas fal'uldades de Llireito
hodallrlezas; " a~silll quc, i1indól recentelllente,
o IlIinistro da instrucçiill pllblica "lll França,
solicitado p"la c',mml.ssc1o di: orçamento, numa
das camara-, a apoiólr a creilt;ào úe UlOa clldeira
de moll'stias lIervosa , em vez de submelter á
IInanimidade do.~ pl'ofissionaes li annul'ocia do
goverllo, pOZ :'penas em cuntribuição o juizo
da raculdadn rle Pariz. Mas nem na França,
nHm na ~uissao nem na Italia, nem na tlol
lanrla, nem n" Belgica, nem na Au~tria, nem
na Allelllanlia o Estado cOllhece os seus de·
V81'1'S e os lillliles da sua autoridade em nla·
teria de ensinu I Do B,.azil " que devia partir
para lodo' eJles, em nome da ~ciencia, a lição e
o eXl'mplo I

Mas exi-te. ao menos, ou ~erá pos~ivel nas
circ·llTIstancia. actuiles da pvuluçào bumana,
e~sa preconis~rla unólnimidade? Ondl1? A res
peito de que assuluptos? ~1I1 que esphera do
ensino?

No ensino superior? Mas, evidentemente,
dl'cididaml'nte não. Houve ultimam.ente qUt'm,
numa comllli'sâo de orçamentll, impugnando
a cl'ea~iio das cadeiras pruposlas, dissesse:
c Tudo é p ysica e cltimica.' :;upponh:lmos
que sim: A phy ica e a l'llilnica serão tudo.
Mas enlão parece indi PULilvol ao menos'á
phy ica e á chilllica o direito a cadeiras
disti ndas nas e 'col as de medicina. OÍl·-se·
hia inevitavel a cou·equt'ncia. Pois Ilem:
nem a physicil nem a chilllica resistem á
prova de unanimidadp : nas quatro raculdnlles
de Dlcuiciua olliciaes da Hullanda uem a chi·
mic, nem a 'physica se professam, (1)
I ing-uem cootesta. eotre nós, um logar de
di1'eitlJ estl'icto, nas fólculdadps de medicina, á
hbtoria natur:i1, á matel'ltl medica, á medi
cina leg-al, á hygiene. Pois uem: nas facul
dades da Allemanha do NlIrte a ausenria de
cadeiras e"peciaes desses assulllptos • é quasi
,qpml. • (2) ','alta·lhes, portanto, a ttnivelsl/li
dad' das adh"sões, Logo, elll presença da
regra estabele"ida pplos doutores da nova
scit'ncia, a reformll, não s,', ha de abster-SI' ria
erealiâll flflS cadeirns plant'j;ldas no projt3cto,
como, lIté, deve cortar nas já existl'nte, nas
antigns. Eliminemos do curso a hyg-Ien", a
matel'ia meJic", a medil'ina Ipgal, a botanica,
a pllysica, a chimica; riS'lUP.IIIOS, pda ",eRma
raz:io, do ensinll juridico a econlllllia politica,
que nào se ellsina oa f;lculdade de Aix; o
direito da gellt 'S, que nito se estuda nem
em Aix, nl'm em Caen, Dijon, Grenoble, Poi·
tiel's, Hennes; o direito constitucional, que

(I) D. J, STBYN PARVI!: op. eit., p. i90.
(2) FIAOX: Op. cit., 2f8·9.
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não se cursa em nenhuma dessas faculdades,
nem nas de Dou:d, Lyão, Nancy e Toulouse.
Em homenagem á condlçflo scimti/'ca da ttlta
nimilla'tli Imtt'e os p ofissi'Jl/al!s toda~ es~as es
pecialidades e51ã,) cOlidem n:lllas, Iodas urge
que se proscrev:lm do nosso ensi no uIle
rior. M:ios á obra, para o bem e grandeza
da ~dellcjll I

Applicado ao en~ino secundaria, não é me·
no~ infeliz, menos t:himerico, menos absurdo
o {'ri teria do assl'.ntillwnto 'unrmime d"s cllm
petentes. DRve a instrucção, nes-a esphera,
ser classica? Niio; que ;illi vos vêm com em
bargos os amigos exclusÍ\'istas da educação
scienliIJca. Convirá, plIÍS, que seja ab~oluta
mente. ou especi;dml'nte, domillada pel s
sciencías tle vel'i IIcação posili va? Não, que
vol·o impugnam o~ eutllusiastas intrallsig-en
tes do saber litterario. Será elllão ~imllltanea

e harmonic:lmellte positiva e lilteraria ? Tam
bl-m nào; porque dl~ um e outru I<ldo, elll um
e outro camj:o, encontr"reis 1J0.:tilid<ldes in·
flexiveis. In~istirá particularmente nas lin
guas vivas, ou nas Iinguas monas"! Excl uirá
estas ou aquella~? Será iutegral e universal,
estahell'cen~lo no paiz inteiro a base geral de
Ullla educilç~o commum, accessivel a tOdOS'!
Ou constituirá simlJlI1smente um tiroeinio
lm'par" orio lJara o ingresso n'ls universida
des? Qualquer que fora solução, infallivel·

, mpnte :::e vos ieparará SellllJre, elltre o..; profis
siollaes, um nUlllero consideravel de reprova·
ções veh9ment~s e irreductiveis.

Onde se refugi~rá entào essa unanimidade,
quP. a descubramo..; uma vez 'i

No ensino primHrio "! Aqui ao menos pare·
ceria filcil dep"ral-a. Que a instrucção ele
mpntar comece pela II'Hura, pl'!;1 escripta,
pelas no~ões gramlllaticaes du idioma verna
culo admitte-II, dir-se-hi~ qno unanimemenle,
o conr'eito e a prHxe correnle de todas as eSl:lllas
entre nós. Pois ainelH aqui se rom.peu a unifor
midade dos antigos progl'ammas, da~ opiniões
abillisarlas entre os pedilg'ogi-tas. entre os que
cultivam a sciellcia da educação. Hoje as
autoridades de melhor nota Ilcretlitam que a
ponna e o livro nfio devem sei' postos nas
milO" de creanças, senfio ('01 annos m;tis lIdean
t;ldo' da puerit'ia, dppois de adquirido. p lo~
sentidos, pI-lo comlllercio directo do espirito
com as ('oisas, Ulll predoso começll de instruc
ção. SHI.JiOS ha, que desl'o I her'em a nl'cessi
dadB da grammatlca na educação commull1.
Outro~, que a espat;am para a e~cnla do se
gundo e terceiro grflu. Muitos qlll'rem que o
de,enho pr,-ceda a escripta, a que, até ba pouco
. e al'l'f'ditflva impossivel c"nte~t"r a preceden
cia. Varios. emlim, opinam que a escI'ipta
pl'l-cerla II leitura, ou que nno se aprenda fi
lei tura ~en;lo pela escripla. Nem :t respeito do
a Ú c pódr~-nos valer, pois, a silbia ullani1ni
dade prllfissinnôd, que esta reforma comUlPlte
o errll de desconl1el'H I

Dignu dp. piedade seria realmenle a condição
do reformador da ill~trul'ç;io pUlllica. qlle fizes·
se dl'pp.lldel· asua obr:t du rle'l\ub ri m'nll to de"a
especie de pedr~ pllilosopl1a1. De litl 'refo,ma
o pl'im,·'jro capitlllo Iwviu de ser a deereLH'
ção da immobiliJade em materla~ de ensino

oficial; o segundo, a revou-ação de todos os
melborampntos ultimamenle adquiridos, a
re~taurnção, elufim, do saudoso statu quo, pelo
qual faz votos o nobl'e sr. senador Junqueira.

Cuntra a emphase de,sa especie de Cl'usura,
que, a pl'oceller, invalidaria de todo o nosso
priljecto de reforllla, desdi' o ensino superior
[Ité á instrucção rudlmentllr, re,t1l-nl's, por
ultimo, a sati,fação de podl'rmos appl'lIar um
pouco pal'a a scienciu lambljm. Por toda a
pnl'te, ell1 todos os paizes, ella exi~e:t mlllLi
plicllt;ão dos laboralorios. du~ institut'l. expe
rilllentaes, dus ~m Ibitheatro.;, das clinlcas,
dos curs'ls dl e pel illlidades, recorrendo sem·
pre ao ESllldo, e profligando s"mpre o go·
verno, onde quel' que elle difficulte meios á '
realiz:lçiio dessa~ aspira~ões. A es 'e respeito
a opin.ào é boje a me.:rlla na AustrÍlI e na /ta
lia, na Bel!5ica e na Ho land~, na Franra e na
Allemnnha, em Buenos Ayre~ e S. l'etp.rsburgo,
no lapão e no Chile. ~elll é só a intuiçôo vul
gar, o sentiml'nto commum e a ('xpAl'il~ncia

das gr'andes instituições, otliciaes, ou não ulll·
ciile~, de ensillo, o que a apoia. A JJbiloso
phi(l não rompeu com o bom senso. A Revi ta
de PhilosoplJi<l Posiliv~, elll Fran"a, advnga,
'acoroçoa, applaude quantas innlJvações oli
ci"es se,f"t;am, ou p(l~s"m laZer, nasL" senlido.
Aos melhoramentos dessa categ-oria vemos
IIssociados nomes, cuja reputação se e:-:tllbtlle
ceu na propagan1h em favor da sl'iencla da
realidade: os WyrouboITs (i). os G,'org-e Pou
chets (2), os Ch"rles llllbin (3), os Jules
Ferry, os Paul 8erts. (4) E não seremos te
mer-urios .. i, por denadeiro anrulTlellto, nos
abrigarmos á sombra do patrocinlO de um
nome veneravel na sciencia: o de Augusto
Comte.

A. ComtA, de faelo,miui tra-nos, na sua vida,
o mais frisa Ite dos exemplps contl'3 o novo
dogma, que recusa ao H:stlldo o di rei to de in
,tituir o ensino de materias a l'pspeito de cuja
necessidade, OLI ulilidade, não sej" conteste a
upi nião dos pro[]ssionaes. En! i83:t, reallllente,
o preclaro philosopilo illiciou perante o go
verno fr"ncez um" serie de anill1~dos e per
si~tentes esforços par'a a fundação de uma im
pOI'tante cadeira. que, ~eu-undo o seu pensa
men LO, devia ser preendlida por elle Com
esse pl'nposilo dirigiu·se pe:·soalmente 3 Gui
zot, ministro da instrucçào pulJlica. Nes~e in
lUito lhe enden'\ou unia n' til 31'- asoada, em
29 de outubro d:lqllelle llnno. Para u me~mo

lim lhe e~creveu, ~inda, urna exLen~a carta
demon~trativa, aos 30 de março de i833. Des
attendido pell' governu, deu ~ lume, no Na
donal de 8 de outubro de i833, um artigo

(i) L'on.eígnflllellt líbre (La Phílos. Po,.it. i868, tom.
II, pago 442). QUetlUCS mols á propos d'ul! disoo",'s de M. ilfi/l,
SILr l'illstl'. ",od.rne. (lU., 1867, L. I, p. I,f:l).

(2) L'ells. supér. des so;ellc. á Paris. (L'.l Phjl. Pos"
i 872. tlim. IV, p. 25,) E' hojo o profo.sor do ana~onlia
e'omparada no Masou de Ristotia Natural, em Pal'is.

(3) L'j,•• tru<:tioll el l'édllcatioll. Paris, :L877.

(~l P, ojct de loí fll l'orf/aniMtioll de 'ell.•eiqll. supéríeu,·.
P:\1 is, i /lit. DI;, 0111 s SU" Úl créotien de llouvei/es Fuwl,es de
MéllrchlC. ( o '"01. Discolu's Pal"lemelltaires, Paris, 1882.
p. 40.)
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'rritaLlo e violento. 'l'reze annos depois (2 de
3etembl'0 de 18~6) reiterou a sua tentativa
;leran te o mini terio de aI vandy. EmOm,
mallo~rados todos esse esforços, um di cipulo
seu, E. LiLLré, nl'sociou a sua penna, depois da
revolução de 184<8, 6 defe a de.a perseve
rante o calara fi aspiração do chefe da ua
escola. Quo novn cfldeira era essa, apaixona
damente reclamada pela philosophia po iLiva?

Iguma sobre cuja in tiLuição estive sem
unanimemente accordes os proO sionaes? Em
que argumentos esteava elle essa proposta,
essa exigeocia, e fi quasi intimação, dirigida
aos 3gentes do Estado? Na unanimidade dos
compctentes? Ab olutamente não. Foi racioci
nando, • expondo ns suas idéas a respeito do
homem, da sociedade, da civilisalião, da reli
"ião, da philo ophia, da historia., attesta Gui
zot ('1), que A. Comte procurou convencer o
mini troo

A c3dcil'a cujo e tabelecimento exigia, era a
de !listada das sciencias physicas c mathema
ticas. E tão Iong-e e tava es a creação de ter
em seu apoio o assenso universal dos com pe
entes, que Comte apre enla, e defeode o SAU
rojeeto como cOllCePf{LO ~tnicamente sua, accen
ua 3 auseocia, em toda a E1W0j1Ct, do en mo

dessa e peciHlidade (2), declara-se etJl todo o
mundo o unico homem capaz de profe 
sal-o (3), e entra em considerações acerca da
m3neira de prover á remuneração do profes
sor, extinguindo, no collegio de França, a
cadeira d economia politica, ou solicitan:1o
6s camaras verbn e pecial no orçamento para
e sa de peza. (4) Que é feito, pois, da clau
sula da unanimidade entrc os profi sionaes ?
Deante Llesse ca noo, Guizot Ó quem teria razão
contra Augusto Cum te, e os preceitos da scien
cia po itiva teriam recebido das mãos do fon·
dado!' da e. cola a transgre são mais solemne.

Cheguemos, portanto, á aonclu iio razoavel,
ôJ que custa ao sen o comlTIum conceber como
se oppugne em nome da philosopl1ia: - a van
tagem, ou a mgencia das innovações em ma
teria de en ino, a necessidade, ou a conve·
niencia do alargamenlo do programmas de
instrucção ollieial, é, como lodos os neg-ocio
hnmanos, susceptivel de exame critico, de de·
monstl'ação racional, pela apreciação elos
factos, da coisa, das idéa, não peln con
tagem bmta elos votos, pela averiguação ma·

(1) Mil,tloil·C'. '1'0111. li!, p. i25.
(9) • III1'Y a plS C/I P,'allcP, IIi 11IJI'18 ell RI/,'ope un soul

couro pour oxp.iqllor la forlllaliOIl 01 lo p"o"ros do no
connaissallco" oil <[lIanl à I'onsomblo do la Ilhilosophío
nalurollo, 5011 qualll à aucunoscionco on pal·!iculiol'. VII
faH aussi sonsiblo osl prolll'O à camclorisor 1'0. pl'il do
no Iro Y'lómo d'insll'uclion publiquo, 01 poul dounol' uno
juslo mosu 1'0 do la vé"; lablo porlóo dos homilies ,I'E'Iol
:Luxquols Ull lei COIIII'aslo 51 actuollomont signaló. salls
qu'ils y rassonl allcullO allonlioll. quan<l ii pouvonl y
l'ómódlor aVOc lalll <I facililo • A, CO'ITP., arl. no
Na<:ioll., om 8 <lo oulubro, i833. ,"01'. E. LITTIII' : AlIgtlsle
Comte elta Plulosophie Positive (Paris, 1 7i), paS 197-220,

(99) •... UIIO chair'o do cíonco, <lil'ocL monl COIl acróo
" ~·hisloir.e ,los sci~lIoios posilivos, que seul ellCOl'e je POlll'
ralS "("Iplll' de 1I0S )OIl)·S... • A, COMTE: OOIU'S de Pltiloso
poie Positiu . (Edir. Lilh·o). vol. vr, p. 19.

(4) A. ConR: Carla do 30 <lo marro do 1 33. (LITTlli::
.4. 001llle cl la Phil. Posil., p. '2 7.)

terial da sua unanimidade. Foi I'aciocinaedo,
e oppondo·sc â unanimidade, que lhe era con·
traria, foi esforçando- e por actuar, mediante
uma drdaCf{IO philosophica, no animo dos esta
distas fl'aocezes, e reagindo, com tenacidade e
indignação, contra ct universctliclacle das opi
niõe. corromles,dos Vutos proOs ionaes, opposta
cto alvit1'e innevadol', que !\.. Comle lur.tou des
cerrar ao methodo positivo, 6 sua philosopbia,
as portas d(j cnsino ofTicial, conquistar. lhe um
logar eminente no quadro da inst1'Ilcciio 1'Ctl'i-
buidct lJclo Estado. •

O Estado tem deveres p3ra com a seiencia.
Cabe-lhe, na propagaç50 deIJa, um papel de
primeira ordem; j6 porque do desenvolvi
mento da sciencia depende o futuro ÓlI nação;
já porque n creação de fócos scienliücos de
ensino é de exlrema dilIlculdade aos particu
lal'e ; já porque entre a sciencin e varias
profissões, que entendem com a conservação
dos individuos, a segurança material e a
ordem juridica dAS ociedades, ha relaçõe:
cujo melindre exig-e garantias, que só a in·
lerferencia do Est3do será capaz de olTerecer.

Dizer que o E tado en ina n sciencia feita,
é reunir numn só proposição dois grave:;
erros. Em primeiro Ioga r, o E tado niio eo
sina; e a idéa do Estado ensinaut , de de que
não se reduzir a uma imple imagem, cor
responde a tendencias que a liberdade COIl
demna. Cifra-se a missão elo Eslado em pro
porcionnl' á sciencia uma si tuação especial
mente favoravel para sei' estudada e eommu
nieadn; em velar pela elevação do nivel da
competencia entre o pessoal incumbido do
en ino, e assegurar intelligentemente o rigor
mais efficaz,' nas provas de vel'ilicaç50 da
capacidade proOssionnl. Dadas estas condi~~ões>

estabelecida e sa vigilancia quanto á uperio·
ridnde seientiOcn do profe sOl'ndo e fi morali
dade na distribuição dos titulos de habilitação,
o en ino na plenitude da sua vida e da sua
liberdade pertence a essas corpora(;ões, que o
Estado remunera, nomeia, anima, sustenta.
mas não dirige. Portanto, O Estado não en
sina: erea, e manlem o eosino. Mas que
en ino? O da sciencia feita, disse alo'uem nos
recentes llebates parlamentares. Sciencin
feita! Qual é, nesle mundo, n que se pócle
vanglorinl' de taes fÓl'os Não osabemo nós.

O quP, é certo, é que o quauro das instituições
docentes mantidas pelo orçamento nacional
deve abranger a sciencia,.ó a ciencin, ma.
a SciCllcia toda, na uas parle- já elnbor3da.
e nas em elaboraçãu ainda. Percorrei todo o
progl'nmma do nos o curso' de sciencias j ll
ridica e ociaes: erei capazes de apontar-no
alguma, d'enlro as professadas nes e- e~tabele

eimenlos, a que e possa chamar {cita? Con
siderae uma a uma a cadeira de exisleucia
incol1tcstada e incontestavpl, nns escolas de me
dicin<J : onde nos descobrireis o meio de dar
com a seiencia feita Será u.ma sciencia (cit{t
a chi mica ? a phy ica? a ph)' iologia? a pa
tholorria ? Não! E, no emtanto, não é po si vel
im.lginal' um medico, .em o mais completo
conhecimento de todas ellas. Eis o absurdo a
que s a cl~u llla nos levnria. A sciencia in·
teira, em todo o seu dominio, entra natural-
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mente, e necessariamente deVI:> entl'ar, no
circulo do ensino ollicial; mas unicamente a
verdadeira sciencia, a ciencia digna de tal
nome,-isto é, a sciencia dos factos de01on~tra

veis, sua averignação, cla sificação e expl ica
ção; a sciencia dos phenomenos observaveis do
nniverso, con iderados já nas fórmas e rela
ções abstractas sob que elles se nos ofTerecem,
já nD sua natureza intrinseca e elementos
concretos ;- não a pretendida scienciD do in
corrnoscivel, do inverificavel, a metaphysica
sob os seus diversos aspectos; em um ma,
- a sciencia do real, sem mescla de ideologia,
de sobrenatural, de abstracções Drbitrarias.
Para esse ensino, pDra a fundação de um ver
dDdeiro systemD nacional de instrucção publica,
que de tal qualificação seja digno, estendendo
se, como va ta gradação de raios luminosos,
desde a vida popular até á universidade (I),
cumpre não poupar abnegação, genero i
dade, heroismo .

• A Drte de ffizer a proposilo um sacrificio
deve-se contemplDr entre os meios de enri·
quecer.» (2) E não hu sacrificios, a que tão
de molde D-sente eeta maxima, como os que
tenderem á educação do paiz.

SDgradas são a es e respeito as obrigações
do governo. • E' dever do E tado • ( ser
vindo-no das palavras de um eminente °a

.bio) • velar pelos interesses da maiori3, qUDn-
to ás reciprocas relações individuaes, e es
peciDlmente pelos da nação em presença de
todas as outras. Cumpre ,que elle se desem
penbe desse dever, não só no concernente
DOS interes es materiaes, senão tambem, e
principalmente, no que diz respeito aos in
teresses intelIectuae e moraes,-não sob um
V30 pretexto de gloria nacional, mas porque
uma dDs condições de exi tencia de cada
Estado é não so deixar descer abaixo dos
outros Estado, sob qualquer des es aspectos.
Possuindo mel boI' do que os particulares os
meios precisos para ser mais exactamente
esclarecido que este no tocante a eS.as
questões, os ,qOVP.T1IOS são ?-esponsnveis ante
o paiz paI' toda e qualquer n.e,qti,qencia no des
empenho dos enca1-gos que lhes impõem aqlbi
os progressos elas sciencias, das artes, da eco
nomia politica. • (3)

Que os poderes publico se possunm vi
gorosDmente da cODsciencia dessa responsa
bilidade, é o mais ardente dos nossos voto,
- bem que não nos escape a difIlculdade da
sua sati5fação, num pniz onde, com mil vezes
mais razão do que da !talia se queixava, noutl'os
tempos, um celebre palriota, podemo dizer,
sem injustiçD, que, salvo honrosas excepçõe ,
•em tudo se pensa, meno no ensino popular .•
(~) Com tudo, os ultimo actos do parla-

(il • No syslelll of public e<1ucalion is worlh)' 1I10
namo, uuloss il crealos a groat oducationalladdllor wilb
ono end in tbo gultor ontl lbo olber in lho uni I'or,ily .•
RUXLBY.

(2) JULBS SUIOX : L'Jcolo, pag, j.

(3) CUARLES ROBIN: L'illstrllctioll ct l'éducotioll, ]lo 283.

(4) c... in Ualia a luUo si pensa, fuorcbe a1l'edn-
cozione. > D'AzBOLIO: l m'ei "icol'di, v, II, p. i82.

mento, despertado pela propo ta de orçamento
do imperio e pelo nosso projecto de reol'ga
nisação do ensino secundal'io e superior, in
fundem·nos mai alguma confiança.

Nella hauriremo alento para a prosecu
ção deste trabalho, recol'dando á represen
tação nacional as eloquentes advertencias de
um dos mais insignes talentos e dos espi
ritos mais praticos que c te paiz tem pro
duzido, contra a no sa indiITerença habi
tual ne tes ass·umptos. « Quaes serão os des
tinos do nos o systema de governo, que deve
Dsentar na capacidDde eleitoral, si perpe
tuar-se o embrutecimento das populações, en
grossado pela corrente de proletarios de cerla
parte da EUl'opa? QUll sorte aguarda a nossa
industria agrícola, quando, vel'ificada a imo
potencia da rotina seculal', o pl'oprietario
intelligeule carecer de temperar a crise dn
deficiencia de braços com os proce so dn
arte aperfeiçoada?

• Vêde o tri te e peclaculo, re uHado fatal
da imprevideucia com que descuidaram da
ed ucação popular-nossos costumes que se
degradam, no sa sociedade que apodrece, o
fanatismo religio o que já se cbama o partido
catholico, um paiz inteiro que parece obum
I.Jrar-se, na segunda phase deste seculo, quan
do as uações carcomidas pelo absollltismo c
ultrDmoDtanismo, Italia, Austria, He panba.
França, reat3m gloriosamente o fio das gran
des e~peranças do seculo XVllI I (i)

• Uma lei da divina harmonia que pre ide o
mundo, prende as grandes questões sociaes :
emancipar e instruir é a fórma dupla do
mesmo pensamenlo politico. Que havei- d'
otl'erecer a esses entes degradados, que vão
surgir da senzala para a liberdade? o bap
ti mo da instrucção. Que reservareis para
suster as forças productoras, esmorecidas pela
emancipação? O ensino, esse agente invisível,
que, centuplicando a energia do braço humano,
é sem duvida a mais poderosa d4S metcltinas de
traba lho . • (2)

Esta voz, que vem de além-tumulo, é a
intuição impes oal do futuro. Oxalá que ella
cale, e frutifique no parlamento, em cuja
tribuna parece resoar contra os deleixos, os
abu os, os preconceitos e as ignorancia , qu
protellam, alToila ou nrdamenle, a rrrand
rerol'ma,.

1\

DA OBRIGAÇÃO E-COLAR

Para que a gratuidade do ensino elementar.
impurrnada ainda boje, n'outros paizes, entre
algunOs espirilos de primeira ordem na scien
cia e na vocação liberal (3), mas definitiva-

(1) -rAfAR. BASTO'; A Plovillcia, I). 229.

(2) !bill., p. 23~.

(3) HEnDERT SPENCER: SciCllee.§oci!!lc, p. 398-:-400. Social
Staties (Lontlou, 186), pal!o 36:>-3/0. Peruzzl, em 1111'-
PD.U: L'i••'tr, publ. el/ ltalie, p. 63,66. .

FER~EUIL: La l'érol'm~ rle l'ellsei,qllelll, ell FmI/CC. Partr.
1879. P. 18. 33 o r,:l.



(fl • A Lruor opioion, surolx, Is that cdueotion is lho
rlvhl rf ovory ehild io a ehrisban anu eivili,o.1 laod, aod
a ri II li Llo he oso.1 for his own sako aOll for bis own imo
provolllellL firsL, ,ntl Lbon wHh a viow to Lbe a,lvalllago of
olhurs. l:1ow woulol ii ho pos ihlo ror lho workillg elassos
lo provi lo (or lho highor InsLrllctioll uf Lheir chi ,Irco?
And ir po r8 aod mOlllhers o( parliamo. L do noL pay for
ali lho e,locaLional atlva La~os lho\' OfljOY, why shuolu

1bo worklolt classos? Oughl noL Ihoso who havc lia,1 Sll
moeh providou for Ihllm, and hav,) il,horilllU lho aceumll·
latotl ox~oriollee. presLil!e, and omolUlIlollto of eo"lurio~,
to ho wllliog Lo oxluo,\ lo olhars a litLI. siml ar a IV,ln
Lago?· G. Srv.EI.K: Gene,·.1 Repo,·/ foI' /~e yrar 1880, by
Her Majesty's Inspector, 011 th. schouls ill$pecUd by ililll in

Jhe PI/!sf II, Dist>icl.
F.1lI1llelaUIl lia ln~lalorra, O em u r, docllmento omeial,

oslu :-mrma lio UO dire./. de 10.1as as er.,lur.as ao oosioo o
do devor social .\0 gratuiJaJc da !ostrue\,ão eomUlum
moroeo ospocial atlooçAo.
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mente resolvida entre nós pelo art. i79, § 32, gem os lJuaes é captiveiro a lei, :lbsurdo a
da carta de 'J82[~, corre~ponda alls eus tins, e impu1ilbilidade e a repl't~ssflO inju, tiça; e, a
reslleile na sua plenitude os direitos qlle a par dessa direito do inrlividl10 para c"m a
deLerminum, cumpre llssllcial,a in ·r.paravf'l· l:ul1ec.ividade social, o c1ir<"iLo corre!:llivo, in
mentl~ ao principio ria ingtrul'çào obrig:llllria. conteslaval a I~~til, de n"g:lr á iglloI'iIlH;ia. do
AS~lm comu a ohrigação e cU!;lr presuppõe, ,'m indivi,luo a lib 'rdarlf' d... obri~ar a D;lÇio are·
boa doutrina, que aliás II pratit'a nem selllpre callerno seio da ordBm commum cerebros atro
tem observadll, a graluidade da escola, a :,iro phiaáo~ pela aus,'neía cte:'sl> educ;oçàll rudi
a I:'sl'ola gratuila sem a frf'quellcia imper:lli· ml'nlal', á miDl!ua da qual o enle bum:lno se
va reilrl'sl'Dla uma in 'liluiçã". mutilada. Ntio desnatura. ti inh;obilila para a Clll'Vlvenl;ia ra·
ba, (le f"ito, insllluição perfeilamelltp. rt'aliza- cioual. Pois belll: e tI"':> dir"iLos ,ummos,
da, si lião reune em si e. tas duas condit;õe~: cuja ati.;fl1çtio lem pm mira a gratuidade do
calJal h,lflllonla l'om o illtuito que a Inspirnu ensino, serão illnflidos sempre, elllquanlo a
e s:ltisf:l(.;ão inleira das exigeDcias fundamen- iDslrue~ão primaria lião deixar de ser facul
tae~ '1uo a legiLimam. Ora, n'ulOu coustiluiçfio laliva.
democl'atica, não lJódeser ouLroo I1t.. dossacri- Da que serve, contra a resisLnncia indol~nte

ficios illlpO.LOS ao eSlado pela ddTu,ào g-ratuila da igllorallcia, inVelf'fada e sl.tisfpila na sua
dus rudiml:nLos de educaç;ío inleliettual, senão ce !ueira incon~cieute prllverdes a que:l escola
a necessidnde, pa.sadn elll julglldo. de que el.les seja accessivel a llldos, si 0:'10 adslrillgirdes
sejam cummun' a lodos os habitanles válidlls todus li necessidade ilTesi tive! de aprovcilarl11U
du paiz. Mas a proclamação desla neceSSIdade as vanlagens dessa i1cce~sibilidade? • No
imporL3, ao mesmo tempo, o reconhecilllento que respllita á inslrucção d.,s massas " dõzia
im(JlicilO ou a creaç:io legal de um direilo. a Eu)!. Rendu, n'uma da.; SUilS mi.;sões á
Q Ial 'I Es e direito dos paes, simples elernelltu AlIemanha, o tardeal vun Diepenbrol'k, bi-po
integrante da soberania irre,pun avel4ue Ibes príncipe de Bre.;lau, • qnantll a um'l parte
aLLribuem o~ ndver arios du ensino o1brig-atorio, muilo oUlnerosa ddla.;, não lia meio de riil'i.'lil
a cerlHS filcilidHdes para a fQl"lnaçào morl1l da a, smào s b a condiçà) dp Impol·a ». Este
prule? Não, de cerLo; porque, si a esse di- é o resulladu irrel'ut"vpl (III exp"riellcia, que
relLo cnrrespond,'sse unÍl;alllenle um dever no essa re,peitavl'l nulorldade fntnceza procla
fôro intimu, . em nenhuma subordinllçào á lei IlIaVll :lssim, ha perlo de trinln IlllnllS: • Dê
exteriol', o p:lpal do E:Lado reduzir-sI' hia ao nus a lei um meio ('omminaLorio de "omi·
de mera ab'lenl'ão ante Ullla queslão de pura ,nar a desidia ou a cllbiça, alilll de povcllIr a
con,ciencia individual; porque só as obriga- escola, e tornal·a effic"z m,!dillnte um I fre·
çõ,s que envolvem direcla responsilbilidllde do quencia assidun: tal é a iltv'u'iavl'l c'onclus~o
indivilluo p:lnl com os orgãos da. ordem coi- que um cenlo de Vl·zeS tl'IIIOS I'olhido dn bOI~ca

lediva podem impôr ás illstituições sociaes da lJ ,rochos e dos mairl·s, isto P, de homens que
IDllld,'s e onus como .0 da gralu1dade do pri· lutam diariamente, IJl"'ilu ii peit'l, com o· facLOs,
meilo ensino . .ti. ll~i a qUtlSl filia, portanlo, e que uma expp.riencia prllli('a eximp. do~ ex
e:se encarg-o publico a:sulnido pelo paiz, não cesso~ da rOlina, bem I:omo da lYI'lillnia dos
é fa, i1ilar á paternirladB o exercicio de um logares communs •. Já o:nt.lo não era nova
munus domestico anle euja infrllcção n aulo· e,la evidencia; por'lu:lfllO Vlnll1 .mnos f1nICS
ridllrle se reconbeça desllrmada. Evideute· dissera Cou~in: • E' conlraditlJrio pror:lamlll'
mente. nào póde sei'. a necessidade da insLruI'ção primnl'ia, e não

Esse comprollli: o, com que a constiluição querer o unico InPio ClIp"Z l/e j·e/llizal-II .•
grllva o or\,lIJlento pulJlko, expriule dois di·. Di:,cutir hoje a legitimidnde juridicn da
rt'ilos, que têm a sua sancção na COlDmu· inslrucção olJrig-alorin seria já uma Iucut/l'a·
nidade organizada polilil'aml'nLe : o dirl'ilo, ~~ào meramt'nto didal'licll, e a vossa comlDi~são

irl'Cl:usavel D llld'l a l:relllUI'a bUlllalla, de que nno se dará a taõ supel'lluo esforço. O que
a sociedade lhe subminisLre, no prillleiro relev:l moslrar, é qua e.,.;te primipio está hoje
periodo dil evolução individual, os principlos victorioso, pur assim r1izer, em Loda 11 supr.r·
elelltenlares de muralidade e intellectualirlade ficie do univel'so civilislldo. e que. seg-lIndo a
(i), sem os quaes não ba homem responsável, mais irrel'ragav../ das inrlucções exper'im n-

taes, nãl) ha pCls~ibilidade d,' instl'Urçào popu
lar sem a sllnc'ç 10 ria c,"'rcitivi,lade leg-::!.

Não philosllpllllva M:lc"ulay COlIJO ider.lllgo ;
dbcorri:l, pelo cllnlrario. nos mais eSlrlcLos
Iinliles da verdadl~ira pr1lticn e da .. bs,·'rv')(,:ão
universal, quanrlo ligava ao direito de punil'
o tle exigir a instrucção, c Dev,'r e do I{O
verno prllte!!er·nos ílS "es,oa~ e a propriedade,
conLra o que ;'s possa por elll perigo. Ura. a
principal causa dos perigos que arJ'Íscalll a
propriedarle e :IS pes oa.;, p a ig-lIorancia cra sa
doi (lOlll'num do povo, LlIgll, adslricto esln o
I!overno a curar de qll'~ o ('OmlnUID do po~o

não'fi IUI) sendo grllssei.-amenle il!nnranle. E
qUlll vem 11 ser a :lllerl1Htiva 'I Todos rl'l:onI1e
CI'ID qlle a onrigaç:lo do guveruu é acnu.rlllr,
pdos meios possi, eis, a nossa existencia e
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fazenda. Mas, exclnidn 11 educ~ção, qlle
mel" IhH deixlles? Oeix:les-Ihe "pen"s e:~es
m<:ios, que, Ó a necessidude pó.le justifit'ar,
ml'ios que iqtli ngem ~olTri mlmlo furlllidi,vel
não 'ó uu infritClOr, co '.0 aos innocenle que
CIIIII elle têm vinculo s. Deixa..s-Ihe os fusis e
a~ baionetns, os trollcOS, os pelouf'Ínhos, a so
lidiio cellul"r das pri,õ,'s, as culonias pellHes e a
furen. Vêdll, pOi., pm qlle t· rmo se e talJelece
11 que,tã". Telllos UIU ill lltUl", qUf', por ao
nU'111C a de todos, o governo dev,> rellllzar, e,
pilra o rt'lllizllr, niio ba mais que dois CHmi
nllos, um dos qUites conslsle em tornar os
inrlivir!uos melhores, mais il/n.lrados, mais
ftlirzes, e o outro Hm filze]·os iofames e mise
rav ·is. PÔclfl, pois, haver duvida a respeito de
qu II c1ess,·s dois se deva preferi r? N 10 st-'rá
smg-ulilr, nãll será quasi incri vI'! (fue homeos
pills f:' b"lIevolos professem isutlall1eote ii d ·u
trina de qne o mag-iSLr3du é obri.g-itd ) II punir,
nll!!"odo·lbe, ao mesmo tempo, a obrkação Uil
en<inar? Ao meu ver, é perftlilalUeule claro
que quem lem o direito depnforcar, tem o de
ed nca r .• ( I )

ti:, com efftlilo, a prin·j as mais simplHs
no ÕI'S do .illsti~·a anloriz"m a afIirmilr que a
maior rJa< l'normidadlls conc'lbiveis é illlplJr o
Cotli o p, nul, e lião impor a flscola, i III é,
commiour, e punir, sem prl>par"f a iOlelligen
cia e us sentim,>olo do. povo pnrn conbl'cer a
lei, prezar" ordem, avaliai' 3 p"l'lliciosidadH
da illfr;'eI,;50, percpber a inferioridade moral
que I'Ila dt'l1uncia lI0 delinqueot... e allquirir
borro r 110 . tyg-mll que a pella iltllillge ao coo·
d"lIlllado, - o- factos a /,ostel'iol'i dem"nstralll
sci 'nliliellrnenle que o gráu de diffu lio dll
Cullura r.ducaliva exerce li Ulesma pre siio
sohro a es '1.1111 du crÍlllio;llidade. que o caloriro
impr"~narJo na temperatura sobre a columna
thprm"mell'Íca.

a SU"cia, por ex"mplo, emquanlo a popu
la~ã.', de t8í5 a 1864., cre cia cerca de 25 "/0, o
nUIOI'ro de dldidos, que, na prillleir:.l dessas
duas d,ll"s, cheglira a af,7H, na ultima se re
duzia a 21.5U9 (2), leudo assim do cido
301.88 "/O.

e Irllpurta " dizill, em França, ainda sob o
seg-unLlII illlperio, um documenlo ollic:i;d .• im
port" que o paiz 'e possua bem de·ta verdade:
o dinlleiro gasto com l~scola~ é outro tanlo
el'onom isado em prisões. Dois r/lctos consl
deraveis m!lllifeslam-se no seio ria n"s,a so
cil'dade: o cresc r prog-re,slvo da população
esrolllr, :I qUIl ele 184.8 a eslll 'parle se augmell
tou UII1 milhão de cl'ean~a~, e o decresl'el' da
crilltinalid;.de, que do U~117 a 1860 baixou
p,'rlo U,' melade, o que, aiodl1 agor;l, leva a
adrllinislr"çãlJ do interior a ;.upprilllir Ullla
Cllsa ce 11 ti aI. o deparLaml'uLO dos Alles
Alprs lal babito "dqulr'iu o povo de IlIinislrar
au" filbos a iostl'Ucção primaria. que as ,'scntas
eslã.. repl 't"s; mas, ao me mo passo, \ as ia
tem eslildo este aooo varias vezes a prisão de

(i) ~IAcAoL"Y: Spc~"es, Loipzig, l8'íB, Pago 23i.
(') H,PPB1o: L'jnS/l'. pllbl. dans lcs É/ats dll Norcl,

p. 1i.

B'·iançon. J (I) Nes e paiz o numero an·
nual e1,' assassioio. , que de 1826 a h.55 varillra
erlll'e 200 e ':267,- de 1855 t m deante de ceu a
19~ e HH; sentlo q11e esta reducção se tornou
ainda mais 'en ivel na e;.talisllca dos borllici
dio , dos ftlrtlls e dlls delietos em gel aI. (2)
Segundo um relalorio do lI.inislro Duruy, o
nUlllero de accuslldos maiorfl~ de vinte e um
IInno., que. do uOl/ennio de 18~8-1.836Iara
o tlecrnoilJ de 18J8 - 184,7 e1iminuira apenas
235. do periodo de 1838-1.847 pa ra o dr. 1853
-IKti2 !lu ixou Iii_52, isto é, IJaixou perto de de
zoito VI'ZfS mais.

No grflll duc>ldo de Baden, do anoo de 185q
ao de 1~(H o numero de detidos 13slreitou·se
de H2ô a 691.

Nu,; [J1'oilenciarias do caotões ui os e,nde
mais florescia :l escola, quaes o de Zurich,
o de Vaud, o de Neufcbatel, havia, em 1872,
um ou doi presos.

Na Ing-Iat.'rra, atte. ta um escriptor que
acaha de dar a lume ácerca r1es~e palZ o livro
mnis nOlavel que recflolemellle se llie tPoro
consagrado, • ate onde a "slalislica é cilpaz
de prov~lr alguma coisa, revela-se por ella uma
diminuit;ão conslderavtl! nu criminalidade,
desde que se cOllleçar:'flI a envidur esforços
syslemuticnmeole no pl'oposilo de educar o
I-J0VO.. (3) Emqnall tu, no la,.. o de lli05 a
18'd, a populaçào medrava 79 %, o numero dos
crime~ sulJia lI'nma proporçiio seis vezes
I11Hiol', isto é, na de 482 0t,. Ma de 1.8q2 a 1855,
ao passo que a pupulHção se eltwavu a mais
2 500.000 alma" nào crI' 'ceu o oumero dos
dei iclos ; e, dH 1855 a 1875, Hccrescendo á po
pulaçiio 11.q7li.00U IllJbllalltes, os proclAssOS
cri'l inaes (coMlúttaLs) dpcl'escelam 2.298. as
l'oodemoa~õ"s 2.075, as sen lenças de pri ão
1 .14.U e :'s de servidào penal 9:Jfl. De 184,3 a
1.~7J, lres decadas que.e a~siglJalHm por um
notilvel desenvolvimHnto nos meio de io-
lrucção e moralisaçãll populur, ao me mo

passo que a jlojJu!ilçào avultava ii mais 4l,4'o %,
o lIuml'ro dos delldos IlIais gruves, abaiXO dos
de morte, cabia 66,n %. (!~) Etnfim: rOo
siderando [) quinzennio de 18ó5 a 1879, du
rallle u qual o numero de e col;os, na III~la

terra e paiz de Gulles, lriplicou (5), acharemos

) Expositioll de b sitlntio., dc l' En/pire p,,,r l'allnéc de
i86 , p. iO. J. SiIllOll: L'éeo!', p. 23~·. .

(2) r.O:llP YIl:. Hispirc el'Í(i)lIc {Zes doctrilles dc l'édlleatioll
Cll FmI/ce. Paris. ill S. Tomo 11, p. '.1~.

(3) E;C'T1' : E·.gliLnl, its pcupll, pality and pursuits. \I. od.
:l.SSO. VaI. l. Pag. 480.

(4) E C01'T: Gp. cit., pago 480-48L
(5\ Numoro do o;colas ill;pocclonada Da Grã-Brotanha:

Anilas . [lIglal. C Gal/cs Escossia Grã-Bretanha
(Tolal)

i~61 6.865 1.573 84-38
18"6 7.lI4- i 619 8.753
iR6i 7.601 l.i39 9,~40

1868 80ói l.R'·3 9.894-
1R69 8.592 1..745 lO.33i
iR7u 8.9'6 U61 W.9'.9
i87l 9.52i LqH I-U6S
illi2 iO.7ii l.962 11l.713
iq73 H.9H \I.O~:J l3 95-\.
i87-\. i3.0S4- 2.5 7 15.671
i8i5 i4-.0Iii 2.890 l6.95i
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que, subindo 3 população de 2i. 085 .139 a
25.165.336 (1), o que importa um accrescimo
de l.l:.080.197, ou i9,35 0/0, o numero de con
demnações penaes relrocedeu de 14.7l10 a
12.525 (2), o que litprime uma diminuição de
2.215, ou 15,04 %.

«lia " ob 'erva Escolt, • quem con teste e sa
connexão entre o crime oa ignorancia,e tem-se
notado que é pl'ecisamente em dois di trictos
onde mais rei nu :I ignorancia, o do Lan·
caster e o paiz de Galles, que diversas vezes
-e veriOcou menor somma de crimas. Res
ponde-se assim: a innocencia de Galles não
vem de que -eja uma população ignorante,
mas de que logre outra condições favoraveis
ao rar amento do crimes, a ~abor: uma pu
pula lIo di seminada, poucas cidades grando ,
diminuta accumu/ação de propriedadiJ despro
tegida. Em minguando estas condições, para
logo de apparece do paiz deGalles essa exem
l)ção de delicto ' Assim, o condado de G1amor
"'an, com Illgumas cidades con ideraveis e
~OO,OOO hubitantes, apresenla qUD.si o mesmo
numero de crimes que toda a extensão r ma
nescente do paiz de Galle com 800.000 almas,
Por outro lado, mostra a eSlatistic:l que, no
ondado de 1'lnc'lsle1', em um anno dado,

perpetrava-se um crime por 251 habitante,
quundo no de Cardio-an, entre uma população
tão deseducada quanto a daquelle, a proporção
era de i para :L338. E-lá av riguado ainda,
1111e do 1H36 a Hil18, havia, d'entre 335.429
accmado, 30iJ,.77'2, ou 90 %, inteiramente
ana/ph.t1Jetos, e cerca de 9% qu liam e e~cI'e

\ iam illlperfeittlmente. Em 1874, d'enlre
1;)7.780 individuos proces ados, 95,8 % não
tinham instrncção, sabendo ler e escrever
bem apenas 37,7 u/o.• (3)

Longo tem po ha que, sob varios aspeoto,
e observa, naquelle paiz, como nos demai ,

essa propol'cionalidllde. Na capital do reino,
por exemplo, em Londl'e , d'entre 6:20000 in
dividuos encarcerados em 1847, não sabiam
ler, nem e crever '22.000,23.000 liam e e cre
viam dificilmente, 4.000 liam e escreviam
bem; havendo apena lJ,60 que tinham rece
bido a superior edueation. Na prisão do
l'othill·fietd (Westminster) teve Eugenio Ren
du, cm '1851, occa ião de verificar a pro
porção de 70 analphabetos p, iOO meninos
recolhido á casa de correcção. Em Manchester,

..tlmos lll!JI,It. r auUes l:"':'f'ossia G,'à-B,'clulI/I"

(Total)

1 70 i.\..875 2.01~ 17.7 7
1877 15.i87 2.031 i8.U8
1878 l.6.293 2.008 10.201
l.879 17.l.00 3.003 20.i00

(EstaUstica omeial, IluO o. L,'ahimos do Slltislical Abslrw;l
fOI' l"e Uuite/l Kin,qdolll III o.c" of lho lusl /i(llon yca,'s, ("om
1875 lo 1870. 27 th. tIIllllbol'. Pleselllod in bolh DOllses
a( Partíamonl by cOn/mand o( Der Majesly, London, iSSO,
Pago U.3.)

(I) lati tical Abstl'ac/, eiLado na anloeodcnLo nota.
Pag, l..\.i.

(2) Statistical AbslrJcl, pago l.4 •

(3) EscoTl' : Englalld "01. I, p. I, l..?

no anno de 1841, d'entre 93.345 presos, 4.901
homens e 3.420 mulberes eram analphabetos;
3.94,4 homens e 1.218 mulheres liam apenas,ou
liam e escreviam mal; Ó 992 dos dois sexos
liam e escreviam correntemente; não passando
de 220 os que propriamente haviam recebido
educação. (i) Commentando estes factos, es
crevia, di rigi ndo- e ao seu governo, o en viado
[rancez : «Dest'arte, em Londres e nas outras
granoes cidàdes de Inglalerra, a perversão das
faculdades moraes está na razão directa da
degradação intellectual. ão que eu tenha a
ingenuidade de suppor que a instrucção por
si ó con;titua um hill de moralidade. Longe
de tal I Mas de trui a escola, e o mal reinará
oberanamente ; supprimi o ensino e colar, e

ficará ómente o ensino da pl'aça publica e da
trlverna. Que Jucraria a sociedade em deixar
sem competidor e te ensino'? » (2)

N'uma carta endereçada á Rny,qed Se/wol
UlIion, dizia o administrador da pri.ão de
Edimburgo: «Não hesito em afirmar que
e~ta instrucção já tem preveuido muitos cri·
mes. Convl'm que o publico o aiba : si não
quizer de~emholsar 51iLJras por anno pela edu
cação e sustento de unia pobre erpança na
Hagged 8c11001, quasi certo é que ha de pagar
l.1 lIbras na prisão de Edimburgo, ou 17 na
prisão geral de Pesth, » (3)

Referindo·se á Prança, um philosopho IJelga,
post!) reconheça que na progres ão decrlJscente
da criminalidade tem coll,llJorado «o sensivel
melhoramento das ondi~ões de exi tenllia
ger3\, o de envolvimento do trabalho e a mais
aperfeiçoada organização dos meios de repres
s~o e vigi/ancia., accrescenta, não obstante:
«Boa pilrte des es re:uILados, porém, cabe,
som duvida nenhuma, á instruc~ão: o que o
delllon tra, é a proporçãJ exi tente, nas listas
criminaes, entre o numero dos allíllphnbetos
e o elas pessoas instruidns, No anno de i851,por
exemplo, em luO accusados apenas 13 tinham
instrucç;io, e 5 destes instrucçlio superior.
No de i8li3; por cada iOO criminosos, 38 não
liam, nem escreviam, e lJ,3 faziam·n'o mal.
(4) Mais outro exemplo fritiante depara-nos
ainda, nesse mesmo paiz, o anno de i858, no
qual, dentre 6.375 individuos .ublUettidos ao
j ury, 2.365 eram de todo em todo analphabe
to e 2.081 mal sabiam ler e escrever (5);
som mando e. tas duas parcellas lJ,.MI6 pessoas
de,tituidas dos principios rudimentares de
instrucção, que apena 929, ou 17,28 %, pos-
uiam.

Uma estatistica americana, devida ao Dr. Wi
ne , estélbelece que, no :mno de i869, era de
!l5 "lo a proporç.üo de analphabeto ,entre os

(l) E. HEXnu: De l'iJls/,'uclion lll'illlail'c ei LOlld,'cs,
I>' 17-~,

(2) n., p_ i .
(3) G. TInEnUIIIBN: E<lSoi9/1'JlItCllt el philoso)Jhic (llrulollos,

!S7~-), p 298.
(I,) CO~PA,"i: : 01" cit., vol. II, p. ~50.

(5) J. J, PICOT: Proj. elc "éo rg. de l'illSI,', pllbl. Oll
Fra/lco, p. I3.
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Daqui re'ulta o eguinte mappa :

POR 1.000 CASAS POR 100.000
ALMA

(i) Cil'clt/al's ar i"rormation or 11le Bltl'etlu.of.EI!tlcoljo".
)\. 2. 1 ;9. Wasllingloo, Govol'l1moot Pnntlllg OOlce.
P~g. H.o

Em snmma, a criminalidade corre quasi
exaclamente na razão inversa do numero das
escola, mostrill1do-se, eutretanto, quasi de
todo indilferenle ao maior ou menor lIUlUero
de templos.

Estes facLOs, do quaes poderiamos reunir
cópia muito mais cOIJsideravel, parecem ten
deI' ;i revelação illc1ucliva de uma lei, de um
vinculo de poderosa aillnidade entro a igno
rancia e o crime. Ma, ainda para o que
pen5am que • o conhecimento não determina
o n to humano (co,qnition does not prodt/ce
action) », ainda não contral'iando a lhese de
ma.iado absol uta d Herbert Spencel',-uma
verdade haverá sempre, que, entre todas as
diverg-encia , se ha de confessar: e é que sem
conhecimento do mal, não ha crime. Logo, a so
ciedade e lhe nlio as i lisse o direito de exigir
a il1str~cção, não teria o de punir a infracção.

Outra coi a não é a ordem social que a ada
ptação de entidades intelligeotes ao seu m~io

peculiar, á ociednde, q~e ns completa, reunlU
do-as. Ora, essa adaptaçao se opera, em parte,
por movimentos inslinctivos, que só por here
ditariedade se tornaram taes, em parte por actos
intencionaes, dependeutes do conhecimento
da lei que rege a relaçõe~ mutuas enlre ~s

as ociados e da vontade, maIs ou menos habI
tuaI, de cumpril-a.

Obviamente, a comprehensão da lei se rea·
Iiza mediante a manifestação della, que é obra
do ensino; e o proposito de obedecer· lhe ·pro
cede até certo ponto, da percepção mesma das
suas' vantagens, cuja reveladol'a é, a~nda, a
instrucção, combiuada com a educaçao dos
sentimentos moraes, em cujo desci plinameuto
a escola deve cooperar com a familia.

Mas o tl'abalhos de esta ti tica, examinado"
escl'llpulo,amente pelo e peciali ta , conveD:
cem, para nos eKprilllirmos com um dos ma~s

abalisados, M. Wickersham, de que «a qup-stao
de prevenir a ocio~idado e o crime e vincula
esLreiLamente (is closclU connected) com a de
evitar a igoorancia,» (1)

Presidindo o anno passado aassembléa (con
vention) de auctoridades escolares (St'lte and
city supe'l'intentendl!nts o{ pllblic sr>llOols), con·
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IGIlE.1AS BSCOLÁS CIUMES

Alla Baviera... , .
Alta F,·allconia .
Baixa l1aviel'a .
Pa1atillado .
Baixo Palalinado .
Baixa Francouia .

(1) ApPLETO~'S Amel'ican Cyc!ojlaedill, vol. \'l (:'ie\\'
York, i871, ), [l .•.15.

(2) lbill.

(3) Helll'Y Bal'll!t<'~'s A'lle,·'can J OIIl'M! or Educali.m,
188U. septo 13 tiL, vol. V, p. 2U.

\!.) lb., I>' 821.
8

condemuados, em Frauça; de 3'1,"/0, na prisões
de bUl'gos e condados em Inglatena; de 6,9 %,
na Belgica; de 83 %, na Suissa; de 4,0 %, na
lLaliu; de 35 a 38 %, na Hollanda; sendo a
porcentagem, nos Ktaelos Unidos, de 22 %

totalmente ignol'antes e ria 0/. deficientissi
mamente inslmidos. (1)

Discutindo e sa relação entl'e a instl'ucção e
o o cl'ime,Mr. I!.:. D. Man feld, 110 l'elatorio
da l'Bpal'tição federal da instrucção pu~lica
nos E tados Unido, Bill 1872, conclue: •Primo,
que um lerço da somma lotaI dos criminosos
são completamenle de in,truid~ ,e quatro
quintos sem instrucção real (pmcttcallu unedu
cated); sccundo, que a proporção de ~elin

quente entre as clas es analphalJelaS e pelo
menos o decuplo da que se eucontra entre os
que l'eCeb6m alguma educação .• (2)

As esbatisticas mai recentes são cada vez
mais expressiva. Nos seis estados americanos
que se agrupam sob o nome de Nova Ingla
tena (Uaine, New Hamp. hire, Vermont,
Ma saehu sets, Hhoele Island e Connetient)
Dexler Hopkins, em 1873, firmado em dados
officiaes, computava s~men te em 7 p. 1.00,
dentre a população malOl' de dez annos, o
numero de analphabetos ; e, entretan to, oitenta
paI' cento elo total dos delicto eram obra .d~ sa
exigua minol'ia. Pai' outra: um md/vldLto
sem instl'llccão commettia cincoenta e t1'eS vezes
tantos cl'imes, quantos tl?n i1!~ividuo edllcado.
Em Nova York e Pennsylvnnla uma pes oa
ignorante perpetrava sete vezes mais crimes do
que quulquer dos que sabiam ler e e. C1'over ;
e, ao todo, na União Americana inteira, cada
habitante Ilnalpbabeto praticava de? vezes
mais crimes do que cada individuo edu
cado. (3)

« Poder-se-hia SUppOI' " diz esse eminente
amigo do ensiuo popular, c que ~eja o templo, e
não a escola, o que .alfa. ta do crIme a~ p.opula
ções; mas os factos Indicados em e?taLlstlCas do
governo demonstram o contrarIO. » De ses
faclos eis alguns, que bast!lm, para nos auto
rizar a uma conclu ão segura. Colheu-os a
admini tração da Baviera, que, em 1870, es
tudou este assumpto. Na Alta Bnviera existia~

15 templos e 5 1/2 ca as escolares por mil
edificios' crimes commeltidos, 667 por 100.000
habitantes. Na Alta Franconia a razão era,
sobre o mesmo numero de vivendas, 5 igre
ja e 7 casas escolares; l!~~ delictos. Na Ba·
viera Inferior: 10 igrejas; 4 'f casa de escola;
870 crimes. No Palatinado,4, igrejas, 1.L es
colas e apenas 425 crimes; jslo é, menos. de
metade em relacão ao alaarlsmo da BaViera
lnferior. No Baixo Palatinado: U igrejas;
6 casas escolares; 690 cl'imes; emquanto na
Baixa Franconia a 5 igrejas e dez e colas cor
respondiam tão sómente 38~ delictos. (I!)
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gregada, em fevereiro, pela Associação Nacio
nal de Edu('ação, cujos trabalho costumam
ser puul icados pelo governo americano, dizia
elle: • Tem- e aillrmado na impreusa que a
instrucç1io llIini trada nas e.colas puLlica' não
tende a prevenir, mas a gerar, o crime, e que
a mór parte dos no os delinquentes foram
discipulos das escolas commuus. Estudei
estas proposições com .as e·tatisticas invo
cada cm suu apoio, vcrillcando que os cri
minoso, do: quaes se aillrmava erem ha
bilitado- a ler e e crever, raro sabiam fazei-o
(could ,-al'elIJ do 80); muitos con ervavaOl
apenas reminiscencia de ter concorrido á es
cola algures, em algum tempo, talvez por aJ
guma semana, ou dias; e certampnte são
infundada a conclu õe ,qne em taes dados se
estribam.• (I) As mais érias indicações, pai,
fundadas no exame intimo dos f<lctos, des
meot m o paradoxo que conte ta á educaç50 a
sua influencia realmcnte capital como preser
vativo contra ode re peito da legalidade, como
instrumento propagador da hygiene moral,
tanto quanto o é dn hygieno physica. (2)

ão é que attrllmamos á instrucção elomen
tal' a propriedade magica de eliminar directa
mente a immoraJidnde de cada espirita, de
onde elimine a ignorancia. Mas, além de que
nada tende mais a inspirar o sentimento da
ordem, o amor do bem e a submissão ás
amargas nece sidades da vida, do que a noção
clara das grandes leis naturaes que regem o
univer o e a sociedade, accresce que o ensino
desentranha, em cada um dos individuas cuja
intelli:;:encia desenvolve, forças de producção,
elementos de riquezn, energias moraes e
aptidões praticas de invenção e applicação, que
o revestem de meios para a luta da existen
cia, o endurecem contra as dilliculdades, e
lhe preparam probnbilidades mais seguras
con tra a má. fortuna. O homem cheio de pre
cisões e de li tuido ue recursos vai já a meio
caminho do mal; e os delictos mais communs
são menos vezes fructo de predisposições per~

ver a do que da ausencia dessa confiança 1'0
husta no trabalho, que sóa consciencia do
merecimento, adquirido pela educacão, sabe
inspirar entre as provações de cada dia_

E' hoje talvez até vulgaridade repetir o
axioma que "Miauel Chevalier e tabelecia, em
i867. no senado francez a propo ito da petição
do habi tantes de 1\1ul hou e em favor do en
sino obrigatorio: «Não !la comparação alguma
entre uma população jacente nisso que Royer
Collnrd appelJidava «a satisfeita ignorancia
do bruto., e urna população cujas faculdades

(t) Ibitl.
(2) c A ostatistica pormitLo oslabolor,or intimas rolaçõos

ontro a dUl'ação módia da vida o a instrncçiIo gorai,.
na. n. NA PIAS : Manuel cl'HY9icI1C Illdusll'icUc (Pariz,l.882),
p. lOO.

Entro outros dado~ exprossiyos a osto rospoito, cita
romos o rosult:tdo, a quo chegou o dr. Jan'ins, do Mas
sacbussotls, esludando a populaçiIo inglp.za. DIvididos os
casamentos, duo'anlo corto e dotol'minado poriodo, om duas
classos, n'uma das quaos eram analphabotos 20 a 30 p. iOO
das mulhoros, o GO a 70 p. tOu na outra, avoriguon 0110
quo. na primeil'a classo, morriam, ató um anDO do idado,
H, 6j 0/0; proporçiIo quo, na segnnda classo, so olovava a
24,65. Alllericatl Cyc/opald/a, vo1. VI. p. 415.

inteIlectunes hnjam sido apuradas mediante a
educúção, por Simples e restricta que seja.
Urna produz pouco; a outra, muito .• Ora
perto da indigencia e tão os que pouco pro·
duzem; e a indigencia, quasi sempre asso
ciada a uma degradação mental mais tJu menos
profunda, não percebe a legitimidade da ordem
que a comprime na sua miseria, nem sabe
r'~sistir ás ameaças da fome, ou aos apertos
ingratos de um labor esterilisndo pela inaptidão
profissional do operaria. Já ne te parecer
rememorámo o quadro, desenhado por Lin·
coln, da educação do povo americano, em
alguns de cujo regimentos nno haveria tal
vez um soldado, que não estive~se na altura
das mnis eminenres posições omciaes da re
publica. Seguramente não são estes os ele
mentos que povõam as e-tati tica da crimi
nalidade. E porque? Não só porque a per
cepção do bem cria, alé eerto ponto, uma
aspiração, mais ou menos ellicaz, para elle,
como porque a perfeição dos imtrumentos
moraes de trabalho, de que o conhecimento
do util nos arma, diminue encrmemente,
com a satisfação que facilita á nrgencias de
cada um, as occasiões de rc'acção individuai
contra os interesses coIlectivos e os direitos
vizinbos. «Todos sabemo " dizia, em i870,
no parlamento inglez, M, Fo)'ster, o vice-pre
sidente da Committee of Council on Education,
pugnando pelo projecto de onde saiu a lei de
9 de agosto; «todos sabemos, por urna in
feliz experiencia,. que a sciencia não é a
virtude, que muito menos ninda o é a ins
trucção elemen tal', e que es a instrucção de
per si só não incute a força de resi til' ao
maus instinctos. Mas, comquanto o saber
não seja a virtude, fraqueza é a falla de cul
tivo intellectual. Ora, nas asperas lides da
vida, quem diz fraqueza, diz, por via de
regra, infortunio; e o inforlunio conduz
muilas vezes ao vicio. Pensemos todos nas
povoações onde vivemos, nas cidades que se
nos olferece en ejo de visitar; e vêde (qual é,
dentre nós, o' que o ignora ?), quantos, prova
velmente, dos meninos que alli crescem, não
se approximam do crime, quan los, :linda mais
provavelmente, não se approximam da mise·
ria, ou por falta absoluta de educação, ou por
infl uxo de uma educação má .•

A soberania do pae de familia é o grande
argumento asse tado pelos adversarias, ora
interessados, ora sinceros, da obrigação es
colar. Por urna ineoherencia singular, os que
não disputam a exigibilidade legal corres
pondente a outros encargos paternos, cujo
respeito a natureza a segura por meio de in
fluencias qua i irresistiveis, reduzem á sim
ples exigibilidade moral o de educar os filhos.
A estes provêem as instituições civis que
não falte o alimento physico, estabelecendo
trihunaes e meios coactivos, que elevam acima
da autoridade dome lica a autoridade tutelar
do Estado. Entretanto, o cumprimento desse
onus da paternidade tem garantias quasi infal·
liveis no mais poderoso dos sentimentos hu
manos, no instincto paterno, e na compre·
hensibilidade rudimental' do alcance de urna
necessidade, como a alimenlação, a que a
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vida se prende por um laço immediato, sen
ivel aos espiritos mais incultos.

Os casos de progenitores indifferentes á sub-
istencia dos filhos, na idade em que estes

ainda a Dão podem grano-ea r, entram, não
hesitamos em dizer, no quadro da deforma
çõe e perversões plltllologicas do cerebro, per
tencem qUllsi ao dominio dos alienistas. Era,
portanto, um perigo excepcional, e, com tudo,
as legislaçõe. nunca o de curaram. Ora, a
necessidade de educação, cuja falia, de certo
modo, encerra, para a sociedade, consequen
cias não menos graves que a do alimento
corporeo, distingue-se pelo mais estranllo
caracteristico; é uma nece .idade insensivel
precisamente aos que a têm, é uma necessidade
que só se faz sentir na rnzão directa da sua
pregressiva satisfação. • N'outra qualquer
coisa » dizia De Gerando, «a pri vaçilo se faz
sentir, e gera a necessidade, o despjo, a pro
cura. Em materia de in trucção, porém, não
é assim. Quanto meno se possue, menos se
busca. Quanto mai' instrucção, pelo contrario,
se tem, mais sen ivel nos é a precisão de
instruirmo-nos. Si o pobre é ignorante-e
esta contlição ba de ser a da maioria-, não só
não ambicionará que o ftlllo slliba mais do que
elle, mas emba rgar-Ih'o-ha, c as eloquentes phi
lippicas de <;erta gente contra a instrucção pri
maria não lldduzirão jamais tamanha cópia de
argumentos, quanto ii obstinação in pirada a
um pae gros eiro pelo empenho de ter filhos
que se lhe assemelllem .•

Com es a propriedade singular, que caracte
risa a iguorancia, de perpetuar-se a si mesma,
a soberania do pae ignorante degenerará na
mais cruel das tyrannias. E é a tyrannia, não
a oberania razoavel, o que o ensino obriga
torio combate. Todas a ~oberan ias têm um
limite, que não lhes é permittido tran cender,
sem converterem- e em oppre~são; todas as
subordinações, um circulo de defesa, cuja
violação importa a negação pratica das leis da
existencia individual. Essa linha divisoria é o
direito. Nenhuma soberania encerra maior
força de dililtação do qne a democratica; e,
todavia, nunca lhe será licito desconhecer o
individuo. Não se atina pnrqne a soberania
paterna haja de constituir legitimamente uma
gresseira excepção a e ta regra; nem e com
prebende como o pae, a que se .ecu a a anto
ridade ele mlltar á fome a prolJ, possa ter a
de preparar-lhe, pelll au enda de toda edu
cação, uma virilidade destinada pelo enbrute
cimento ás depravações da estupidez, ás
agonias tla indig-encia, ás miseria de um corpo
sem bygiene, á fillalielade de umã prematura
morte. ~ejam, emfim, quaes forem os privile
gio de qne se bouver de coroar essa exce
pcional soberania, uma condição havemos de
pôr-lhe necessariamente: é a de comprehender
o poder que exerce; a ele ter, ao menos na
con 'ciencia dos abusos que po a commetter,
uma sanc<;iio moral contra elles. Ora, essa
condição ming-na de todo, quasi sem pre, ao
progenitor analpbabeto: privando os filbos ele
instrucção, que ordinariamente se lbe llfi
gura uma snperfluidade clispendiosa, senão
um luxo, sustenta-o a persuasão tranquilla de

que exerce 10UVllvel mente o eu omcio de pri
meiro amigo e bem feitor dos indefeso, cujo
infortnDio inconscientemente appllrelha.

A linguagem com que, em toda a França,
receberam a Lorain as popula~ões ignorantes,
nes a excursão de 1833, que foi o ponto de
par tid li de todo o movimen lo ullel'ior de re
forma do ensi no naq uelle paiz, é a Iingua gem
da ignorancia por todo o mundo e em todos os
tem po •• Nos.os filbos " diLiam-lbe, «h:io de
ser o que foram no sos paes. O sol na ce tanto
pllra o ignoran te, como para o sabia. - Mas,
si o que vos assusta, é a de. pezll, nllda Lereis
que desembolsar, famlias indigentes; e gozareis
a dupla vantagem de dardes aos vos,os filhos
mel boI' edncação, sem desatar a boi a.-Não,
respondiam, não queremos instrucção alguma,
por ponco qU(\ custe.- Mas até o livro vos
foroeceremos.- Ainda a sim.- Mas liberali
saremos soccorros áquelles, dentre vós, flue
adoecerem, si me permiltirdes que vos mande
os filhos a escola.-Nada l-Mas sereis grati
ficados. - Não, nada de instrucção I Terr.os
comido pão, sem saber ler e escrever; aS'im
farão nossos filhos. Ora, abi tendes e te ou
aquclle, que sabe ler, e, comLudo, ainda menos
possue de seu, do que os que o não sabemo .. ,
Quando toda' aS creanças da aldêa ouberem
ler, e e crever, onde acharemos braços? Irão
logo metter-se Il'alguma filbrica ; de erLarão os
nossos campos; procederão como os semina
ristas de Servieres; tomarão nojo aos traba
lbos manuaes, a que os paes os de Linavam;
e avultarão o numero do vagllbundos e advo
gados de aldêa, que já pullulam nos nOSS03
povoados.» (1)

A actualidade desses sentimento, variando
llliás no grau de intensidade e de resistencia,
é, todavia, eterna e universal.

Por isso o povos onde as teu tativa de ins
trucção popular acharam terreno mais grato,
os povos germanicos, ou, pllra substituir a
explicação duvidosissima de ra a, pela verda
deira explicação do influxo das crenç,ls mo
raes, os povos protestantes,- não chegaram a
resultados perfeitamente saLi factorios, em
quanto a obrigação escolar não extinguiu a
ignorancia, ou a submetteu ao juo-o das com
minações penaes. Um dos argumentos com
que o uItramontani mo conLemporaneo se
empenha em provar a malignidade do en
sino obrigatorio, consi te na sua origem pro
testante. (2) Os que não tiverem o entendi
mento obliterado pelo fllDati mo clerical,
cu tarão a conceber como é po sivel imputar
a crime ao protestantismo uma idéa e um facto
que ba lariam para o constituir o mais eficaz
lJemfeitor da bumanidade nos tempos moder
nos; a ser certo que o ensino obrigatol'Ío eja a
condição fundamentlll da instrucção popular,
e que a in trncção popular, com o eu aCLual
systema de escolas communs nos paizes mode
los, eja, na expres ào do consul geral da Suissa

(1) LORAI~ : Tableau do l'instruclioR primaire en Frante.
ParIS, iSa7, pago Hã e segs.

(2) ROryVIBR, de la Compagnie àe Jesus: La Retlo
lution mailresse d'école. iSSO. Pa". 36~
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no Est3dos Unidos, M. Hitz, • a maior benção
do seculo xrx .• (i)

Lllthero fez, com elfeito, da proclamação
dos direitos do poder politico em materia de
ensino uma das pedras angulares da sua pro
paganda.• AfirLl10 " exclamava o monge de
\Vlttemberg, »que á auctoridade incumbe o
dever de forçar os seus ubditos (.., die OÚ7'i
glcait sc!tulcl(fJ sei die Unterthanen ZIt zwin,rren)
a mandarem os filhos á escola. Como! pois, si
lh, é licito, em tempo de guena, obrigar os
cidadãos a cmpunhllrem o arcabuz, com quan
to maior razão não será direito e obrigação sua
o constrangei-os a instruirem os filhos, quando
se trata de uma peleja mailo mais ardua, a
pugna com o espirito maligno, qne vrtgneia
em torno de nós, esforçando-se por despovoar
de almas virtLlOsas o Estado! Ei, porqne cn me
desvelo, quanto posso desvelar-me, no em
penho de que o magistrado envie á e cola toela
a creança cm idade capaz de frequentai-a.» (2)

A reforma religiosa do seculo XVI inicia
vrt-se, poi , firmando-se na necessidade de um
vigoroso impulso ao de~envolvimento d) en
sino popular. Um symbolo de fé que punha
nas mãos de todos o livro sagrado, entre
gando-o ao criterio das meditações indivi
dune, devia ser, realmente, um immenso
motor do progres o escolar. E foi. E' antiga, a
este respeito, a sabedoria das leis alJemãs. Nlio
obstante, ainda auxiliadas pela cooperação de
um movimento religio o tão favoravel á diffu
são do ensino, foram insuJIlcientes, emCJuan
to a mai vigilante severidade da ma~istratura

civil, apoiada em disposições coercitivas, não
fez do primeiro ensinamen~o um dever civico
tão imperioso quanto o do serviço militar, • As
leis alJemãs »J dizinm dois notaveis escri piores
italianos, em f850, depois de percorrerem os
paizes germanicos, • apezar da ua antiga se
veridade, que data do secuJo decimo sexto,
não surtiram pleno resultado, senão de f815
para cá. Grandemente importa investigar o
motivo desse retardamento, e definir o porque,
a despeiLo de sabias prescripções, deCai"
reram sem fmcto tão longos annos. Dcl
cel'to não falleciam desde o tempo de Frederico
providencias uteis ás ~ colas allell1ãs,
Como, pois, não prosperaram? A historia
demonstra que por carecerem meios de acção.
Creu a principio o governo que, para obter o
seu escopo, bastaria fazer conhecida a utilidade
da instrucção, assegurar-lhe ordem,apoio e
regulam 'llIos. Confiou a execução á caridade
particular, ás o:fJertas, ás liberalidades e pon
tane::lS, Useu pensamento foi enunciar, por
edictos formaes, que o primeiro dever de todas
as parochias, de todas as COlllmunas, é a
educnção da juventude. Esperava, com isto
só, acabar de induzir as populações a se asso
ciarem para a santa lide. Mas debalde. A
philantropia e a espirito publico deram de si
quanto souberam, e quizeram; mas não
quanto era mister, A falta de Juzes na maio-

(i) ClI'cll1ars a{ ill{OI'»t, o{ the Blll'eall o{ E(tllcat.,
]Jng. 9.

(2) Di our o (/ass mail Kimlcl' $ollc ZIP' Sc/mle haltfJ?1.

ria dos cidadãos não lhes permittiu sentirem
a neces idade dellas. A ignorancia é inerte e
mantenedora de si mesma. De outro lado, o
beneficias, não sendo gerae., desmereciam no
conceito corom um. Eram elfectuados, nlio re
gular, m:lS fortuitamente. A's vezes abnodava
cm mésses a beneficencia ; ontras minguava,
rara e esteriI. Exuberavam recursos n'al
gumas localidades; mas nas Illais dellas
decresciam de anno em anno. 1m possivel era,
portanto,a imJ,!lalltação escolar sobre bases flxa
mente preestabelecidas. Em pouco se cifl'nva ::I
considera<:ão logr:lcla peios mestres, pobres,
e consenados, até, alguns por imples nso ou
obrigação. Dest'al te a instrucção publica, na
AlIemanha, ao começar do presente seculo,
não se acltava rnttito nwis acliantacla que em 1700,
tendo-se paralysado a iniciativa dos muni·
CilJios, ou perdido os próvidos esforços do go
verno, • (1) E, depois de indicarem o impulso
heroico iniciado IJela Prussia após os clesas"
tres de i806, accrescentavam: «O que, ::Icima
de tudo, mudou o aspecto das escolas allemãs,
( sem que se recuse meri to ás outl'as reformas)
foi a lei que tornou g'eral e obrigatoria a in
strucção. A não ser esta, não sal~emos bem si
a fortuna adversa, a liberalidade dos governos
e a boa von tade do povo bastariam, para des
truir erros e vicios inveterados, elev!Jndo a
tão alta reputação o regimen escolar da AI
leman ha. »(2) De modo que «á Prussia pouca
01( nenhulIw vantagem tl'OllXf7-arn cem annos de
optimas leis e regulamentos. (3); ao passo
que, « para lhe grnngear distincta nomeada de
civilisação escolar, foi sufficiente um simples
decreto responsalJiJisando os muuicipios e os
paes de rainilias pela educação dos me
ninos .• (4)

Parola e Botta eralll, porém, dois estran
geiros; podiam commetter erros de apre
ciação, em materia tocante a um paiz que ape·
nas visitaram, Seja. Mas não incorrerá, certo,
na mesma excepção o estadista cujos planos po
liticos, estrondosamente, realizados, unificaram
a AlIemanha, -e conduziram -na á terrivel des
forra de 1870. »Em f863», narra um conhe
cido inspector da instrucção publica em
França (5), • fora-nos incumbida certa missão
para Berlim, pelo ministro da instrucção pu
blica. O Conde de Bisma.rck, como toclos os
~stadistas de além-Rheno, possuia-se de vivo
inte7'esse pelos questões de ensino, Ora, do col
Joquio que então tivemos com o chanceller do
imperio, ficaram-nos particularmente estas
palavras: »Qnereis saber de que é obm a
Pl'tlssia 9 De «duas coisas: a obrigação do

(I) L. PAnOLA ~ V. BorrA; Dcl publico íllSe[lnamClllo,n GCl'111ania. Torioo; i85:1. P"g. 38-9.
(2) Op. oit., pago /,0.

(3) ap. cit., pag. 41.

(4) Ibid.
(5) EUGÊN~ HENlJU: f.L'obl'igation {égalc clc l'c1lSciynemclll.

Paris, 1.87:1. Pag. 7.
Aproposito, lomhl'aromos o facto, docisil'omooto 00

ractcrístioo, do quc, na Allomanha, o aonivorsario da
hatalha do Sédan é cspooialmcllto <A FEsrA DAS ESCOLAS.'
AVo. BnAcnEr: L'Italie qll'OIl voit ct l'Italic qn'oll IW voil
pas.Paris, i88!. Pago 6.
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_serviço militar e a obl'(qaçeTo do sCl'vit;O es
_colm'. A Pl'ussia não ,"enullciará janFris â
_scgunda, como não cogita de renunciar á
«primeiru. »

Bismurck, parece-nos, deve conhecer um
lJOUCO u sua patria; P, a importauciu cardeal que
a polilicn prussiana liga a essa instituição pro
digiosamente civilisudora, acaba de revelar-se
pelo seu procedimento, a este respeito, com
a mugnifica provincia arrancada á França
pela cam panha de :1870. Depois de tres votos
do conselho geral do Alto Rheno, em :1858,
:1859 e i860, uma erie insistente de petições,
dirigidas ás eamara' francezas por aquelln
parte da nação, instaru, em :18li1, em 186il, em
18M, em :1867 e em 1870, pela decretação do
ensino obrigatorio. Sempre em vão! Os invil
vasores, porém, baslante intelligentes, graçus
precisamente ao nivel superior da sua instruc
ção, pura comprebenderem que a educnção é
a grnnde assimil~dora das raçns e a verda·
deira conqui tadora do mundo, apenas se
nhores da presn longnmente cubiç'ada, apreso
saram-se em accudir á necessidade, que a
Fra nça desconhecera sem pre, innugurando
sem detença, na Alsacia-Lorena, por acto dn
auctoridade mililar em :18 de abril de 1871
o dever ci vico dn escola.

Em summa, entre os povos germanicos, a
instrucção obriga toria _ é considerada como o
mais seguro penhor da futura graudeza da
confederação da Allemanha do Norte.• (:1).

Antes do celebre Rcgulamellt) Geral de Fre
derico da Prussia, que lauçou, em :1763, as pri
meira bases de todn a organização do ensino
primaria na AJlemanha septentrional, e em
cujo art. :1 u o monarcha exprimia n sua Iron
tade _antes ele tudo, de que os paes, tulores e
mestres mandassem á e cola a creanças por
que eram responsaveis, mulheres ou varões,
desde a idade de cinco annos, conservando·as
alli regularmente até á de treze e quatorze, •
já a Saxonia recebera do seu eleitor, em 1573,
uma ordenança, onde sobresahem estas pala
vras : .Queremos, c ordenamos que ns autori
dades de todo Os municipios erijam regular
mente e colns; que todos enviem os fi lhos a
ellas, afim de subtrahiJ·os aos máus costumes
do ocio, logo que a idade o permiLtir .• Tambem
na Suecin desde :1686, soh Carlos X, se estatuira
que _os paes eram obrigados a mandar in 
truir a prole,. e, ainda mais remotamente, em
:1681, ficaram prollibi.dos os esponsaes aos in
dividuas que não conhecessem o cathecismo
de Luthero, vedando-se, mais tarde, o Cbsa
menta aos que não soubes em ler. Frede
rico III, na Dinamarca, instituira, em 1614.,
certos meios compressivos. Mas de todos esses
esforços, em que entrava, da parte dos gover
nos, profunda sinceridade e consideravel ener
gia, foi manco o resultado, emquanto não se
adoptou systemaLicamente o regímen impera
tivo. -Quando conseguiram a Dinamarca e a
Suecia, bem como o Imperio d' Austria, na-

(1) PalaHa do BAsenoFr, ombaixador d03 Estados ni
dos cm Berlim, n'um relataria sou. Apllcl BIIl/. dc la 80c.
clc LéO. COlllp., tom. II, pago n9.

çõ s rica desde antigo tempo em e colas e
estatuto, colher os fructo do en-ino em
todas a classe populares? Quando eguiram
os vesLigios e o exemplo da AIJemanha c 1Itral.
Até então viveram a re,"olver-se num circulo
vicioso de orgnizaçõe e di soluções, nào u
lendo a mais do que tentarem eforço impoten·
tes e iuutei . E quando obteve fama de bem
inslruida a Saxoni,l ? .. Quando fez succederem
ás lei f<lcultativas a imperativas, firmadas
em regulamentos e sanção penal. Todos esse
estado tivernm que empregar a sua autori
dade efficaz, para, sob as norma da Prns ia
educada e educadora, Oorecer e de.envolver- c
igualmente em toda a provincias allemã o
germen dos estudos populares. ImpunlJam-Ih'o
os principio de ordem e harmonia social. 'fo
dos acabaram per uadindo- e de que só a lei
obrigatoria poderia dar esses fecundos re ul
tados, que cm Lreve se nlcançaram.» (I)

Na Sui sa, era «grande o contraste que
apresentavam os can Iões de legislação permi .
siva com os que <l tinllilO1 coercitiva. Parecia
incrivel a dilIerença moral e intellectual exi 
tente entre Bel'OtJ, Vand, Genebra, Zurich,
cantões cultos e instruidos, e Sch"ytz, "Cri,
Unterwalden,' desamparado á mercê de si
proprio .• (2) Este facto não podia deixar
de produzir a impressão JUai renovadorn,
naquella populaçfio grave e energica. Do
cantões mais civili ado- partiu o impulso em
favor do systema preceptivo. A historia
de Genebra a esse re-peito chama esptcial·
mente a attenção. A lei de 18i7 e tabeleceu
o principio da gratuidade; _ ma não quizeram
tornar obrigatorio o en ino, pela razão, di
ziam' de que o espirita genebl'ense não se coa
dwut ao arbit1'io . • (3) Era o famoso argu
mento de tyrania e violencia, tanta vezes e
tão impropriamente invocado contra es e re
gimen salutar. Menos de vinte annos, porém,
depois, o commissario do govemo francoz era
te tem unha das -queixas, que de toda u parte
surgiam, » (lj,) contra essa viciosa reforma,
que a lei de 19 de outubro de 1872 corrigiu,
adoptando a obrigação escolar.

Dois annos depois era já victoriosa no ani
mas a idéa da urgencia de nacionalisal' a 'me
dida, estendendo-a a Ioda a confederação.
_ De dia em dia mais democratic.a se torna
entre nó a vida politica, á maneira que se
vae alargando a pnl'ticipação do povo nas
funcções legisla ti vas " dizia en tão um dos
mais habeis estadistas suissos, o presidente
SLiimpfli. < Não póde ser, portanto, inJiJfe
rente ao Estado o gráu de inteJligencia com
que 99 p. cento dos seus filhos saem da escflla.
lia provas copiosas de que ~rallde numero dos
jovens soldados da republIca se resentem de
grave deflciencia no ler e escrever. Cumpre,
logo, tornar obrigatoria, alé certo gráu, a ins-

(I) PAnOLA c BOTr.• : op cito Pago 4<1-2.

(2) PAnaL A E nOTTA : Op. cito , p. 43.
(3) BAUDOUIS: Rapport Slll' l'él. atI. ele l'ellseiO'l. ell

Belgiq., CII Aliem. ct ell 811iss. , p. H2.
(I.) Ibid.
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trucção clementar .• Com e t~s reflexõe' jus
tificava elle uma emenda á consliLuiçfio hei
vetica, que, contra o voto de uma ampla
maioria na ecção uILramontana da Suiss~,
mas com esmagadora maioria no eio d<l na
ção, pa. sou a fa~er p~rte, desde 19 de abril de
1874, do pacto {eclerctl.

Ainda mais in tmctiva é, talvez, a evolução
d sta idéa na sempre livre e grande Ingla·
terra.

LogroU a Esco sia a rortuna de ter em si,
desde os fin do seculo XV, o germen dn ins
trucção imperativa, ( Fica eslatuido para todo
o reino., dispunha, em h96, um ncto do seu
parlamont.o, (a todos os barões e proprio
tarios territoriaes, senbores de boa renda, quo
mandem á escola os fil hos primogenitos o
herdeiro, desd'os oito ou nove annos, d mo
rando-o na e cola de gr~mmlitica, até se
acharem instruido conveuiontemente, o sabe
rom pel'reitllmente o latim; mantendo·os por
tres annos, depois, nas escolas de artes e ju
risprudência, afim de adquirirem o conheci
menlo e sciencia das leis, de modo que possa
imperar a ju 'tiça em lodo o reino. E o barão,
ou proprietario territorial, que não tiver o
filho na e cola, con oante fica determinado,
sem esru a legitima, pagará ao rei, em se des
cobrindo o facto, a somma do ~O libras. » (i)
O quo era aquella população, e o quo veio a
SOl', graças, úois seculos mais tarde, á germi
narão des a nobre semente, magnilicamento o
dis'se ll:lacaulay, ha trinta e tres annos, na ca
mara do comOlun, argumenlando contra o
principio da emulação individual (fl'ee cnmpe·
tition) em materia de in trucção commum,
(Ha cerca de cento o cincoenla annos, .. a
Esco sia era talvez o mai ru tico e pohl;e pa iz
que pude se allegar algum titulo a civilisa·
ção. O nome de escossez pronunciava-se então,
nest'outra pal'Lo da illHI, com de prezo, Os
mai' lIabei estadista escosseze contempla
vam o aviltamento das clas es pobres do seus
conlerranoos com um sentimento vizinho ao
de e ·poro. Bem nolorio é que Fletcher de Sal
toun, es e homem de coração e con ummadns
virtudes, es e homem que pela liberdade
deR mbainhára a e.puda, que pela liberdade
sofi'r ril a proscripção e o exilio, tanto se des
gustou e e mo.receu co~ a miseria,.a. ignoran
cia, li pr gUlça e a Illgovernabrlldade do
commurn do povo, quo propoz l'eduzil' á NCt'a
vidào mllitos militares de indivictllos. Nada, ao
eu "er, s não a di ciplina, que mantinhll a

ordem, o obrigava ao trabalho os negros de
uma colonia pl'OdnClOra de a sucar, nada
enão o latl'go e o tronco, seria capaz de co

hibir os Lwbilo predalorios dos vagabundos
qne jnre'tavam a E cos ia por lOda a parle, e
cOOlpellil-o a so su lentarem á custa de um
trabalho regular. Logo ~pós a revolução deu
elle a publico um pamphlelo, onde caloro.a
mente, o estou convencido deque por simples
impulso de humanidade e patriotismo, recom
mendava aos l'stado do reino e sa aspera
medicina, a unica, no eu entender, que va-

(i) OEMOOBOT B MONTUOOI: Rappo)·t s1l1'I'e"s~i9nellle"t se
condaire ali AlIglltc"re tt ell Ecossc. Pari, 186M. Pago 391.

leria a remover o mal. Pouco mezos, porém,
depuis de publicado o pamphleto, applicou-se
remedio mui diverso, O parlameuto, que
runccionava em Edimburgo, votou uma loi
rdativa á instituição de oscola parocbiae . E
que re-ultou? Que se verificas e, em breve,
no caracter moral e intellectual do povo, um
melhoramento, qual o mundo nunca pre eu
ciara. Dentro em pouco, a despeito do rigor
do clima, a despeito da esteriliúade do solo,
a Escossia tornou·se uma região que não tillha
que invejar aos mais bellos sitios do globo,
Onde quer quo apparecia um escossez-e
poucos eram os pontos do orbe, onde os não
havia-estava com elle a superioridade. Si o
admitliam a um cargo publico, abria caminho
ás mai elevada posições. Si se empregava
numa rabrica, num estabelecimento commer
cial, dentro em breve tinha- e constituido o
chefe, Si punha loja, o seu commercio era o
mais prospero da rua. Si se alislava no
exorcito, não lhe tardava o accesso. Si ia re
sidir n'Llma colonia, passava a ser alli o
mais pro pel'o lavrador. Do escossez d.o
seculo XVII rallava-se, em Londres, como nos
dos esquimáus, O escossez do seculo XVITI ora
objeclo, não de desdem, mas de invl'ja. Re
petia-se a queixa de que, onde elle se mos
trava, cabia-lhe sempre quinhão mais grado;
de que, de envolta com incrlezes ou irlandezes,
sobl'onadava tão inrallivelmente como o óleo á
agua, Ora, que causa produz.ira essa _gra~de
l'evol ução ? Os ares da Escos la eram tao fnos,
as uas rochas tão infecundas como d'antes.
Todas as aptidões nativa aos escossezes con
tinuavam a ser as me mns, que quando
homens iIlu 'lrados e benevolos aconselharam
coagil-os ao labor quotidiano sob o estimulo
do açoite, como bestas de carga. Mas o Estado
ministrava-Iues educação. Essa edücação não
era, de cerlo, a todos os respei tos o que devia
ser. Mas, lal qual era, fez mais pelas nuas.e
lri t s ribas do Forth e do Clydo que o ma!s
opulento dos lorrões e o mais ameno dos clt
ma' fizera jamais por Cápua ou Trpnto .• (i)
Eis o prodigio operado pela (influencia da
escola presbyteriana, obrigatoriamente sus
tentada pelo dinheiro da comOlUlla • (2).

Tardo chogou a Inglnlerra a imitar 9 exe~
pIo da Esco ia; mas essa me. ma reslstenCla
multi-secular do espirito inglez á interv~n
ção coercitiva do estado nos dominios do ensmo
geral, vencida, emHm, recentemente, pel.a ac
ção irresistivel ue uma verdade que h.oJe se
irn põe a lodas as nações cul tas, é a mais elo
quente demonstração da inevitabilidade desta
insULu ição regeneradora.

Emquanto aquella parte se~tentrional. da
Grã·Bretanha frnia os maraV1luosoR effeltos
do acto parlamentar de 1698, origem do syste
ma obriO'atorio de escolas paror.hiaes, o atraz.o
da Inglaterra era indescriptivel. Um amen
callo e um inglez, Backe e Kay, que, ha 32
annos, resumiram os relatorios do governo e

(I) M.OAULAY: Spcecllcs, Tauohnitz odition. Vol. II,
pago 25ll--\!,

(2) LAVELEYB: L'IllSlt·. d" peupl. Pago 140.
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dos cummissarios de inquerito da Associação
de Estatistica, deixam entrever a decadeneia
pasmosa da instrucção popular, entregne a es
pontaneidade individual. 'uma nopulação
inferior ai7.927:ü09 habitantes (34.), os anal
phabe o constituiam não menos de oito
milhões; das creanças de 5 a i5 nnnos mais
de metade eram de todo o ponto estranha á
escola; o ensino commum cingia-se, e Lso
imperfeitamente, ao ler e escrever; a in truc
ção dos preceptore- cifrava-se em elementos
nimiamente rudimentares e uma gro seira no
ticia dos livros anto ; em muitas com munas,
e, até, em varias cidades, se confiava o pro
fessorado a miseravei e mulheres indigen:es,
que o exerciam como simple meio de gran
gearem o pão; a um immensil llumerod.emuni
cipios falleciam escolas; e, onde as haVI3. eram
destituida das condições mais essenciaes de
capacidade e saluuridade. Anle a abjecção
em que a insuficiencia das instituições es
colares deixava cahir o povo, e que o escriptor
americano de enha nas mais desgraçadas côre ,
o inglez vai ve os 01 hos p'lra a Saxon ia e a Prus
sia. Ali i, diz elle, <todas as classes da popula
ção acham- e tão civilisadas quanto a dos ne
gociante entre nós, e poderiam gozar privi
legias politicos, Hão só bem mereCidos, como
melhor comprehendidos . • (i) Quanto á sua pa
tria, aquella alma britannica via-se constran·
gida, pelo e. peclaculo miseravel do en,ino
elementar no seu paiz, a collocal-o no infimo
gráu en tre as nações con ideraveis. Em i867
foram eommunicadas ao parlamento circums
taneias <capazes de nodoarem a reputação do
povo inglez '. Em Birmingbam, d'entre 83.000
meninos de idade escolar, apenas 26.000,
frequentavam as aulas primarias; em Leeds,
i8.000, d'entre 58.000 ; em Manche ter, 25.000,
d'cntre 60.000; e em Liverpl'ol 60.000, d'entre
90.000, não recebiam a mais leve educação. (2)
Entretanto, apl'zar da energia com que os fac
tos dessa ordem estavam clamando por uma
providencia radical, opiniões ardentemente
amigas do ensino obrigatorio, como as de Pa
rola e BoLla, ainda em i851., acreditavam -n'o
impossivel na Inglaterra. <Nenhum direito
absoluto " a segura\'am, <poderia arrogar-se
o governo inglez sobre a in tmcção do povo.
Seria contrario ao genio, ás tradições, aos
costumes de uma nação que substituiu pela
sua acção propr ia, collccLiva e independente,
o poder immedialo da autoridade. J (3)

Tão podero a, tão inherente á substancia do
caracter inglez era essa resistencia á iLléa de
obrigação escolar, que espiritos da eminencia
do de Jonh Bright o impug-naram até o ulLi
mo momento. Ainda em i868 (fever. 5), isto
é, apenas dois annos antes da lei que consa
grau, na Inglaterra, o principio do ensino
obrigatorio, o illustre liberal, que combattera

(i) Júy: Tlie social cOllditioll alld educati"', or tlie people
in EuglaBd. alld Euroce London. i <50. Aplld PAROLA. o
BOTTA, op. cll., pag', 5~, 56.

(2) Euo. RBNDO: L'obligatiol\ légale de l"1J1lseigllel1lellt.
pag.24.

(3) PAROLA o POTTA: Op. cit., pago 5i.

sempre ao lado de Cobden, aparlou-se, neste
ponto, do JU amigo in aparavel em tantas
campanhas pela liberdade, <InicianLlo medi
da " dizia elle aos operarias de Birmingham,
<fundada nessa idéa, a cujo respeito ai iman·
to muitas duvidas -a obrigação legal de fre·
quentar a escola, temo que provoqueis no
seio do povo um sentimento de reacção, capaz
de mallograr o proposito que tendes a peito,
Eshlbeleceis, supponhamos, um granue e
va to y tema, du qual resultam con-ide·
ra,eis e onerosos tr'ibutos a um povo, que
actualmente não dá grande ,.preço á edu·
cação, e creaes, nos municípios, uma especie
d~ ~olicia de assiduidade (truant potice), para
vigIar as creanças que desertem a escola.
Si sobrecalTegardes o povo, antes de suf·
ficientllmente esclarecido para adherir aos
vossos esforços, encontrareis com uma
grande rellcção; podl::udo succedel' que as
difficuldades se mo trem qua i, senão de todo,
insuperaveis. Presentemente o geral dos vosso
filhos não recebe educação. Si vos abalançar
des a promover de uma vez uma grande re
volução dessa especie, não vo aconteça, como
eu receio, que aquelles por amor de quem pro
cederdes assim, vos recusem a cooperação,
sem a qual é impossivel triumphar .• (i)

Não tardou> porém, o tempo em mo traI'
por mais este exemplo, que a imposição legal
do ensino primario é rigorosamente compati
vel com as mllis amplas a pi rações liberaes
dos povos mais livres.

O appello de Jonh Forster, em i81.9, no seu
ensaio acerca dos « males da ignorancia po
pular " aos estadistas e pbilantropos inglezes,
teve echo ; o inqueriLo levado a effeito peja
commissão de Brou,q!Iam. terminou por um
relataria, que, patenteando II deseducação e
immoralidade geral, <estremecen, c assustou
o paiz .• (2) O celebre orador, pintando
II <degradação social do povo " (3) imprI
miu impulso ás autoridades, até então <hostis,
indilIerentes, ou scepticas • ( [~), e desnu
dou a <administração incapaz, dissipada e dela
pidadora (misdirection, waste and plunder)
das dotações escolares. • (5) Comtudo, o
movimento ainda encontrava opposição pre
ponderante nas regiões do parlamento e da
igTl'ja, Estadistas como lord Melbourne < pu
nham em duvida a vantagem de generalizar
os conhecimentos mediante a educação geral,
uma vez que o vulgo ia passando sem ella
( sincti peJple ,qot on witltout it). • O bispo
de Durham" < não acreditava que a educa
ção tivesse passibilidade de penetrar no
seio das classes pobres.. Comtudo, a ne·
cessidade instava, e o senso eminentemen te
pratico daquella nação não devia tardar
em fazer a devida justiça á pbraseologia
obscurantista, que contunde a liberdade,

(i) J. BnIGIlT: Address85, pago 66.
(\1) ESCOTT : Etlg14l1d. Vol. l, pago Hi.

( 3 ) Ibid.
( 4 ) Ibid.
( 5 ) Ibid.
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privilegio das crcaturas dotadas de cOMcien
cia e entendimento, com o direito be tia I de
arruinaI' e animalizar na iq-norancia as facnl
dades cognoscitivas e ~frectivas da nossa es
pede.

A patria de Adam mith não Ilavia de manter-
e por muito tpmpo em :Jbertn contradicção

com o seu grnnde economi ta. Elle, o nutavel
theorh;ta da liberdade economica, não menos
qn da liberdade politica, o decidido inimigo
da interferencia do governo na litteratura,
nos artes, nas sciencias, na fé religiosa, na
industl'ia, nas rola"ões individuae, susten
tara, não ob tante, que a educnção popular,
especialmente numa sociedade commercÍêll
e civili atia em aILo gl'áu, intere sa profunda
monte a repulllica; nUirm,lndo que, a sim
como aos magi. trados incumbe intervirem om
a ua autorillad , pHa que a lepra não gafe a
população, assimigualmenLe Illes pel'lence
prover n que e reprima o desenvolvimento
das en fermi dades moraes, insppal'aveis da
(qnorancia, d"ver cujo desemj)enbo, na opi
nilio daquelle elevado e pirito, nlio lhe é
licito d scurar, sem que n tranquilJidade
gel'al pericli to.

obdeu recol heu a lição do mestre, e
não ~e de leixou de semeai-a. « QIleixa sem:
e embora, pouco se me dava, de attentado

contra :J. liberdade do cidadão e outro allgra
vos que taes! Tanta liberdade ha na Suis a,
quanta em Inglaterra; e, todavia, a lei suissa
pune os paes que não fazem compareceI' o
filhos á e cola publica, s~lvo provando que
os educam noutra parte -. (:I.)

A este sentimento foi f1e], em 18'iO, o gabi
note Glad tone, quando, reconhecendo < ns
condições insalis(aclorias, sentidns ha via mui
to, do ensino elementar no paiz » (2), levan
tOl1, na camaras, a questão dt) ensino obriga
torio, c fel-o implantar na legislação nacional
mediante a lei Forster, < cuja base é o prin
cipio da obrigação directa.- (3) E se acto, (l~)

na~di cus ão do qual o ministerio não hesitou
em declarar que lançada mão de providencias
ainda mais rig-oro~iJs, i as que e projecta
vam, submettidas á prova, se mostrassem inef
f1caze', habilitava os conselhos escolares
(scllOol-boal'ds) com plenos podel'es para tOl"DlI
rem compuhvo o en ino elementar nos distri
elos da ua respectiva jurisdicção.

Já 111 1872 era vasta a _uperficie do paiz
abrüngida sob o dominio do rcgimen coerciti
vo, que, a e se tempo, róra ndoptaclo pelos
scltool·boards, entre outro " de Londre ,
Liverpool, Stocl port, Bootlle, Manchester,
Oxford, Rochdale, Hanley, Burnley, Blackburn
e Ilurnstaple. Uma podero a associação, orga
nizada COI\1 o fim de promover a inauguração
de in tituições que as egurem o ensino com
mum a toda a popuraçiio ele idade escolar, bas-

li) R. caBDEN, SpO<lolies, ll . .';95.

(2) G. BAn"ETT S"ITII : Tlte life of tlie Riolit Honora
ble W. E. GII1ÚStOllC. Papo ad. Landa., j 80. Pago 395.

(3) n·d.

(4) 33 VicLal"Ía, cap. 75. AlI Aot to p"oVlde fOl' Pubtic
EloIllClltal',V Edllca/ioll iII Englavl/ a1lll 11'alc•.

teara no seu programma a Landeira do syste
ma obrigatorio e. tendido ao paia inteiro. A
maioria do clero protestante convinha nessa
nece~sidade, e o chefes do ca tbolico nflo se
lhe mostravam de favoraveis como no conti
nente;- facto e te fJueaccentua a ausencia de
sinceridade religiosa e as intençõe meramente
politicn da hostilidade, que e'ta idéa benenca,
morali adora, irre istivel tem en 'ontrado nos
centros da reacção ullramontana.

Impiedade aquem da Mancha, entre as na
ções contínentaes, a instrucção obrigatoria',
insulando-. e no archipelago brilannico, já não
feria o symbolo ciJrislão! l\1anning, o celebre
prelado da dioce c de Londres, chegou a re
conhecer o direitos compulsivos do E tado
quanto á frequen(;ia escolHI'. «Assiste-, prf\
gaITa elle, numa pastoral, elurante a quare ma
de i872, • assiste ao Estado o jus de punir o
pae, que se desleixe do .eu natural de,er de
instruir o Olhos, constrangendo-o a cum
pril O. A educação obrigatorin, como punição
da negliO"eocia paterna c remedio contra um
perigo social, incontestavelmente se comprehen
de na crnnpetencia do ESladJ; o que ali:ís não
priva o pae do di rei to de escolher o genero
de educação, que lhe pareça. D Assim, desem
baraç'ldo de escolhos, proseguia torrendal
mente o curso da idéa pura uma solução amo
pln, que não deiXAS e a sorte do ensino impe
rativo:i mercê das localidades.

Apresentando o bill qne veill a ser approvado
em abril de 1870, consignou Forster que um
immenso numero de creanças não recebiam
instrucção alguma; que, <em gl'andes cidades,
como Liverpool, Leed , Birmingham, Man
chI} tel' um terço dos meninos era condem
nado pelas propria familias a chafurdilr na
ignorancia; que, por exemplo, em Liverpool,
d'entre 80.000 creanças de 5 a 12 nooos,
20.000' não frequenlavalll a escola, e outras
20.000 inscl'eviam-se em estabelecimentos a
cuja instrucção seria preferivel a auseocia total
della.» (I) A prova de que no ensino
obrigalorio fôra acertada a e colha do corre·
ctivo aprop:'iado a esse mal, indicandn-se o
esp ·cinco seguro contra elle, deu-a roncluden
temente, seis annos depois, um ministerill de
poliLica oppo·ta. Em 1786, realmente, lord
Sandon, orgão e membro do gabineto Bea
con;:field, reconllece que, • em toda a pal'te
onde, como nos districtos submettidos á direc
çiio de cooselhos escalare.; (school bo~rds), se
achava em vigor a obl"i.'laçâo escolar, as escolctS
enchiam-se (we)'e bPing filled), ao passo que (óm
desses districtos 1) e I" m a n e c i a ln v a s i a s
(empty). (2) Tudo está disposto " açcrescen
tava, < menOS:l creanças, por amor de quem
aliás nos empenhamos em lhes proporcional'
os beneficios ela in tJ'llcção. - (3). Assi m se
iniciaram os debates parlamentares, de cujo

(i) H,rrBAU: L'illS/l'llClioll pllbli7lte CIl Ang/eterl·c.
Pago 35.

(2) P. W. CLAYOBN: Ellgialld tllu/e)" Lo)"(l Bencollsfield.
T!le 110litical !lislory of six ycars f"oll' lhc cml of 1.873 lo
l!le bcYillltillg of 1.880. Landon, 188U. Pago 205.

(3) Gp. cit., ib.
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De t'arte o numero do consellJo e com
mis ões locaes, incllmbidos de pôr em elTeito
a regra da obrigação escolar, o qual era de 176
em 1872, nove nnnos mai tarde era dezeseis
vezes e se alg-ari mo: ubia a 2.712 ; o o cir
culo da obrigação escolal', Qlle, em 1872.
abr:lllgia, na Inglaterra e Paiz ·de Galles,
8.14,2.639 habitante, nove anno depois (em
f de abril ele 1!l81) dominava uma população
de 22.712.266 almas, Ora, a populaçào total

ii8 i ,702.639
:i47 a, 0~.6!l!l

3~3 3,665.70;;
7Dl 9,393.774

comlIss0ES
DE Fnl'QUEXCIA

iUi 8.W!.639
19l 8,~25.34~

275 9,""2. :/..9
36l 9,85D.04l
5~7 iO,467.615
723 il,221.363
989 ii, 1!•. 946

1. 2'.3 i2,39;; .550
L'o21 12,60.1.453
2. OH 13,3'18.'.92

CO~SHHOS E, Cl tARES

iR72.. .
173 .
i H .
i87ã .
i876 ..
18i7 ..
1.8i8 .
i 79 .
i8 o .
i8 1. ..

preconceitos nacionaes. Pai' bem: o ensino
obriCTatorio eslá hoje profundamente rndicado,
suiJ taucialmenl.e nacionalisado, comprehen
dido. acceito, applaudido naquelle paiz; I 11do
produzido o adll1iravei fructos qU'3 e,se
meSlDO escriptor atte tará. < A lei do eu ino
de 1870 entr0u e:11 vigor doze Iltez s depoi
de decretada; a de 1876 foi ext'cutacla em -1877 :
es. a dua medida- j.í conseguiram cllbrir o
paiz de uma ,'êele de consellios eSCOllt1'eS e com
missões de (raqllencia. E. tas acham-se inves
tida- na mesma altrilJUiçào que os con e1ho
escolares do expedir orden tornando obriga
loria apre ençil escolar; c, comquauto não se
bajam uLili 'ado Lliu perseverantemente ele 'se
poder quanto os conselhos e.colares, já
em 1878 tinbam logrndo subllleLler olltro
milhão e tras quartlJs da habital1tes á cl i recta
obl'igação legnl de m nJlIrem O~ Olhos :i es
cola. Ao todo, na Jnglatel'l'a e P. iz de Gallt~s,

em 1878, dois terços ela pJ]Jula[li) obedec 'am (10
ensim obl'(,alol'i I. , (1) .

Pura terdes conhecim 'nto e,acto do movi
mento ne expansiío do ensino obrig'atorio 11a
quelle paiz, aqui reproduzimo, dll relatorio
ministerial acerca da in,lrtlCção publica no
anuo pllS ado (2), o quadro do nugmento an
nU:l1 da ]lopulnç~o subllJellida :í acção r gn
Jamentar e coercitil'a elos con el"o~ e colare
e commi õe ele frC'quencia, de de que entron
cm Yigor a lei de 1870, e foi expedido o pri
meil'O regulamenlo local (z9 dejunho de -J871).

EiJ·o :

seio surgi u a lei de Ui de agosto daqueIle
anno, a lei Sandon, < a principal medida desse
nnno, e talvez a prillcilJal cio ljovenw de lord
BeacoJ/s(ield , (1), que estabeleceu de um
modo geral, para toda a IDglaterra, o princi
pio coeI' 'i ti 1'0.

Em toda a 11i toria de ta instituição não hil,
na verdad , nada tão decisi 1'0 C0ll10 a sub
missão un Grã Berlanlia a essa nece -idade
uni ver aI da civilisaçno hodiema. Bem o
põe em relevo E coll, no seu importnnLi simo
Jivro. < Deve- e" pOl1del'a elle,' de uma
parte, ao bom sen o do_ eon elhos escolares,
de outro lado, e Olai parLicularmente, ao na
tural pendor do povo inglcz para a legalidade,
o ter este ystellla fuuccionado sem atlrilo.
O principio compulsivo, envolvido no Acto
de Educaçiio e depois explicitamente affirmudo
pelos consel ho escolares, assim como pela
commissões de frequencia (atlendClnc~ com·
mitteas), . i niio era novo, em theoria, aos
olbo do povoinglez, nu pr'ltica receliera
antecipadamente a condcmnação do que no
a 'SUl11pto pouiam pretender o credito de com
petentes. (2) J\luito mo bros bem conhe
cidos e experientes do [larlamento decl'lraram
impraLic:wel u princiIJio compulsaria, em
quanto um dos inspectl)res escola're' annll11
ciava a ~ua opiniiío de que, i o tanlas.elll
pôr por obra, • bavia de cau ar wna COl1U1iO[ão
nacional não menos perigo ado que a que re 'ul
tarin de um imposto .obre o eleitorado (poli
tais).' Da mesma sorte, um mngistrado do
condados centraes asseverou que, <si reduzis
sem a lei a obrigação de frequencia escolar,
,'ecusaria I'xeettlal-a. , (3) < Exotico e novo
]Jara a nação ingleza, eS'e principio era abso
lutamente "evaluciollOl'io ; contrariava o innato
e tradicional amôr da independencia pe seal,
que distingue este povo, e acarretava uma
onerosa aggravação do~ impo tos que pagam
os contribuintes bl'itannicos. A Jegi lação do
1870 applicou á livre Iuglaterra a theoria e,
até cerlo ponto, a pratica, do systema, vigen
te ua Prussia, da superintendencia do Estado
na educação nacional. Nunca se tentara, neste
paiz, coi a que se parece e com essa organizada
intervenção do Estado enlre pais e filhos, com
essa y Lematicn iuvestigaçiio ácerca de re
lações parLicl1lare ,que o ingleze estiío no
habito de preservar religiosamente de qual
quer i 11 terferencia c Ll'anha. Antes da pa 
sagem de se acto, não só oEstado não commet
tera jamais O calizar a quantidade e qnali
dade do en ino dispartido á 1lI0ciLlade ingleza,
como decl inara de conhecer apropria exi 
tenc.ia das escolas, excepto quando o deman
dnvam, preteudendo subvenções pecllUia
rias.» (4,)

'fudo, portanto, p:lrecia evidenciar a impos
sibilidade absoluta de ncclimar na Grà-Rre
tanha essa novidade; tudo: n historin, o
temperamento, as in lilUiçõ s, os costumes, o

(i) Ib., pago 204.

(2) EscoTT: Ellg/alld, '"01. I, pago 1.68.
(3) ESCOTT: CJp. cit., pago 46~.

(4) ESCOTT: Op. cit., pago l.iO.
9 -

(l, ESCOTT: Op. clt., p. 469.

(2) The R':port or t!le CommiiW or (,e Privy Coullcil
or Edllcatioa to t'w Qucca's 1I10st Excellent ltlajesiY iII
GOllIlCil, rOl' t',e ycar 1880, p. XXVIII.
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de sas dons regiões da mOl1l1rchia inglez3,
em 1881, não p~.sllvn de 25.968. '285 ind ivi
duo. (J) LoO'o, apenas 3.2:;6.020 habitantps,
ou 12.53 ot" dll pOJJuillçào geral, não obedeciam,
o anno passado, no preceitn escolar. Esl.lIvam,
portalllo ~oiJ a Idcadn desta lei 87/!7"1o, ou
lJuasi 7/8 (lu populllção totvl. Quasi nada, por
conseguinte, fnllará hoje parll que aqoellns
duns pal'Ie5 do Reino Unido ost jam inteira
men Ie sul IJrd inadas ao pl'i nci pio ela in tl'uc
ç1io obrigatoria.

Em variu' colGnias inglezas Re acha p/;ll1taela
a lei da oiJl'i!!'ação e. colnr. CaLe llLre elllls
menção osp cial ::is ele Untario o Vil:toria.

No intuito de rlar uma idé!l, qUllnto á pri
meirn, do seu prog'l'esso no elerramamrnto da
in lrllcção, vertl'remo para aqui, dI) Annual
RI'[jister aI/ri Rev'iew de 1879. est to pico : « Por
elr,~itrld(J variils circum tancia ,Ontllrioacha-se
á 1'1' 'nl.e ue varia~ prlJvincia como paiz educa
dor. Del'e-s'o te 1'0 oltado adiversns cau.ôls.
Entre pllas ca iJc mencionnr o f[lcto uo !Javel'
sido J)IJliLicn tl'nc!icioual dos fondadores desta
provillcin promoverem n educnçào por todos os
modos (1 que di punham. Em sl'guntllllo~ar,

numa dlll.a eompnrntiv3menLe relllOta na his
torin do de:,envolvil11ento da provincia, a di
recção dlls destinos va instruc1;ão publica fui
conliilrla ao DI'. Hyer~oll, que, depois de ~uoos

dr debal.l', C01Le1!,uiu do povo cle Untario, em
1871, que 3doptElsse, como principio car
deal, Il graLuidade da e cola. Este principio,
com o snt complemento-o ensi·/l.o obl'i,qat01'io-,
constitue hoje a ba e do systema de educiJçiio,
em Un tu rio. - (2)

Do rigor com que, em Victoria, na Al1strnliu,
se executll o prelleilo da frequencih escolur
dão medida u eircumstuncias reunidas neste
trecho, tambem omeial : • Durante os pri
meiro eis mezes de 1878 a applicilção da
clnu'ula cOlllpul iva occupou i::l!J conselhos
escolares (o uma população de 823.272 iod ivi
duos), com ou sem o anxilio lle .)1Iiciaes de
frequencia. O numero de conselhc,s escolares
subiu a Hl8 no trimestre de seLembrn, e, no
quartel de dezembro, a 167. Estes factos
denotam na directoria o de ejo de ver plena
mente realizado o priocipio da obrig'a~ão_ Ius·
taur:Jram- e, clurallt(j o anno, 5.21d Pl'O()O~SOS

por infraeção, dos quaes 3.881, que remlla
ram em 3.333 cond'mnaçõe ,foram ordena
dos pcln rep,lrtição superior. c 1.300, acalJnn
do em 1.095 deei õe condemnalorias, fOfl:lm
detel'minudo. pelos conselhos locaes. D (3)

Ma paiz nenhum onde mais pujante reine
o espirito de liberdade, do que 11 Uniiio Ame
ricana? onue a .Opillii'ro se alfervore mais
na propagação do ensino populnr? onde a
iniciativa cspnnLaoca cio individllO tenha
realizlldo, a esse respeito, t:io nSS01)lbro~0

port ntos ?-Comtudo, não lhe foi possivel di 
pensnr n inlervenção imperaU a da lei. Os
melll0re5 cidílf];jos e os mai, dUincLos esta
di Las 'IInerieanos ob ervaram empre com a.

(i) DLOCK : .1'1I11U1il·e (1~81), flag. 695.
(2) Bl'p. or t'le COIlI1UjSS. of E(C rOl' lhe real' :1879,

pago Ct:\1I.
(3) n., pag. CCX.

mais profunda inquietarão os resullados lasLÍ
mavei da deserção e col~l', contra a quul já ó
V;lS tn o numero dos que não veem "ecu rso
effiraz senão no emino obrigaLorio. O M:lssa
chu!'setts con~agrou, nas slla leis, c!' e princi.
I io reparlldor, hu dois se n los e meio. ti.. esse
grande piOIU'C?' du dviliS<1 'ão, a esso pro
cnrsor de todas ns liberclarles e ele todos os pro
g.ressos moraes naqllclle paiz cubem, ninda
nesLa conquista da intt'lligencia, as honra' da
vanguard[l.

Dr.zBscis [lnnos eonL,1Vn apen[ls Boston de
ua fundaç30, e já el'[I lei do Estado, por acto

de 164,2, qu • os mugbt:'avos rle cada cillllde
vel~ssem obre os seus concidadão,. não tole
rilndo i1s familias a neg-ligeDr'ia de n'~o ensinu
rem, por si ou por outrem, os meninos a ler
perfeitamente' o ingle?, e conhecer ns leis
ólais importnnte~ .• Outra, de 164,7, dis
punha: ' Nenhum dos irmão. consentirá em
famil ia alguma n bnrbaria de sc não ensinar aos
meninos e aos aprendizes n leitura corrente
do inglllz .• Apar dessa obrigação, se esta
tuiam medidas contra os pllCS remissos no
seu CUlllpr'illlen t~, o i III punha -se li cllda
cidadtl, onde houvesse 50 chefes de familia, 11
illeiç50 rle um pnrll precepLor, assim cúmo a
C1'eação de uma e cola de gramm[lI.ic:l uns
cidades onde o llLlmerO de familias cbrgasse
u cem. Hnje 14, estalio' 03 terrilll'ios arma
ram, no seu direito positivo, o ensino obriga
torio. Elle domina, além elo Ma,sachusspts,
na Californin, Connoticut. Kansas, Michigan,
Mnine, N vadn, New-Ham[Jshire, New Jeney,
Ne\\' York, Carolina do Sul. Ohio, Texas,
Vermont, Al'i,onn, Columbia, Washington.

Entretnnto, ha npenas dezenove annos,
ainda um dos escriptorcs que aliás naqoelle
paiz mais mngistralmente se têm occupado
com os i oteresses do ensino, dizia: « Lcis or
denadas no senLidu de compellirem as cl'eanças
á Hssiduidade escolar Sã1 cOl1tl'ar'ias ao espirita
elas instita,ições americanas; e, qua ndo o não
.ejnm, são exirewamenLe impoliticas, pelas dif
ficuldades CJue a sua execução ha de suseitar.1I
( '1) no depre sa o de mentiu o tempo,
o espirita pOjJllIIIJ' e a e\'olu~ão normnl das
instituiçõrs republicnnas I

Dois anno' apenas depois dessas palavras 1'13
provador(ls do superintendente das escolas da
Pcnn yll'a.uia, o Rev. Jame FraZI~r encontrava,
naquelle pai?, dispo~ições de todo em todo fa.
vúravei' ao systell1a coercitivo .• Na America-,
escrevia elle no seu f:lmo o rclntorio, «os
nmigos dil instrucçíío queixam-se de CJue a lei
já nno tl'm· bnstante effieacia, e os espidtos
mnis e clarecidos Teclanlam, em nome dos in
teresse' da sociedade, em nome do progreoso,
qoc de ora avante se consigne rigorosamente
na lei a obrigD\,'ão esrol8r.• (2)

Nem pa rou naq uel/eR Estndos o movi mrn to.
« Apezar de Lodas as dilIiculdades ", escrevia
em 1878 n commissão francezu na exposição

(1) J. P. WICKB'SIl,\~ : &11001 EGonolllY (Plliladolphia,
i8ila), p. 89_

(2) R E V. J.I!IES FI1ASEI1: Report on the 001ll1non school
syste... or the U /lite(l St~tes and or tke provillces of the U1Jper
and Lowel' Cana,/a. London, iStiü.
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internacional de Philadelphia, • vario d'entre'
os mais iIJu~trado:; mostram-se dispo"tos a
promulgar leis do in:lrucção obrilyaloria.
CitarelllOs o Ollio (I), o [{Illlde I land, o ln
di~na, o Kcntucky, o ~Ii"si ~ipi, ondo O'
superintendentes geraes al,ontam os P rigos
da ign.or:1I1cia e da vadiagem en tI' as crea nça~,

porigo', diz lU ellos, que releva combater :I

lodo transe no ~eio de U:IJ povo cada um de
cujos eid'I(HiOS detem pal·te dos poden' publi·
coso Debal(i., ovocam o spectro do d'splJtismQ,
os p"imeiros pas~os par,l a cmtrali.~aFlo. n op
poslçào Cillre esse sy:tl'nta e (!s illslitttlfõ'. ame
rical/a:;. A idéa pro~en-ue a sua marcha vic
I.oriosa; porque. (expressõcs de E', uams,
no :ou Iivro do fl't'l!-school s 'J:;tem) • o' am eI'i·
canos, con<lant"s nn zelo pelas sua liberdades,
nào têm medo dp. phl-,Ises .• (2)

Rss tino em discel'nil' ;lS exig-encia'; ro:;tes
da liberd·ade c os I.ropo' Iiypoerila' dos ini
migo in idiosos (fella, é UlIllo mais Decentuado
a!li, quantu, '0010 já notavam outros observa·
dol'(,!s, l1a muitos anno., «quaot,) mais liVl'e
são a,; iustituiçõ·s em eada jj,"lado, tanto mais
3bsoJutas e per ml1Lo1'iu.' neS'3 parte as uas
loi e COlllrl' , » (3)

Alli, omo entre '!Ó';, o en. ino ohrigatorio não
póde 'er objeclo de um~ il'i llaciDnal ; a mate
ria pertence aJ: I1H'miJI'OS federae' da Ullião,
como aqui as prol'ill'iasaJ01ini tr.. tila dolm
perio como, na Suis ~. ,Ité 187q" pertencia aos
cantões COIl federados; Illas não s ria orprc,il
que o povo americano acabas e, como o sui sn,
emendando a c:1uslillliç;io, par3 in 'erir na 01'
!l'anizaçâ ~ern~ do Estado os a instituição, cuja
lmpOI'L;.ncla uno exagg-eraria quem a C]ualili
casse como fuodamilutal nos modernos sy tl)
ma: de goVeJ'll.ll. Do feito, e ta idéa já não é
nova nos Estados-Un idos. Uma das mais res
peilavri , senâo a mais emioente de todas as
autoridade conbecidJs naquelle paiz em ma
leria de en ino publico, Henry Barnard, o coo
perador e amigo de lIora 'io Mann, o chefe elo
Jow'nal of Etlucation. já I'scrnveu: • Só conhe
ço um meio de desarmar a n:tLiva ru tiquez
desL~ fUt.lUO exercito de eleitores, cuja ignn.
ranela flode amraçar a nossa orgêlOizaç;;o socii1)
o politica: ti obl'iga,', mediante 'lI1na lei {je,'al,
todas as crean~::I' a frequpntarern a escola, e
35 egurar a tuda uma boa oducação mMal. •
Em sumrna, para mO, Irar, por um docu·
nl~n~~ il'recusa\'el e de llm modo compl,'to, a
opllllao actual dos Estados Unidos olJre o
3 sumpto, daremos a palavra a essa illustrc
::tntori ladp. quo, no mais alto posto do sy t('[1Ii1
dll Il1stl'llCçãn nacional, no carll"tl'r f"r1eral di:
Commt sione)' of Education, dil'igindo· e ao
Coo<Fl'e SO, exprimi;l-. e 110 ti' t "mos: .. E'
es'el1cif~1 a pralica d:J fI' quencia escolal', :J
obl'lgaçao, e~(J nlaneamente sentiria ou imo
P')~t~ pOI' lei (enfo,ced) ao" pae c tutores de
,uJeltarem a r:reallça' e ,ldole ceute' ao ha,

bito de assiduidade regular, pontual e con
tante llllll1a esculn, publica ou parLicular,
dOIlJe,ticll ou coo fcssiunnl. O pl'obl.cm<l de
cuja olução depende o g-ovel'Uo republirano,
/!'ovcrllo de todos a b 'm de todo, nâo é a ed n
caçúo da minoria, l1em me mo a da maioria,
mas a da popula~,50 inteira. E' defeituo'o e in·
suliciente lodo o y lell1a de e 'colils publicas,
que não determine, pro01llva, e nssegure a
iu trl1tç;io uu iI'en:a I , PI'de-se dilrergil', Il1eo·
ri ':I e praticamcnte. quanto ri edade em que
pI'l'cisamente llaja de principinr, ou Oudar, a
fl'equencia do ('n'ino COlllnlllm. e deve·se fa·
r:ult:Jr aos paes e IIlestres complela liberdade
de ~colha emqnanto ao logar, o gr~lu, os me·
thodo'; ma forro o ti que LOrla n illl'ancia
r,·ceLa in trur:r::in , e ns Gl'eança em qurm.
tiver começado, pela 11ccào lias infiul'llcia
dome UC<lS, ou pelo eontág-io da circulllvizi
nltilnra, a obl'a da ill1moraliuadc, cumpre que
sejalll agTemiada, pela ('ari ade ou pela lei,
elll o colas ou asyJos (' pecia 's; nilo e p r
mittioJo absolutamente estarl:01 á rUa duo
r mle ilS horas ordinadas de ~iUla individuos
menor· s de dez e até de quatorze nnnos,
,;,Ivo nos casos rle auseoci<l e:,cular legalmente
jusliüCilda ..• (1)

Nenhuma idéa talvez impel'~1 hoje "gislali
\',I01ent' ellltào alllplú vastidn sobre as nnc'ões
policiadas; e d ntl'o cm uno Jong-o tempo o· li
mites tcrritoriaes do cn'illo obrigatario serão
03 liulÍtcs do l1lundo civilisado,

Na Austrin a sua admi suo dab do regula
mento geral do en ino (All{jemeine clntllol"
dnung), que, em 177q" copiava, coordenan
do·as, as melhures leis saxooias e prussianas.
José II im[Jrimiu ao sy Lema precepLivo lemo
pera ainda mais vigoro a. Hoje o as umpto é
regido por uma ,erie de acLos promulgados
de do 1il4.8, e, tomquanto o principio da obri·
g,i ':io e~colal' ainda nno tenba podido vingar
praticamente na Transleitbania, encontra a
mais plena adhesão n,IS popular;õe allemã .

,Na ~Iungriil, g-raças á obrigação legtll, a fre
qUc'l1cla escolar creSce n0tavelmente de -1.869
para cá, Desde osse anno a proporção entre os
meninos assiduos á e"cola e os obrigado a
frequeutal- a tem sido:
Em 1869 47,8 %

1870..... 52,5
1872.. . . .. . . . . . . . .. . . 64,3
1874................. 69,9
18i6.. . .. . ..... .. . .. . 7076. (:2)
18 7................. 73,29. (3)

E', portanto, em oito tlJlnos, um progre so
de 25,49 "/" ; ue mujo que, gUOIl'dada a mesma
celeridade, l]~e ,tud,) denuncia t ndenle, até,
a 'elornarlllulslol n a denlroelllnove:mno'
todil a popuf:l:ão de idade escolar, nosse paiz,
frcqueul;lrá a e,cola.

K;J (Jro\'incias rhenan:J, onde renbida

(1) Hojo jú o onsino obri~alorio fi loi no Ohio, Re.
po)'t of tI,c COlllmiss, of Ed. fOI' thc YCIl'· 1879, p, iG9,

(2) .\1. L',ronn, no R/pporl S!lI'l'iILllr, prill', ti I'e:cpos.
""IV, de Ph.l, (11 1876, P"CSCllte al' 1I0m de l~ commiss.
pa,' F, DUls ON, Pa.;. 5i.

3) P.II:Ol,. o !Jun.\ : 0J" cil., pago '.3,

(I.) Special Repol·t of the Comlll'ssiolle~ of Educatioll 011
Pllblic III 1l'Ill'tioll ;n dóstrict of Cotllmbia, alld ta)'ge cíties
amencall Qlld em·opeau. Jan. i~, I 7U. AMaric. JOl1l'n, o(
E,lIl~, In'en.ol. series. illlO, Pago 252.

(2) Bn.u~: Rapport ele., fl. !!'.2.
I (~, Repo)'t or t1w COlII'm, or Educ, {Ol' the yral' i ;~,
I p, CLX,,"X[V.
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Pnpulaçào

/.~.fi22.201

L5i1.971
37 ito·1.431·
2.325.000

plicitamente a ua manutenção (1), a que
odhcriu o da commi ão porlamenlar, deposlo
m maio ue 1877, as ift! como () definitivo em

mal' o d 1878, que a opposição ulLl'nmontana,
irrilad:\ pela telltatÍlo de eliminnição (]a pre
ponderallcia do dero no ensiuo, fez aelim' in
definidnnl nte. A Turquia mesnln, i não tem
mcio' de execulal-o, ao meno' o abraçn, desde
a lei que reorganil.011 a instl'ucção publica em
18/l6.

E', eml101, imnlenso o horison le a(\tu[l Ide ',a
inslitniriio: l:hcga <is parles mais ol'ienlaes da
A ia, onele, l1a cerca de drz annos, que o Japão
a fez. ua (2), ~ A.I'rir.a, onde o arcltipelago de
~Iascarenhas viu. cm 1 57, a colooi ação, pro
gres isto spmpre, da InO'laterra e tabelecel-a,
apezal' da hostilidadcl clerical, para n illia Mau
ricia (3) ; no continente au traliouo, tÍ Poly
ar. ia, eutre cujn8 ilha a No\"a Zelandia, as
Filippinas as Sandwiclt têm ti fortuna de fmír
O' I,enelicos etreito des a disposição. No Pal'a
guo}' me. mo, cOllllllOnlo is o nunca chega.se
a ter começo de realidade, um acto presidencial
de 1831 ad"ptou decretoriamente o principio.
Por toda a parte, em Sl1mma, onde a civilisa
ção alonga os suas I'aizes, ahi penetra com
clla, C0ll10 um do print:ipios e 'enciae.' ela 'ua
seiva, o ensino obrigatol'io. « lJa historia do
desenvolvimento do en;;ino atravez do mundo
civilisaelo D, dizia .. 1111 tl'es anuos. nos E,taclos
Unido., UIiW nutoridado escolnr, o superin
tond nte Pl1ilbrick. «decorre a illação de que
a fl'equencia obrigatoria lende a alargar as
raias, até onde estender os SEUS coufins a ins
Lrucção pl1blica. > (4,)

O E laelos cuja legislação prescreve coer
citivamente o en~ino prima rio (não contando
a Ue ponho, o Paraguay e a Turquia, com
uma areo ele 1.260.291 kilometros CJl1aelrn
dos e 24,.885.455 alma) abrangem uma su
perficie de 8.4,31.4, 18 1 ílometros quad I'ados,
com uma população superior a 255.774,.i39
babitan te ,representando na mais esmogndora
maioria a intelligencia, a liberelade e a riqueza
contemporaneas. (5)

(I) < L~ primel'a euse" tll:'L es o~livolol"ia. > V. La ley
de illstruc.ioll publica, discutida elt Esp~iia Bll 1 78. Por
o. C.\nLOS ~rAnlA PSI\IEn. Pago Oi o seg"'.

(2) Expo.,ilioll U11:verselte úe ViOllllC ell i873. F,·ouce.
COllllllissiol1 SlIpúriell1·e. R,,11'ports. 7'01110 IV. Pal'io, 11111"'.
Natioll., ilIDCCCLXXV. RUP1JOrl ,Ie M. E. LEvAssEun,
1lH'lIlbtc du,iury interna!.) SlLl' fUl'itnl:;lioll ]Jt'i1n!li1'c el SCCOlL-
daire, Il. 426. .

,I, Oll,le ahá já ali lia desde a primeira mcL:,do da P) Decreto c (or l'olt'te;'iIlO comp"tsory the oduc,tiolt of
,e ",lo :\\'11, o. tlopni da inlerrupção detorminada pelo cltiUrell iII lhe colollY· •
d>lluini(l allernativo da "fur_Tuia o da Ali lria, f.1; resh- (4) CIl·cul. o{ ill{o;'U1olion of lhe BIlI'oal! o{ E,lucotiolt.
ooleeido, na -ceulo :\\'[11. por .\Iaria Theroza, < li. lesta X" I -9 P 9'
roroa.la que já rezll1uis pola iO"lrUG!fão.) A GlDscquon ia .. :.. I. aJ;. .
e 'Iue. na Uu,wria, a o l:iLj,tica 110- anal"haueto reduz.so (:;) "is a di ·tribu'ção da <irea o população desses raizes,
apena> a :!().~; " '1"0 ,j 00 ,Ia população adstricla á quo esLo'ahimos do info"Olações ollcontl'lldas DO Atlllali'u:1I
c· la olelllcuL.~r ,6 a 19 allno) a froquolltam rogular- tle Go:lIa 118'2), IVlda"rr's Alill'!Ilac" {Ol' 1882 (London,
lI\e~l ; li, ainda, /1'10 a c.eJla relléLiloria Ó frequentada '18,2), FUlm. MAIlTl'. 7'lte SIII'esmau's Yoar-Boo!.' {Ot the
JI(lr (ij~' da crcall~a; o~rigadas a olla (12 a 1;; annos). real' 1882 (Lond., IcS~) o A"SWOllTll li Spopponn (Lihra-
V. IJ~. pU!1Y: [:,,,:oiOIl .. puhl. .'" II~~O;.i~. :-Ia Rev. rian orCongl'Oss): AIIICI'icau AiUlalUIC aud 7'1'euslll'y o{ Fucts
I111. It Ct/l.U1:)" .• I _.lIIalo, n. ;l, JI. ~J.-" ~!at. {mallc., Ululpoilti<. fOI' lhe Yoa,·lS82. (Ncw YOl'k,

(2) Já dosdo 18,j!l. pela 10i Jlie/llouloza do 13 do no- I 2).
'-OIllUrO deEso aallO, quo o...-iu do lIasc á rOJrgauizarâo ._ [(ilomettos
l10 cn it1\) n:B oulr33 I rurioei. il liahas ue 63Si '"õ,l- Ptu.... es 'lU.'ldrdllos
mento co orl'o'ad:u 110 reiuo 3clual J nrls. 32ô c 327, ~I'n II "=J" n 86'
uhrigawria a ii Iru Çãll oleJlJclllar. IA ell1.~nha.:................ ;l •.) ~ , •

AI arJ;l-I.AlIOlla .. .... ....... Ito.•.•08.1O
• (3) AllIlUuil'e <l,' Mai<l. C!raIlOCre, publitl pa,· l~ Sociéle de AlIsll'ia-Hungl'ia............ 621.. 25/.,11
eg. comparee. ." ano ParF. 1 i9-Pag. i6L Bolida l.:!!Ji.25j

OPPO'iÇ30 encunLI'OIl a intel'ferencia do Estado,
é olJrigatorio o ensino el mental' desde '1 25 ;
no 'lixe Alt mlJurg desdo 1807; no axe Co
burgo GOllw, por lT açno dos regulamentos de
Em Lo o Pio (lG'il- H(75)' no 3xe \~ eimal'
é l' "ido por um act de 18~1, confirmado
por n"v;- di po. içõt's legoi laLivas elJ1 2 d'
maio d' L ;jL; no a\ Meining-on uata
ri' tempo iIllIllOOlol'j[le:; no leckl 'rnbur"
'chw'l'in ele 1768: no Mecklcmburg Strelítz,

de 17í3 ; PU!' lei d.' 25 ele jnn iro el 181~7 vi
gora n O~t.l 'mburg' de 22 UI~ outubro
de 1 '27, no II e 1:<;1 'itoral ; de 25 ele janoiro
de I ~7 110 Heu $. roi Iz; elo ~6 de novembro
ue I ;n. no Hru< -:-:chlciz; de G de 1I1;1io
dI' Hr'1 e 9 ur dez II1bro ele 1865, no Schworz-

• blll'g--;ollderhauzell' de 1838, uo Jle:se-ITom
burgo: ele 6 de jllnho d L 35. na axonia
r illo)' do 1 56, n[l B:lviera ; ele 3t ele ck

zembro de 1 LO, ratificada pelo regnlam uto
U" f 2\, dCl'reto dr I fle junho d 186'1., no
\\'urtl'mhrqr; de 1" de lll[iÍo ue 1834" em
Ilauen; d 1'6 Iln lIullO'ria (1); de 15 de
junho de 18'~(j, lia Eoco ia' de t83'f, na
lirecifl; ele 18U, na Din:ll11nrCll; de 1 de
junho tle 1 !J,2, na u cia; de 2'2 de maio
de 1869. n:dXorLll'O'[1 onde aliá essa in Litlliç:io
exi:te imple'lll II te ell~sde 1736. Â [[alio en
carnon elll f i es~a i<lén n i" d' julho de
1 i7 (:1), e n e.tá 1'1' olutamenle executanuo.
PMtu~al, onde li principio já e achava en
volvido na lei de 20 do setembro de 184,~, aca
ha rle dar·lh corpo fOl'lml edeci iI'amente na
de M do maio de 1878. Emfim. a con litnição
da Bulgaria, pl'omnlgadn, cm Tirnova, ao 16
d abril de 1 79, art. 78, nacionali'on tambem
ne'. c e laelo a obriO'o :'\0 e colar.

Na RrpnlJl ira Argen tinn a obrign ão acha-se
decreta a lJ lo rogulamentos de varias PI'O
'-incias, a, c moi. cedo ou llIai tal'de, terá
forç..1 de lei nas outra.' A Bolivia firmou·a
na con tituição do 15 de fevereiro de 1878,
art. IL O (3)

Xa lIe~p[\nha, onue aliús não Lem erre~tivi

dade prntica, e a in lituição e-tá reconhe
cida como logitimn e imprelerível na legisla
ç'io do en ino pnblico l1a 30 anno . A lei de
9 de etembl' de 1851) al't. 7, deu-lhe a pri
meira _êlgrtlçiio n"cional; o proJecto de re
formn da instruc 30 ui mcLtido pelo croverno
ii: côrte em urzcmbro de 1876 firmava ex·
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D'entre os Estados europeus excluiam-se,
.até ha pouco, dessa communhão apenas a Uus

ia, a Hollanda, a Belgica e li França.
A Fran 3, porém, acab3 de assumir o seu

,lagar de llonra ne sa magnifica as emblé3.
E' um do ultimas onde ella vin~ará defLni
,tivamente, posto seja um do' primeiros onde
'3 semente e lancou. Os Estados Geraes de
rl560 reclamaram: de feito, entre as repre
sentaçõr.s da nobreza, adepta, a esse teLllpo,
da religião reforr.Jada, CJue c os paes e mães
fos 'em constrangido pelo~ senhore e juizes
Ol'dinarios, sob pena de multa, a mandar os
filho á escola.; peu amento que prevnleceu
onze 3nnos depois em r avan"l, nos dias de
Joanna d'Albret, mais tarde, em i582, numa
Ileti 'fiO da nobreza de rraoça a lIenriCJue rrL e
TIO dccretos de Henri IUC IV, que, em 1590,
paz aos paes csse preceito, intimando aos
jLlizcs rCaes a punição dos iufractore . O pro
[JI'io Ll1iz XIV e Lniz XV, bem IUO sob es
pirita diverso, e ab'olutamenle coodemnavel,
niío desconbeceram a efficacia do principio,
qno ai iús os dragõe dessa corrom piela tyra
.ni3 não er'lm certamente os m3i proprio.;
,par3 f cuudar. Não admiraj porém, que tão
ln borio. a houves'e de scr a Iucta pela SU3
enl:orporaç;'lo systellHILica á or~ani nção do
-ensino popular, quando o "'enio prodigio-

o do Mirabeau, cuja cabeçJ uir-'e-l1in con
ter a politico inteira da revolu(.'ão em todo

:a jmmen idade dos seus futmos problema
não com[Jrehendeu o caracter necessario,
nem previu o fl1turo victoria o des o idéa.
Acreditava ainda em que, para extinguir a
i"'norancia, ha. tavn a multiplicação e o aper
feiçoamento das o"cola .

Mas a evidencia do' factos dia a dia foi·
e tomando mais implacavel contra es e eITo.

Viu- e que, em doi departamentos, por
exemplo, ignalmente dotados de escolas,

Bueuos Arros , , ..
J3ulgada .
l~inull1~lIca .
I!.scos la .
Estados Uuidos (compl'ohen

ucndo ArisOilH, Colullll>ia,
Califol'ni:t, Connetiout,
Carolina do 'ul J Kall5as,
~IassncllllS'ets, ~Ii 'lligan,
i\lainr., ~cW' 1l:t1npshil'c,
~cw J Cl'~cy, ~cw YOl'k,
~Jdo,. Tcxa~J \"crmonL,

a 11In~Lon) ..
Folippinu~ (ilhas) .

g:::~i~~: :::::.. :::::::::::.::
Inglatol'l':t c G:tllos .....•....
Halia .................•....•
Luxomburgo 0.0 ••••

)r:turicia tilha) _ .
:\ol'uega .
OntuJ'io .
POl'Lug:tI .
";andwi h (ilhas) ..
~. S;~I\'adol' (I CIJU bliea) .

1II1CJil ...••........•....•.. .

Slli~sa .
\'iotoria . '" ..........•....•
Zolandia (~"\'a) ' .
Japão ..

]CUomcl,'os
Ijul.l,l,'allo;;

~11.~20.',3
G3.972
~~.302

7 .895,20

l. í!>9.~10
300.03
5~8.5il,99

65. ,129
{:jl.0~ ,O
236.32~

~.ãS7, '..5
1.91\.

318.195
~79.1~9

92.8~8

17.00
4.":1.90)
40G.721
41.3~!1

229.07il
270.0:13
3 :l.H.7

8." 31. \ 18

49:;.107
I. 995.70 I
-1.969.039
3.734.370

i .012.074
G.300.0JO

3G.905.788
~.OG7 .775

25 96~.28(j

2 .437.091
20:1.:;70
357.339

1.806.900
1.913 "GO
4. 74..3 1~'..

:'7.985
~.534. WO
!,.578.901
2.8'.G.IO~

85 :i 2
(~III·Op.) 3 I.\GO

34.33 .'.79

2G5.7í4.139

como o J[eurthe e o Finisterra, a médi:l do
analpbabetos, em :1866, avaliada sobr a ba,e
do ali tamento militares, ern de 0,99 p. 100
no primeiro e 52,25 no egundo (1); vin
quo, na cla sificação escoln!' do" delJarta
menta, effectuada em '1862, aq L1elle cuja
populaçno pôde pa ar !l0r menos inoifTerente,
e cuja administração por mais aclivil. eslav~

no :13 0 jogar, com uma proporção ele 7,7 an:l/
pbnbeto;;, seguindo-se outro dcpaL'tam nl'l~

de ordem ~empre elevada, numa graduoç30
roua "ez mais lJaixo, como o Hhodilno nn
iio, o Gironda no q,!0, o do NOI'te, conhccido
pela sua riquezo, no JGo, com uma proporção
de 31,9 n~; viu-se que, sem emborgo de
lodos o prolrressos realizado na instrucçào
publica de i863 em d 'ante, [I porcentagem da
ig-noraucia não descia senão com o mai do
ploravel morosidade. (2)

A for~a il'fe~istivelmente persuasiva da rep
lidade mais palpavcl trinmphou, por fim.
de toda' a resi tencias, c:l\ando fundo 110
animo naciol1nl. As antig;ls palavra' de
Cou in. ao voltor da Allemnnlw convencido
pelo estudo ill1mediato das institnições esco
lares dos paize de além-UI! 'no, entraraLll a
vibrar na opinião, om nenergia qno só entllo
lhes podia infundir a sonorid~de de 1111la
atmo::phera pr parada para as echoar ('lU todos
os cspiritos. egulltlo elle, • ti iustrucção nrce'
soria no eon he:'i l1len (O e ii pratica dos no ,o;
devere é, de todos os devl1'es, ú p"i17wil'o,
e conslitue uma obrigação social tão ricroro a
quanto a do serviço militar .; egundo elle,
aiuda, a lei que, fundada ne te principio im
puzesse es a obrigação, serio, além de legitima
em si me ma, absolutamente inc1ispensavel.
c N:io conbeço " ajuntava, « um só paiz,
onde, faltando ella, a instrucção popular fio
re ça. • (3)

VHl'io tentativas do go,'erno mallogi'oroill
se, é certo: a do projecto Carnot em '1860 , a
do projecto Durny em :18G5, a do pl:ojeclo
Julio Simon em 1872 e a do projecto Wadding
ton em 1877: mos a do projer,to Barodet,
npoiada e desenvolvida no projecto Pouto
Bert, q le a commi. são respectiva oO'el'ecen ti
camaro dos deputado em dezembro de 1879,
resolveu definitivamente a questão, encor·
porol1clo fts in tituições fl'allCeZas o ensino
obri"'attlrio. c Mais do seisl:enta mil crianças
de seis 3 Lreze annos não freq ueu ta III as e,
la~, o, pois, niio rocebem in trncção quasi
nenhuma. Frll trarjl1l· e todo' os meio~

per 'uasivos e e.limnlanles; algun' anDO~

faz já que nada e conquista a era e.pecie
de capla 11101'[ulIln, mantida qua i lJ'i.amente no
Lue 1110 nivel pela indiJfereuça, pela ignoran
cio, ppl;) cobira e pela mi·cria .• ( lo) E ii
es'e estado qun velll remedior aclívnmentc o
art. 4,0 da reforma de março ue ·tl) "nno.

(1) J, S"IO~: L·.\;ol~. Ed. de J í~, PJg. 22".

(21 J. ·I.IIO~: Op. cito, pag. 22í.

(3) Y. COCSI~ ; Rapport .'''1' rem de l'i sll'lle/io I jl ,
uli'JIl~ II IIIS IJ'/CI!JI"'.• pays de 1'_~Il~mao"c.

(1) P.lGL IlEnT; RlppOl't preseul,' à IJ cllJ1l1ul'ede. d,p',-
lés !lli' f..~ foi de l'cuseiJr!!?meut ptill1itc. Pari:. 1 'no
Pago 9.
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(t) M. GODEFIlO' (allligo miuislro da jusliça, dopul. ,.
sogunda cnmara dos Estados Goraos), DO Allnnai,'e de (é.
gisl. elru?lg, i879. Pag. 5l7.

(2) H,r'%lo : L'i,lslr. pllbl. eu Rllssie, p. 5S-63·.

E' ullla e~peciu do tremedal, <le onde o paiz
e nilo dc'envencillHl .enão penosi'sima e
muro~issi m;llItenle, a POUI!l' de e,' for 'os ex le
OU;llIlc, com o risco, ainda cm t:illla, ue
perdur, em tri~tes altemnLiva ,as v11nlagens
já obticla, tOI'Dtlnrlo n illlmeJ'gir, e profun
dAr-se 11a mns a lollosa e inerle, I]ue lhe eU)
banll'll (JS movi Illentos.

E' ns, i111 quo os proprios Paizes-Baixos tum
soffrido 0- perllicio<'o I'/Teit s de ~a repugnan
eia ii :Hlopçilo do regiown rompulsivo.

Mll~ o principio desle regimell já e,lá Iilteole
Df] di~po. içiio, ;lIiri. inirllJU (porquanto deixa
impunes os abn~tauo~), que condelllIla á pri

IH.;âo dos ub 'ídio. da beneficen ia ofTIeial o
indigeule , ,ujos filho não comlJurecerem ii

Emquanto á Belgica, o ratardmnenlo dessa escola. Mas, demais, o ensino obrigalorio,
reforma tem a Slln explicação nas influencias constitue serio empenho, e é artigo do PI'O'
ultranlOntarJa~. Entrewnlo, :,s prl'rogalivas grnmma dessa aueantada parte da opinião pu
do Est/ldo jil se a"l1am re"onLJecida~ alli por llica a que se deve a revisão ria lei de 1837. Mas
um d s chefes do partido cathulieo. « O leO'is- aind;" ogovel'Ilo,duraule os debates da reforma
lndor 'st'lbeleceu, no art. 6" d:t lei " dizia, escolar' de 1.878, affirmou solemnelllonte a
110ma cil'cull.ll' ofliciul, em i843, o mini tl'O punibilidade legal da iocuria dos pae, na ins
Nothomb, • o pl'ugl'alllma da instl'Ucção qlle ao trllcção elementar dos filhos, apoiando o adia
povo (I'sislo o direito uo recl:tm;ll' dos I]ue menl.O das medidn coercitivas em simples
traz,Ill:l eu cargo velar pelo inle['r,~se delle, cOllvnnipncias de .1CC;lSiào. Mas, eml1m, a
minimo ele cOlllwimentos que o Estado tl'm, por propria lei de i 7 de ago. lo de 1878, com
SUlI parti',. n direito de exigi!' l~.'Iitima.mente ele I ~s. pl'ovi.uencills d~ .itulo VII, I]ue submelte
todos os Cidadãos. • Ia IDspel'ç:lo municipal a frequencra nns esco-

A, dlfTIculdades que a fulta do ensino obri· las "al'Uculares, a 'im como a das liçõe, em
f.{atol'io L~rn opposto, na Unllanda, ao dOl'l'a- dOll1ic;ilio privntlo, delerOJinnnllo incentivos fi
mamenlo da in~tl'ucç:io popular ão earacto· as~iduidade, encerra já • pI'OVaVellllentl', a
ri.ticn:. Nllm paiz onde o estado pedngog-ico serventia de umnOtransiçào pnra o casino
I[a e. cola se nval1 taja talvez no l1a Pru'sia, e obriga iOl'io,» na idone" opin i:lo de um ho
rivali. a ('001 o de Wurl,emberg, Saxonia e mcm de estado hollandez. (1) Tudo nos c;on·
Zul'Ích ; onrle o me tl'e primario • é lallrr,z o vence, pois, dI] que a resislencia conlra
melhor e1i1 Eul' tl:l " 'na eSlimativa de apl'e· elle, neste paiz, eslá por pouco; di, que
cilll!f'res compotentes; anelo, eillfim, governo dentro n'um perioelo não longo, sel'á, na HoI
e povo applicam os mnis ílltilDllS o cOI1'cien- 1,)])1a, instituição nacitlnnl esse prineipio, o
cio 'os rsful'ços ti c1eIJel!ação da i"'noraneia, C/unI aliás jti se associa ás t,radi~õos de varias
,1 ,talislil';) dos auaIIJhabet.os, com tudo, num provinc;ias snas, como o Luxembu;'go no reo

periodo uflicienlemenLe l;)r~o [larn Illllorizar guiamento tie 1586, alIo Orentho no de 1630,
uma indu 'ção bl'm fnnrlada, comprova, 1'0:11 a dtJ Over-Yssel no de 168 .
s IllliÍS expre ivo algarismos. a força de,s:l A Rnssia é, pois, o unico paiz eUl'opeu onde

tena iilade <;om que as popuH:u:ões annlpha- a obl'igal(i1o escolar niío exisle, ou n~o está des
beln , nbl'igadas ~ ombrl1 des [\ falsa Iiber- tinada a exislil' num futnro muito proximo.
dade, qne um dos mais esclarecidos, e. el'i- Entrelanlo Idli me mo e... e principio vence
ptol'es libernes chamou. a li herdade da igno- terreno, Emquanto a recenle lei do serviro mi
ral1f'ia " r ,ist m ás mni' abia, instituições litar procura contribuir podermamente para
escolare. Eis, de [;lCtO, obre o tOlal dlls fazer da instrucção prim<lria um dote appete
babitnntes a pOl'centagem dos analpLJabetoS alli, cido pelo povo, redllzindo a um auno o serviço
de 181J,6 a 1870: . nas fileiras, para os cidadãos russos «que pos-

suirem 03 conhecimento, elementares minis-
1.8~~. , . , ,. 2{t.,39 % trados uas escolas primnrias. (2), a idéa do
18~u 22,O~ emino obl'igatol'io receLJejá um começo de ap-
18~9."""""""" 20,15 plicação nas provincias halLicas; orgãos ba
18~D ,........ 1~,~~ da imprensa que o reputam, não simples me·
1868 "....... 1D,;l3 dicla de utilidade, mas .corollario illdispen·

Sígnilicam rstes numeros oexiguissimo pro- sovei da reforma militar.; :1ssembléns pre
gresso de 9,06 % em qua i um quarlo de vinciae::;, como a do di,;tricto de ConstanUno
seeulo, numa rias na ões onde o en 'ino pu- grad (governo de Pultavn) em 18ti6, a do de
blico e acha mai admil'avelmente favorecido. E'copine (governo de Riazan) em 187i e,
.Mas essn progresco leria ao 1I10nos estabilidade? mais I'eeentemente, a do de Ossa (governo ele
Não; porque. no rloi. annos seguiules, o nu. P'rm), rej}rosentam á corõn, solicilando um
moro de allalphabetos suLJiu: acto que impl'il1ln o caracter de necessid:1de

civica á frequeneia escolar,- pensamento que
Em 181'9 ,.... 16,2r~ "/0 aliás, por deliberação propl'i;l, adoptou, ha

1.870............ 16,29 annos, o conselho nlullicip;)l de Lvovskain-Va
rejl á,

A efficacin rle a instiluição, que tende a
'enlrar numa phnse de de envolvimenlo mais
nmplo, abrangendo nlio s 'mente o circulo das
e cola~ elementare, como o dns de aperl'ei
çoamento, domini('aes (lU nocturnas, o I]ue se
veriOca, por exemplo, na AusLria, na Baviera.
na Saxonia, na Suec;in,- n50 tem I'alhado, se
não onde a. autoridades a nilo podem, on não
querem execular.

Com n mai~ plena razão attl'ibuiam os ho
mnns mais competentes, como E. Renda, ha
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vinte e sete unno~, o de povoamenlO das
escolas e o numero enorme de unulp!lalleto
a e5Se rillimitndo direito de oberania, de que
se tem deixado gozar os piles c patrões o
bre as crennça por quom siio m. pO·l1~aveis.. (1)
A 'sim, emqnanlo os amigo da instruc~ão

popnlar nu França, não têm ce ,ado, até ha
pouco, de as ignali1r, entre alguns progr s o
parciao , ,I inforioridl!de geral dHquelle po o
entro as naçõos florescentes do mundo civili
sadu, no tocante uo ensino publi o, imputando
tão la timavcis resultados n e,' u lucuna
fundumontal ; cmqnanto uinda 11(\ nlgnns
annos, punh:lm em relevo, no seu paiz, a ex
truol'dinuria prOlJOrção de ~7 analpltabelos por
100 bnbilanles.-essa pnrcenlagem no grão·
ducado de Buden, em 1~6~, entre as cumadas
inftmus da popnlaçilo, cru lIe 2 a 5 nos dois
exo ; na Bavieril, ti dos olduclos que lium

e e creviu1l1 mal, nno excedia ele 8; na Prussiu,
não passava de 3, o a \<7, l~ % ela população
ele edude e colar altingia <I proporção do
que frequtnlavam a escola; ,ubindo <linda
mais na provincias da Auslria inferior e
superior, no TyI'ol, na Bohemia, 11a Mo
ravia, ondf\ e elevava a 98,5 % , até á Sa
xonia, onde se presonceava o pbenomeno
expre"sÍI o ce freqnentarem a e cola lorlos
os individuos inscriptos no cenoo da obri
gação escolar. (2) E' cnracteristico, a este
respeito, o faclo, occorrido num regimento ele
um do pequenos E tados allemãe, , cujo coro
nel, descobri ndo, entre os scns 800 oldados,
quatro incapazes ele ler, sentiu-se attonito com
es a nll1nerosa porcentagem de analphabetos,
ao ponto de mandar abrir inql1erito, para lhe
verificar a causa. No imperio au triaco o re
gulamentJ geral do 171'J" firmando os meios
coercitivos, imprimiu immediatamenle ex
traordiuario impulso á in trucção. Em parLe
nenhuma então se pn:lgrodiu tanlo. No Salz·
kammergut a proporção entre a froquenciu e
a população escolar ascendeu rapidamente de
24, a 66 % , '

Nos Estndos Unidos, onde o ensino obri·
galol'io, segundo o assentimento geral, tem
sido um auxiliar cfIicaz do desenvolvimenlo
da inslrucçíio (:.l), uma autoridade e colar,
M. Harris, registrando o uom exilo nos jar
dins de creanças em S. Luiz, o i"azendo notar
que os ülhos das fnmilias pobrM, supposto
mai carecente dessa instituiçno, concor
riam mai' ditncilmente que os das abastadas,
reflectiu: < Tão certo é que a ignorancia, en
tregue a si mesma, não é capaz de corrigir· se,
emquallto administradore intelligenles não
prúvejam á sua cura. » (4,)

Na Jtalia, eon formo o testemunho de La
veleyp,' durante a sua ullima viagem áf]uella
região, o en ino obrigatorio, legislado ha cinco
annos, vai - e executando com os melhores

(i) Eua. RENOU: De I'cducut. poplllail'c duus l'AlIcm,
du N01'd, pago i39.

(2) Séaucc des cíllC Académies dc I' Institut, du 16 aout
1864. Di>e. do goooral A. MonlN, pag. tO.

(3) BUISSON: Rappol"t SUl" l'i,IlStl', prim, à I'c:r:posit. dc
PlLiladcpll., pago 07L

(4) BUISSON: Op. cit.. pago 210.

resuJtados, não tendo encontrado resi tencias,
e osperando- e, até qUll, na' grande- calJitaes
all'ance qua i di pen ar a arma da penali
dade . (i)

A Ing-Iaterra proprinmente dita, du qual
dizia Eug. nenda em 1853, ser, < de toda a
Europa, o paiz onde menos difJundida
acbava II in-trucção " e onde o desrnvo!vi
mento e colar fui comparativllmeole moror
até ha dflzo annos, passou por uma notavel
acceJeraçiio no spu desenvolvimrnto desde a
ll'i de Hs70. Ba lil reparar em que, no sei
anno" de 186i:i a I 70, o numero de e cola
insp ccionad;l crosceu apena 2,121, ou; 53,1),
termo médio, por anno, e onu mero de
alumnos presente' Q83.883, ou, termo IlIédio
annual, 80.61!7,i6; 110 pa so que de 1870 a
1879 se addiciol1itram fls exi tentes mui 8.180
e cula ,ou 908,88 annllalmente, e 1.557.30P
aluOlnos, ou, média por cadu ~nno,.

03,034. O prog-res. o, pOl'tanto, no segunde
periodo av~ntiljoll-, e ao do primeiro num,
razão uperior n 100 p. iDO.

A1IIIOS Escolas AIllnlllOS

lR6'; 6.86;; 1.081 48,}
i8U6 í .1.3'" LU6.3·1.
1867 7.0'Jl L2113tH
1 68 R.OH 1..3:12. ;33
i 69 8.5 :I i.t,4S,2~9

1~70 8,985 i.fi63.3$
i8i! 9.521 L051.i
i 72 10.751 1..737,002
i873 iL91.l L911.54!t
1 7", 0.084 2.1J93.i8ú
18'75 14."67 2.27·-t.72i
lR70 H.E·5 2 !~.299

177 15,187 2.633:191l
1878 iO.293 2.94!t.i27
1879 i7. !60 3.i22.672 (2)

Em umma, o principio da obrigação lega
tende a produzir em toda a parte os mesmos
elTeilos que na Allem~nha, «onde w~ivl'rsalisoll;
~ instrucç.ão .• (3) A este respeito já não h
hoje um eseriptor de merilo, que divirja.
Todos ão contestes IIU afIirmaliva eXllrada, he
nlai de det ,lllllOS, 1J0r Baudouin: < Devo
dizer iuteira a verdude o, oscrev ia elle:
< qualquer que seja a minba opinião pessoal, e
:linda arri canelo-me a contrariar re peitaveL
convicçõe : onde quer que é obrig-aloria a
escoln prillllll'ia, a instrucçãoeslácopio amenl
derramadn .• (4)

E' ~ me 'ma verdade consagrada com
maior solemnidade pel~s expo ições interna
cionaes. J<í na de Londres. em 1862, o jury
intemacional ela ela, e XXIX, dedicada ao
ensino, no ~eu relatnrio ao Conde Granville,
presidente elos L:ommi:~nrio da rainha, enun·
ciara- e a im: • Hoje todos os POYO civili-

(I) LA.VELIlH: Lrtt..cs d'Italic. iSSO. Pa,," i5, 66,23'1.
(2) EsLalistiea das ó eolas ° alumoos presenlos do i86"

a 1879, extrahida do StalistiCJJ! Abstract, ote., pago l~3.

(3) EU6. RENDU: De !'educo popu!. dans l'AUclll. dI.
NOl'd., pego H2.

(I.) Rrrpport Sltl' I'état. acto de I'cnseigncmcnl cn Belg ..
CII Aflcm, ct CII SlIissc, pag, UI.
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"Ido comprehendem que, para a .egul'ar
seu futuro, o onsolidar, ou propngnr o

principios que constituem o fundamento e n
I onrn do mundo modH)'no, clJmpre·lhe~ cou·
biclerar COl1l0 intcre se ,oeial de primeira
ord m n eclucação dns g-eraçõ s 110va~, A
Prussia eosd lllnisE ta(l doZollverein,ollrle
lt iustn/crão tem sido el'i,,,ida em dever lc."al,
('O mo 110: Estndos scandinavos e nn Sai sa,
CCtl}lam com cst~s, quanto ri instrllcpiio do ]Jovo,

o prillleiro /o./al' na Europa, • (I) 1\n expo·
,Icão d,) 1867, cm Paris, o relatorio do grupo
ro'ncernente fiO n:elhorDlIlontos da condiç~o
phYSIC,l c moral do povo exprimia· e nestes
lermos: «O ponto principal [Jarn que p'lrece
chamarem naltençãu os UOCUIIlp.ntos escolilres
rOllDido' na oxpo iç1io, é incontestavelmente a
necessidocle de proporcional', mediante a escola
ditt1'ua ou noctm'/w, a todos os habitantes de
todo paiz que lJt'esu/wc de civilisccdo os clementos
'/lllispCllsnveis elo ensino 111'iJII(wio .• (2)

Pelo quo tn~a e pecialrnente á AlIemnnha,
hoje. llnquelle p:iÍz, • ainda entre os 7lWi3
decillirlos conscl'vadJres, ninguem se Icmbrarin
de controverter o en ino oiJrigatorio .• (3)

Tudo, portanto, concorria pnrn assentar em
nós n mais profundn convicção de que, sem o
prineipio da obrigação legnl, firmemente ap
pficndo é il'realizavel a instrucçào popular, O
~l'nlimellto des e dever- o dever e colar
( Sc/(tclpjlichli!Jl.'eit), na expressão allel1lã (fJ,)
-o pl'illleirü dos deveres civicos, hoje,

nt1"l:l os povos ci I'ilisados, esse dever que
faz .da instrucção uma necessidade não
menos imperiosa que a do serviço militar e a
das prc tações fi caes,e se dever que constitue
::: freql1encia da escola no cnracter de nmn
olltrilmição não meno sarrrnda qne a do im

1)0 to pecuninrio c o tributo de sangue-c se
-enLimento l1ão se infunde a um povo senão
medinnte uma legislação energica, ainda que
ECm immoderação, e virilman te executada.

A ndaptaçiio de semelhante idéa ás nos a
provincias fóra dos centros populosos encon
traria difficuldndes insuperavei ; além de que,
li te a sumpto, abrangido na competencia

on tiluciol1:.l1 das ,IS emhléas provinciaes, não
abe ao pal'1nmento interver.çãodil·ect'l. Quanto

ii capitnl do Imporio. porém, não ha senão
ob t<lculo~ pel'feiLnmente venciveis, si o po
dare cacionae comprehenderem a sua mis
são, lJ ouberem querer cumpril·a.

(1) 111/1'l'lIulioJIII Exihilioll. {ti2. Repol'/s hy 1/10 judes
011 llie sulljce/' ill/lie 30J.ela,se' illto,"hieh llie exhibitiollluas
divided. Loudon, 1 til.

(2) Rt'PPOIÚ </II j''''y iulel·'lalioJl!I'. i ti • Tomo XIII,
pnl;. iI).

(3) ~11r.IIEL En",r,: Q IUl?lles IIIols Sltl' I'illstl'llelioll pllbl
Cll F""ll~e. P.,,'i~, I n. Pag, iD.

(',) l1eforindo-so n OSS;\ expl'e são o á de D'~IlStPfli
lI/iO"d/ (;ol'\'i.;o mIlitar), dizia Cousin: • EsIllS dila

palayl':\' I'C~1I1110m a. PI'ussia int~il'a: oncorram o sogl'ol.lo da
~un Ol'i 'illulitlal1o CQltlO Ilaçito. da sua fOl'ca como Estado,

cOnlul1l O gormon do SOn f.ILUI'O. 11 g SaiI1L-~Ial' ~(;iJ'al'

lIill:' CaJa 'iual, na AlIolllanll3, ti Selllllp{lwllti,q, do 1I10smo
moJo como DJlIstp{lich/iy, oOl'i":I<1o ao sOI'viço mililn,'. o
S./ellel·}Jllili!l' ohrigado a pngnr o imposto, eontl'iOoinlo. Os
cldad,io. dOI'om no E~la<1o o hlloliltnl'om·so a ler, tanto
tI"an1o lho devom O01l11111nllnl' n"mn5 OconCOITOI' eom os
lriolllo•.• De l'ill'tl'uc/ioll iJlW'médiai,'e <lalls le mi'li <le
r.l/t~maJ"e.Ií!3.j. 1'Ul>' iO.

A 1'0 'sn commis ão, pois, associn-se aqui no
decreto de 10 de abril.

Cumpre con ignar, porém, qne a idéa tem r

nestn capilnl mo 'ma, suas :mtecedencias, bem
qUfJ irregulnres e e.toreis. O reg. n. 1331 A,
clt: 17 de fevereiro de '1854" art. M, preceilu1 ,

co III I~frei to:
« Os paes, tutores, curadores, ou prot~ctores,

< II ue tiverem em sua comp;\I)hia meninos·
• maiores de 7 ,Inno em impedimento pl1y-
• sir.o ou moral, e lhe. não derem o ensino,
• pelo menos do primeiro gl'áu, incorreriío
• na mn/la de 20:;0')0 a :00'>000, conl'orme as-
• circn m tancias.

• A primeira multa será dobl'udn na rein
a eidencia veriflcnda de eis eln ,oi meze.

• Oproce 'so nestes casos terá logar ex·omcio,.
• da mesma sorte que se praticn nos crimes'
• pol icines .•

Esse acto é inconte'tavelmente uma exor
iJilancia dessas tão habituaes ao executivo,
entre nós; porqunnto o decretaI' a instrucção
obrigatoria em toda a parle se reputou sempre
materia legislativa, e a autorização prlrlamentar
de 17 de etemuro de 1851, em que se e triha
aquello regulamento, e que habilitava o go
verno para a reform3 do eusino primario, não
continha,ohre es e ponto espeeialis imo n
delegaçào especial que se requereria. Ad·
duz- e, todavia, o facto com o fim de mostrar
que, já ha "inte e oilo nnnos, a administração
do paiz tinha por opportuna a innovação.

Como era natural, por m, não se tratando
simplesmente de aeclamar um principio, ma
de crear um largo serviço, e sanceiouar, me·
diante cautelas repressivas, encnrgos novos, o
que de todo em todo se omittira, essa teo·
tati va frustrou-se na obscuridade, scm o mi·
nimo principio de execução.

Cumpre, eomtudo, Jemhrnr que mereceu a
adhe ão de dois cios nossos mais intelligente
e graves estadistas, dois dos raros que, no
I3razil, e têlll oceu[íado i1Justradamente com
a neces idades intellrctuaes dá pntria. Allu·
dimos ans conselheiros Euzebio de Queiroz e
Paulino de Souza.

Aquelle dizia, ha dezenovo annos : • O prin·
cipio da instrucção {)brigatoria, admillido pelo
rogulamento de 17 de fevereiro de 185L ....
impõe devere ao governo, que é difficil, ma '
lwcessal'io, cumpl'ü· . • (I)

• Partill'l.I'io do ensino obri lato rio " e crevia,
sete nuno mai lardo, o 'egundo, «teria etL
já 1Josto em p1"(clica a disposiç1io do art. 6'J, elo
decr. n. 13M A, de 17 de fevereiro de 154"
se neTo me {(citassem os mei s de execn
tal-a . • (2)

O que a in pectoria geral, em 1863, e o mi·
nisterio do imperio, em 1870, consideravam
como de necessidade immediata, mais que
tempo ó de levnl·o a olfeito em 1882.

Es aopinião, allirmou·a ainda, nesta cnl11nra,
em um discurso muito notnvel, nos 6 de

(i) RelJtJJ'io elo ill<J!cctor geral da i'IS/I'lIcçào p'·iu!. c
scclllld. 110 1Iltlllicipi' 'leIltro, CI1I i863, pag_ 3,

(2) Rela/Ol'io do ",illis/rJ do i1ll)Jel'io á assembl. oel·.
'~gis/., 18iO, pug., 38.
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Hesse·Darmstadt.
Be se-Homburgo.
He e-Eleitoral.
Lippe-Detmúld.
Oldemburg-o .
Reuss·Greitz .
Ren -Schleiz.
Saxe-Coburgo- 0
tha.
Schwartzburgo
Sonderbausen.
Austria.
Te" ino.
Berne.
Hungria .
Lucerna.
Carol i03 do ui.
Texa .

ri.
Appenze\l (Rhocl
InL. )
Prus'ia.
Alsacia-Lorena.
Baden.

eufchate] .
Vaud.
Schwytz.
Suecia.
Noruega.
Dinamarca.
Valais. (i)
Sion.
Friburgo.
Soleure.
Republica de S.
Salvador.
Ca Iifo I'll ia.
Massachussets.
Arizona.
Connelicnt.
Michigan.
New Hampshire.
New Jersey.
New York.
Jevada.

Ohio.
Vermont.
Kansas.
Washington.

J •••••••••••••••

' .

) .

) .

) .

:I ••••••••••••••••

J ••••••.•••••••••

:I ••••••••••••••••

) .

J •••• 00 ••••••••••

~ .

»., ••••••..••.•••

' .

~ .

». . ••.•••.•..•••

:I ••••••••••••••••

'., .

' .

:I ••••••••••••••••

:I ••••••••••••••••

........ .

:I ••••••••••••••••

» .

) .. , .
•................

:l •••••••••••••••

................. .

J ••••••••••••••..

................ .
................. .

................

..................

- 8-i3 .
- 8-14 .

(regra g ral )
- 7-15 .

- 6-14 .

J> ••••••••••••••• •

- 6-16 .
- 6-18 .
-7-i3 .

-6-1.5 .

- i-i~ .

».•••••••..••••.•
- 8-16 .
- 9-1.[~ (nos logares

onde a fre
quencia é dif-
ficil) .... , . .. Suecia.

- 9-15................. Maine. (2)

(i) Nesso cantão suisso a idade oscolar p,·olonga.se
além dos i5 anllos. si ontão o indiyiduo não pro\rar
inst.rucção suffideJlte. Lei de 4 de jJlnho do 1873.
( All/waire de /égis/. é/t·al/gére. í e annuo. Paris, iRi .
l'ag. 646.)

(2) Quanto aos pontos do mundo, ondo ainda não vigora
a loi da instrucção obrigatoria, eis alguma- informarõo;
ácerca dos limites adoptados para a edade escolar: -
l:lollanda................................ G-i2 annos

l
oregen _........................ 4-20 >

WiscousilJ............................... ,,>
Fllll'Ída................................. 4-21
~loJltnna .

Buenos Ayres
( provincia ).
Baviera.
Genebra.

Saxe Meinigen.
Inglaterra.
Italia.
Hespanha.

Ilha lauricia.
Portugal.
GaIlicia.
Lstria.
Zurich.
Zug.

Waldec1.
Franca.
Japão
Saxonia (reino).
Nassau.
Hamburgo.
Wurtemberg.

Atlbalt.

(sexo feminino;
-i4 sexo mascu-
lino " .

J ••••••••.••.•••••.

' .

' .

••••••••• ° 0 ••••••••

' .

• (sexo feminino;
-i5, sexo mas
culino ..... " ...

10

SI ••••••••••• o ••••••

»•.••••••••••••••••

) .

) .
».............•... .

J )I ••••••••••••••••••

- 6-HI ( exo feminino;.
- i2, sexo mas-
culino) '.

- 6-i2 '

• (sexo feminino;
-1.4 sexo ma cu·
lino ) .

- 6-13 .

- 6-f.f1 .

agosto do mesmo anno, o con elheiro
Pauli no de Souza. « Com relacão ao en. ino
primilrio ' ( foram palavras suas), • vou ao
ponto de entender que os poderes publ ico
devem impol-o como obrigação a todos o que
estão na idade escolar ... O Estado tem o di
rei to de obri ga r os paes, o tutore, os en
carregados, emlim, de qualquer individLlO na
idade escolar a fazei-o. aprender II ler e es
crever. , E S. Ex. declarava que. pretendia
fazer o p1'imeil'o enS{tio nesta côrt/3 .•

Tres qnuos depois ( -17 de marco de 1873) o
deputado Cunha Leitão submettia a esta ca a
um projecto, em cujo systema a iostruccão
obrigatoria a sumia os vasto ambitos de uma
institLlicão commum ao paiz todo.

A 23 de julbo de I87/j, um dos brazileiros
que, no go~erno e no parlamento, mai' erio
interesse têm revelado pejo ensino publico
mostrando-se na altura ue idéas cujo ca
racter progres 'ista muiLo o honra, o con·
selbeiro João Alfl'edo, lançava n'uma com
binação de 1Ilvitres, em g-eral Jjlrevidentes
e praticos, a ba es dessa reforma para o muni
cipio da côrn. A vo a commi ão não he itou
em inspirar·se por varias vezes nes'e trabalho,
mui disLincto, sem duvida alguma, pelo seu
considera v I merecimeuto.

Estudando as condicões de execução da idéa,
o primeiro ponto que naturalmente se impõe á
attencão, consiste em determinar a idade inicial
e terminal da frequencia imperativa. Quaes,
a este respeito, as indicacões da experiencia?

Nos paizes de que pudemos colligir infor
macõe ,es-es limites fixam-se na escala e·
guinte:

- 5-12 annos. . . . . . . . . .. Grecia.
- 5-i3. .. . . . . . . . . . . . . .. Lichtenstein.

(no campo;- i4
nas cidades) .

-5-:1.4 .
- 6-9 .
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